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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº 41.415 DE 12 DE JULHO DE 2021.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Adminis-
tração – SEAD e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e de acordo com o previsto nos incisos I e II do 
artigo 20 da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 

DECRETA:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Administração 

- SEAD, nos termos deste Decreto:

TÍTULO I
Da Caracterização e dos Objetivos

CAPÍTULO I
Da Caracterização

Art. 2º  A Secretaria de Estado da Administração - SEAD, instituída na forma da Lei 
nº 8.186, de 16 de março de 2007, ajustada conforme a Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021, tem sua 
área de atuação focada em atividades de essencial interesse público não exclusivas do Estado e consti-
tui-se órgão da administração direta, integrante do Núcleo Instrumental da Estrutura Organizacional Bá-
sica do Poder Executivo Estadual, responsável pela organização central, implantação e implementação 
das ações inerentes ao comando, coordenação, execução, controle e orientação normativa das atividades 
concernentes à política e a administração dos S istemas Estruturantes de Recursos Humanos, Patrimô-
nio, Compras, de Tecnologia da Informação e de Modernização da Gestão Institucional, no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, nos termos deste Decreto.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 3º  A Secretaria de Estado da Administração – SEAD tem como objetivos:
I - coordenar a política do Governo do Estado na área de recursos humanos, de tec-

nologia da informação, do patrimônio e dos suprimentos, e da modernização da gestão institucional no 
serviço público;

II - elaborar estudos, visando a padronização, uniformização e racionalização de ser-
viços, equipamentos e materiais de expediente; 

III - coordenar programas e projetos de modernização da gestão estadual e acompa-
nhar a implementação dos mesmos, buscando garantir sua efi ciência, efi cácia e efetividade aferidas por 
padrões nacionais e internacionais de referência;

IV - formular, propor e implementar as diretrizes e normas gerais relativas aos Recur-
sos Humanos da Administração Pública Estadual;

V - conduzir procedimentos administrativos na realização de concursos públicos; 
VI - formular as diretrizes e supervisionar as atividades de informática da adminis-

tração pública estadual, planejamento corporativo, integração entre sistemas de informação, serviços 
de processamento eletrônico, guarda de dados e assessoramento técnico, alinhado ao Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação do Estado;

VII - gerenciar o patrimônio da Administração Pública Estadual: manutenção patri-
monial, auditoria patrimonial, registro e controle dos movimentos patrimoniais;

VIII - coordenar e gerenciar o Sistema de Compras, abrangendo contratações e ser-
viços, estocagem, armazenamento e distribuição de equipamentos e materiais, mantendo atualizados os 
Cadastros de Fornecedores e de Preços e defi nindo os processos licitatórios, quando de sua ocorrência; e,

IX - coordenar a formulação e o controle da execução das políticas de melhoria da 
qualidade dos serviços da Administração Pública Estadual, bem como dos serviços a ela prestados.

TÍTULO II
Da Estrutura Organizacional Básica

CAPÍTULO I
Da Organização Administrativa

Art. 4º  A Secretaria de Estado da Administração – SEAD tem a seguinte Estrutura 
Organizacional Básica criada pelo item 05 do Anexo IV da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, com 
suas posteriores alterações, cujos Cargos Comissionados são os constantes do Anexo Único deste Decreto:

I - Direção Superior:
a) Gabinete do Secretário de Estado da Administração;
b) Gabinete do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração;
c) Órgãos de Deliberação Coletiva:
1. Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal – CPARP; e,
2. Conselho Superior de Informática do Estado da Paraíba – CONSIP.
II - Assessoramento:
a) Chefi a de Gabinete;

b) Assessoria Jurídica;
c) Assessoria Técnica de Controle Interno:
1. Unidade de Gestão de Contratos e Convênios.
d) Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno; e
e) Ouvidoria.
III - Área Instrumental:
a) Gerência de Administração:
1. Subgerência de Apoio Administrativo:
1.1. Núcleo de Transportes; e,
1.2. Almoxarifado. 
2.  Subgerência de Controle e Movimentação de Pessoal.
b) Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças:
1. Subgerência de Planejamento e Orçamento; e,
2. Subgerência de Finanças.
c) Gerência de Tecnologia da Informação:
1. Subgerência de Produção:
1.1.  Núcleo de Informação Eletrônica.
2. Subgerência de Desenvolvimento e Suporte:
2.1. Núcleo de Desenvolvimento;
2.2. Núcleo de Suporte; e,
2.3. Núcleo de Recursos Tecnológicos.
IV - Área Finalística:
a) Diretoria Executiva da Central de Compras:
1. Gerência Executiva de Especifi cação e Padronização:
1.1. Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores;
1.2. Gerência Operacional de Pesquisa de Preços; e,
1.3. Gerência Operacional de Especifi cação de Materiais, Equipamentos e Serviços.
2. Gerência Executiva de Licitação; e,
3. Gerência Executiva de Registro de Preços.
b) Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais:
1.Gerência Executiva de Patrimônio:
1.1. Gerência Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Móveis; e,
1.2. Gerência Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Imóveis.
1.3.  Gerência Operacional de Locação de Imóveis de Terceiros. 
2. Gerência Executiva de Apuração de Custos Administrativos:          
2.1. Gerência Operacional do Sistema de Custos Administrativos.
3. Gerência Executiva de Controle e Manutenção de Veículos:
3.1. Gerência Operacional de Registro, Distribuição e Controle de Veículos.
4. Gerência Executiva de Manutenção do Centro Administrativo:
4.1. Gerência Operacional de Segurança Patrimonial e de Pessoas.
c) Di retoria Executiva de Recursos Humanos:
1.Gerência Executiva de Cadastro Funcional:
1.1. Gerência Operacional de Posse; e
1.2. Gerência Operacional de Registros Funcionais.
2. Gerência Executiva de Concessão de Direitos e Vantagens;
3. Gerência Executiva de Folha de Pagamento dos Servidores da Administração Direta:
3.1.Gerência Operacional de Controle e Implantação de Vantagens e Descontos;
3.2. Gerência Operacional de Auditoria de Folha; e,
3.3. Gerência Operacional de Informação e Controle de Crédito Bancário.
4. Gerência Executiva de Folha de Pagamento dos Servidores da Adminis-

tração Indireta; e,
5. Gerência Executiva de Gestão de Pessoas.
d) Di  retoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional: 
1. Gerência Executiva de Transformação Digital:
1.1. Gerência Operacional de Programas Especiais. 
2. Gerência Executiva de Processos e Regras de Negócio;
3. Gerência Executiva de Qualidade e Normatização; e,
4. Ge rência Executiva de Gestão de Documentos:
4.1. Gerência Operacional de Protocolo e Expedição de Documentos;
4.2. Gerência Operacional de Tratamento de Documentos:
4.2.1. Núcleo de Documentos Digitais.
4.3. Gerência Operacional de Guarda e Preservação de Documentos.
e) Unidades Locais e Regionais:
1. Gerência Central de Perícia Médica:
1.1. Núcleo Médico-Pericial;
1.2. Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho; e,
1.3. Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional.
2. Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região – Sede: João Pessoa;
3. Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região – Sede: Guarabira;
4. Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região – Sede: Campina Grande;
5. Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região – Sede: Cuité;
6. Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região – Sede: Monteiro;

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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7. Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região – Sede: Patos;
8. Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região – Sede: Piancó;
9. Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região – Sede: Catolé do Rocha;
10. Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região – Sede: Cajazeiras;
11. Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região – Sede: Sousa; e,
12. Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região – Sede: 

Princesa Isabel.
Art. 5º  À Secretaria de Estado da Administração - SEAD vinculam-se:
I - Órgão de Regime Especial: Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba 

– ESPEP; e,
II - Sociedade de Economia Mista: Companhia de Processamento de Dados da Paraí-

ba – CODATA.

CAPÍTULO II
Da Competência dos Órgãos

SEÇÃO I
Da Direção Superior

Art. 6º  Ao Gabinete do Secretário de Estado da Administração compete à direção e 
administração geral da Secretaria no cumprimento dos seus objetivos, sendo o Secretário de Estado da 
Administração a autoridade máxima da Secretaria, a quem cabe o comando, o controle e a orientação 
normativa das atividades concernentes à política e a administração dos Sistemas Estruturantes de Re-
cursos Humanos, Patrimônio, Compras, de Tecnologia da Informação e de Modernização da Gestão 
Institucional, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual.

Parágrafo único.  O Gabinete do Secretário de Estado da Administração dispõe de 02 
(dois) Assessores Técnicos de Gabinete, símbolo CAD-3; de 03 (três) Assessores de Gabinete, símbolo 
CAD-4; de 01 (um) Assessor de Imprensa, símbolo CAD-7; de 01 (um) Assessor p ara Assuntos Parla-
mentares, símbolo CAD-7; de 01 (um) Secretário do Secretário de Estado da Administração, símbolo 
CAD-6; e de 01 (um) Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Administração, símbolo CAD-7. 

Art. 7º  O Gabinete do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração 
integra a Direção Superior do Órgão e tem como competências:

I - atuar em estreita articulação com o Gabinete do Secretário na administração geral 
da Secretaria e no controle da execução da política estadual específi ca do Órgão;

II - supervisionar e avaliar o desempenho das unidades que integram a Estrutura Or-
ganizacional Básica da Secretaria;

III - observar organização, normas e diretrizes técnicas dos Sistemas Estruturantes do 
Governo no âmbito da Secretaria; 

IV - apoiar as atividades técnico-administrativas relativas aos meios necessários ao 
funcionamento da Secretaria; 

V - planejar e coordenar ações em que represente a Secretaria, observadas diretrizes e 
providências para otimização de resultados institucionais;

VI - promover o intercâmbio necessário na formulação de trabalhos e relatórios técni-
cos, que pela natureza sejam da competência da Secretaria; e,

VII - desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem delegadas.
Parágrafo único.  O Gabinete do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da 

Administração dispõe de 01 (um) Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Admi-
nistração, símbolo CAD-7.

SUBSEÇÃO I
Do Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal - CPARP

Art. 8º  O Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal - CPARP 
de que trata o artigo 8º do Decre to nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, tem como fi nalidade deliberar, 
em instância superior, sobre recursos e decisões proferidas pelos órgãos da administração direta e indi-
reta do Estado, acerca de políticas de remuneração de pessoal.

Parágrafo único.  A estrutura funcional do CPARP está contida no artigo 9º do De-
 creto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006.

SUBSEÇÃO II
Do Conselho Superior de Informática do Estado da Paraíba – CONSIP

Art. 9º  O Conselho Superior de Informática do Estado da Paraíba – CONSIP é órgão 
normativo  criado pela Lei nº 3.863, de 29 de outubro de 1976, com o objetivo de defi nir as políticas e 
diretrizes de informática e processamento eletrônico de dados do setor público estadual.

Parágrafo único.  A estrutura funcional do CONSIP está contida em seu Regimento 
Interno, através do Decreto nº 7.275, de 1º de junho de 1977. 

SEÇÃO II
Do Assessoramento

Art. 10.  Às Unidades de Assessoramento defi nidas no inciso II do artigo 4º deste 
Decreto cabem às funções de apoio direto à Direção Superior da Secretaria, no desempenho de 
suas competências.

SUBSEÇÃO I
Da Chefi a de Gabinete

Art. 11.  À Chefi a de Gabinete compete:
I - promover a coordenação dos trabalhos administrativos indispensáveis ao funcio-

namento do Gabinete do Secretário;
II - organizar e controlar despachos com o Secretário, bem como a execução das de-

cisões e determinações superiores, junto às demais unidades da Secretaria;
III - realizar a gestão de processos, documentos e demais expedientes do Gabinete do 

Secretário, observados os prazos e normas vigentes; 
IV - garantir junto aos setores da Secretaria e de outros Órgãos do Governo, o atendi-

mento a expedientes do Gabinete do Secretário e a outras demandas institucionais;
V - adotar as providências necessárias quanto à organização de audiências, reuniões e 

eventos no âmbito do Gabinete do Secretário; e,
VI - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  A Chefi a de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração 

dispõe de 01 (um) Secretário da Chefi a de Gabinete, símbolo FGT-2.

SUBSEÇÃO II
Da Assessoria Jurídica

Art. 12.  À Assessoria Jurídica compete:
I - coordenar e controlar os serviços jurídicos da Secretaria;
II - emitir pareceres, despachos e informações sobre questões de natureza jurídica 

relacionadas à Secretaria;
III - elaborar convênios e contratos em que a Secretaria seja parte, as renovações e 

outras providências que preservem legalidade do instrumento jurídico; 
IV - elaborar projetos de lei, minutas de decretos, de razões de vetos e de atos norma-

tivos em geral, pertinentes a Secretaria;
V - preservar padrões de interpretação e aplicação de normas jurídicas vigentes em 

expedientes na sua área de competência;
VI - atuar, em estreita articulação com a Procuradoria Geral do Estado, em suas rela-

ções com o Poder Judiciário, nas representações de interesse da Secretaria; 
VII - dispor de ementário de leis e decretos, bem como pareceres, decisões jurídicas e 

outros atos administrativos que, pela natureza, interessem à Secretaria; e,
VIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  A Assessoria Jurídica dispõe de 01 (um) Secretário da Assessoria 

Jurídica, símbolo FGT-2.

SUBSEÇÃO III
Da Asse ssoria Técnica de Controle Interno

Art. 13.  À Assessoria Técnica de Controle Interno compete:
I - promover o controle da legalidade e da legitimidade e a avaliação dos resul-

tados quanto à efi cácia, efi ciência e efetividade, e, ainda, a precisão e veracidade das informações 
constantes dos atos de gestão e relatar, nos casos que houver, a não conformidade aos gestores no 
âmbito da Secretaria;

II - acompanhar e orientar a implantação ou a modifi cação de métodos e procedimen-
tos administrativos, que visem a racionalizar a execução das ações da Secretaria;

III - solicitar os trabalhos de auditoria, acompanhando e avaliando o desempenho das 
ações gerais relacionadas com atividades administrativas;

IV - promover o controle do cumprimento de instruções, normas, diretrizes e procedi-
mentos voltados para a área administrativa;

V - fi scalizar a gestão orçamentária, fi nanceira, administrativa, contábil, de pessoal, 
compras, patrimonial e de demais sistemas administrativos da Secretaria;

VI - solicitar ao Secretário abertura de sindicância e processo administrativo disci-
plinar, quando for constatada a malversação de recursos públicos ou houver informações de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade durante a gestão;

VII - coordenar e propor medidas de controle interno, para o aprimoramento e a 
avaliação periódica dos sistemas administrativos, elaborando relatórios semestrais a serem submeti-
dos ao Secretário;

VIII - responder pela sistematização das informações que atendam aos Órgãos de 
Controle Interno e Externo, submetendo-os ao Secretário; 

IX - coordenar trabalhos relativos à gestão de contratos e convênios fi rmados através 
da Secretaria; e,

X - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Assessoria Técnica d e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administra-

ção dispõe de 03 (três) Assessores Técnicos de Controle Interno, símbolo CAD-7. 
§ 2º  Integra a Assessoria Técnica de Controle Interno da Secretaria de Estado da 

Administração, a Unidade de Gestão de Contratos e Convênios.
Art. 14.  À Unidade de Gestão de  Contratos e Convênios compete:
I - gerenciar os contratos, convênios e instrumentos congêneres, no âmbito da Secre-

taria de Estado da Administração;
II - coordenar o processo de planejamento anual de contratação da Secretaria de Es-

tado da Administração;
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III - acompanhar as etapas da tramitação dos processos desde a formalização dos 
contratos e convênios, incluindo registro e publicação, junto aos setores responsáveis;

IV - supervisionar a execução físico-fi nanceira dos contratos e convênios celebrados 
pela Secretaria de Estado da Administração;

V - manter o controle sobre a execução dos contratos e convênios, com relação aos 
créditos orçamentários, a vigência contratual, as alterações contratuais e atualizar regularmente os ca-
dastros através dos sistemas próprios, além de outras atividades correlatas;

VI - manter registro atualizado de todas as ocorrências relacionadas  com a execução 
dos contratos;

VII - notifi car o contrato acerca de eventos do contrato e propor intervenções quando 
necessárias, para corrigir distorções contratuais;

VIII - dar conhecimento à autoridade superior da inexecução total ou parcial do con-
trato celebrada pela Secretaria de Estado da Administração;

IX - sugerir, motivadamente, a aplicação de sanções administrativas, quando ocorrer 
descumprimento contratual;

X - acompanhar os processos de rescisão contratual;
XI - disponibilizar informações sobre os contratos e convênios fi rmados pela Secre-

taria de Estado da Administração;
XII - exigir a prestação das garantias previstas no contrato, bem como executá-las 

quando for o caso ou liberá-la após a execução do contrato;
XIII - zelar para que a tramitação dos processos relativos aos contratos e convênios 

ocorra com razoável duração, e que todas as exigências legais sejam cumpridas rigorosamente; e,
XIV - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  A Unidade de Gestão de  Contratos e Convênios dispõe de 03 (três) 

Assessores Técnicos da Unidade de Gestão de Contratos e Convênios, símbolo CAD-7. 

SUBSEÇÃO IV
Da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno

Art. 15.  À Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno compete assistir direta-
mente o Secretário de Estado no desempenho de suas atribuições, especialmente:

I - na instrução e análise de matérias de interesse da Secretaria, em articulação com a 
Secretaria Executiva da Casa Civil e Consultoria de Assuntos Legislativos do Governador;

II - na produção de material técnico que lhe for demandado e realizando, direta ou 
indiretamente, estudos sobre temas pertinentes a sua área de competência e produção de informações 
em mandado de segurança em que a autoridade apontada como coatora seja da respectiva Secretaria; 

III - no assessoramento técnico-legislativo para o exercício das competências colegis-
lativas e do poder regulamentar; 

IV - por orientação do Coordenador da Assessoria Jurídica e em consonância com a 
Procuradoria Geral do Estado, produzir informações para subsidiar pareceres técnicos de Procuradores 
do Estado em procedimentos licitatórios, contratos, convênios e instrumentos congêneres da respectiva 
Secretaria; e, 

V - no exercício de atividades correlatas.
Parágrafo único.  A Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria 

de Estado da Administração dispõe de 13 (treze) Assistentes da Assessoria Técnico-Normativa e Con-
trole Interno da Secretaria de Estado da Administração, símbolo CAD-6.

SUBSEÇÃO V
Da Ouvidoria 

Art. 16.  À Ouvidoria da Secretaria de Estado da Administração compete:
I - atender a Ouvidoria Geral, no que couber a Secretaria de Estado da Administração, 

denúncias cabíveis de irregularidades, arbitrariedades e/ou ilegalidades;
II - receber, examinar e encaminhar expedientes de denúncias cabíveis de irregulari-

dades, arbitrariedades e/ou ilegalidades;
III - sugerir e acompanhar a implementação de medidas para sanar irregularidades, 

arbitrariedades e/ou ilegalidades;
IV - proceder aos encaminhamentos que se fi zerem necessários com vistas a apuração 

de expedientes de irregularidades, arbitrariedades e/ou ilegalidades;
V - realizar e participar de reuniões e audiências relativas aos expedientes da Ouvido-

ria, no cumprimento de suas competências; 
VI - informar e responder a Ouvidoria Geral sobre as demandas apuradas e esclarecidas; 
VII - prestar informações ao Sistema de Informação do Cidadão – SIC, quando 

solicitadas; e,
VIII - desenvolver outras atividades correlatas.

SEÇÃO III
Da Área Instrumental

Art. 17.  Às Unidades da Área Instrumental, previstas no inciso III do artigo 4º deste 
Decreto, cabe a execução de atividades meio, necessárias ao funcionamento da Secretaria.

 
SUBSEÇÃO I

Da Gerência de Administração
Art. 18.  À Gerência de Administração compete:
I - coordenar, supervisionar, orientar e acompanhar as atividades meio da Secretaria;
II - manter articulação com o Órgão Central de Coordenação dos Sistemas Estru-

turantes de Recursos Humanos, de Patrimônio e de Compras, garantindo a observância das normas e 
diretrizes emanadas;

III - viabilizar e acompanhar o processo administrativo para formalização de contratos 
de bens e/ou serviços a serem fi rmados através da Secretaria;

IV - prestar o apoio logístico e de suprimentos necessários ao funcionamento da Se-
cretaria no cumprimento de seus objetivos;

V - zelar pela manutenção e conservação do patrimônio móvel e imóvel da Secretaria, 
bem como pelo efetivo funcionamento das instalações do prédio;

VI - administrar material e equipamentos adquiridos pela Secretaria, destinados a 
atender as demandas das áreas;

VII - programar e acompanhar as atividades necessárias ao bom atendimento dos 
serviços prestados pela Secretaria;

VIII - subsidiar o Sistema de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Adminis-
tração, com os dados referentes aos servidores lotados na Pasta;

IX - coordenar o processo de alocação de pessoal nos diversos setores para a execução 
dos programas da Secretaria;

X - coordenar e acompanhar as atividades de atendimento ao público interno e exter-
no, no âmbito da Secretaria; e,

XI - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Gerência de Administração dispõe de 01 (um) Secretário da Gerência de Ad-

ministração da Secretaria de Estado da Administração, símbolo FGT-2.
§ 2º  Integram a Gerência de Administração:
I - Subgerência de Apoio Administrativo; e,
II - Subgerência de Controle e Movimentação de Pessoal.
Art. 19.  À Subgerência de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar, controlar e supervisionar a execução dos serviços de limpeza, portaria, 

vigilância, transportes e documentação da Secretaria;
II - manter em perfeito funcionamento as instalações hidráulicas, sanitárias, elétricas, 

telefônicas e similares, bem como as máquinas e equipamentos da Secretaria;
III - responsabilizar-se pelo encaminhamento de correspondências da Secretaria;
IV - controlar o acesso às dependências da Secretaria, inclusive responsabilizando-se 

pela guarda das chaves;
V - coordenar trabalhos de guarda, manutenção, reparação, controle de abastecimento 

e conservação de transportes da Secretaria;
VI - coordenar a vigilância interna do prédio da Secretaria;
VII - coordenar as atividades de atendimento ao público no âmbito da Secretaria;
VIII - administrar o acesso e atendimento ao público para disponibilidade de infor-

mações gerais;
IX - receber, conferir, controlar e acondicionar todos os materiais adquiridos pela 

Secretaria e distribuí-los conforme solicitações; 
X - administrar assuntos de transportes relativos a infrações (multas), habilitação dos 

condutores e horários de jornada; e,
XI - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Subgerência de Apoio Administrativo:
I - Núcleo de Transportes; e,
II - Almoxarifado. 
Art. 20.  Ao Núcleo de Transportes compete: 
I - responsabilizar-se pelas viaturas da Secretaria, quando no pátio do prédio, fi scali-

zando o uso adequado e informando ao superior imediato sobre o uso indevido dos mesmos e eventuais 
ocorrências; 

II - providenciar regularização de documentos dos veículos e tratar da habilitação dos 
condutores de veículos; 

III - manter cadastro de veículos e dos condutores de veículos, bem como das infra-
ções e sinistros de trânsito cometidos; 

IV - organizar e acompanhar distribuição, escala e procedimentos administrativos re-
lativos aos motoristas; e,

V - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 21.  Ao Almoxarifado compete: 
I - administrar guarda, armazenamento, controle e distribuição de materiais e equipa-

mentos adquiridos pela Secretaria;
II - exercer a guarda e controle de materiais e equipamentos armazenados, dentro dos 

padrões adequados de segurança e conservação; 
III - proceder a distribuição de materiais e equipamentos para áreas de trabalho no 

âmbito da Secretaria;
IV - controlar entrada e saída de materiais e equipamentos aos cuidados do Al-

moxarifado;
V - manter atualizado inventário relativo a materiais e equipamentos sob a sua res-

ponsabilidade; e,
VI - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 22.  À Subgerência de Controle e Movimentação de Pessoal compete:
I - aplicar normas e procedimentos relativos à administração de pessoal;
II - executar as atividades de organização, controle, distribuição e atualização do pes-

soal lotado da Secretaria; 
III - controlar a distribuição de pessoal em exercício em cada órgão da Secretaria;
IV - elaborar atos relativos à movimentação de pessoal;
V - preparar expedientes relativos à vida funcional dos servidores, com base nos seus 

assentamentos individuais;
VI - proceder ao recebimento e conferência dos atestados de frequência dos servidores 

da Secretaria, mensalmente e processar os devidos registros no Sistema de Recursos Humanos;
VII - preparar o mapa de controle de férias dos servidores da Secretaria, com base na 

programação dos respectivos órgãos;
VIII - expedir, mensalmente, comunicação de férias dos servidores de acordo com o 

Mapa de Controle de Férias e exigir a confi rmação do referido expediente;
IX - prestar as informações básicas em todos os Processos referentes a pessoal, para 

o fi m de orientar sua tramitação;
X - controlar e registrar todas as alterações da vida funcional dos servidores 

da Secretaria;
XI - controlar, distribuir e organizar Programa de Estágio no âmbito da Secretaria; e, 
XII - desenvolver outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II
Da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças

Art. 23.  À Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças compete:
I - promover a articulação entre a Secretaria e a organização central dos Sistemas 

Estruturantes de Planejamento, Orçamento, Finanças, Contabilidade Geral e Controle Interno;
II - garantir a observância das normas e diretrizes emanadas da organização central 

dos Sistemas Estruturantes do Governo;
III - garantir observância das Leis Federais que estatui normas gerais de planejamento 

e de direito fi nanceiro e as que estabelecem normas de fi nanças públicas voltadas para a responsabili-
dade na gestão fi scal;
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IV - garantir observâncias nas Portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacio-
nal - STN que dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas e outras portarias que di-
vulguem o detalhamento das naturezas de despesas, e atualize a discriminação da despesa por funções, 
subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais e dê outras providências;

V - coordenar a elaboração dos pedidos de fi xação fi nanceira mensal do órgão em 
observância ao Cronograma Mensal de Desembolso, expedido pela Secretaria de Estado das Finanças e 
publicado no Diário Ofi cial do Estado – DOE;

VI - manter atualizado os registros da execução orçamentária e fi nanceira em ob-
servância ao Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF e Portal de Transparência da 
Controladoria Geral do Estado, emitindo planilhas e relatórios gerenciais e periódicos sobre seus 
posicionamentos;

VII - garantir a execução orçamentária e fi nanceira dos orçamentos da Secretaria, de 
acordo com créditos e recursos fi xados no SIAF;

VIII - coordenar as atividades de planejamento nos diversos níveis da Secretaria 
por ocasião da elaboração no período quadrienal do Plano Plurianual - PPA e suas avaliações no 
período bienal;

IX - coordenar a elaboração das propostas orçamentárias anuais da Secretaria e dos 
Encargos Gerais do Estado;

X - assessorar as demais áreas da Secretaria em assuntos da sua competência;
XI - garantir observância das leis fi scais e tributárias, normativas da Receita Federal 

e Decretos Governamentais para proceder as retenções e descontos exigidos no processo de pagamento 
das despesas públicas;

XII - coordenar a elaboração da Prestação de Contas Anual – PCA do órgão a ser 
encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB; e,

XIII - desenvolver outras atividades correlatas.                     
§ 1º  A Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças dispõe de 01 (um) Assessor 

Técnico de Planejamento, Orçamento e Finanças, símbolo CAT-1; e de 01 (um) Secretário da Gerência 
de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da Administração, símbolo FGT-2. 

§ 2º  Integram a Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças:
I - Subgerência de Planejamento e Orçamento; e,
II - Subgerência de Finanças.
Art. 24.  À Subgerência de Planejamento e Orçamento compete:
I - desenvolver as atividades relativas à elaboração e atualização dos instrumentos 

de planejamento no que se refere a esta Secretaria e Encargos Gerais do Estado, através do Sistema 
Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP;

II - cumprir, na condição de órgão executor, as normas e diretrizes emanadas da orga-
nização central dos Sistemas Estruturantes de Planejamento e de Orçamento; 

III - executar as atividades de planejamento e de orçamento dentro de um processo 
participativo nos diversos níveis da Secretaria;

IV - cumprir normas e diretrizes expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN e Portarias Interministeriais;

V - elaborar e acompanhar programas e projetos específi cos da Secretaria, em estreita 
integração com as áreas;

VI - prestar assistência técnica ao Fundo Especial de Desenvolvimento Humano- 
FDR, executado pela ESPEP;

VII - operacionalizar a execução orçamentária da Secretaria e dos Encargos Gerais do 
Estado, através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF;

VIII - reprogramar a execução orçamentária em restrita observância com as normas 
de execução orçamentária anual; 

IX - solicitar o descontingenciamento de créditos orçamentários, que foram contin-
genciados para atender e assegurar o equilíbrio orçamentário; 

X - solicitar anulação de reservas de créditos orçamentários através do Sistema Inte-
grado de Governança – SIGE/CGE;

XI - acompanhar o pagamento da folha de pessoal da Administração Direta e da Ad-
ministração Indireta do Poder Executivo, como executada pela Controladoria Geral do Estado – CGE;

XII - emitir parecer técnico sobre pagamentos solicitados pelo ordenador de despesas 
da Secretaria e por outros ordenadores de despesas através dos Encargos Gerais do Estado;

XIII - solicitar abertura de créditos suplementares até determinada importância em 
obediência as normas de execução orçamentária;

XIV - dispor de documentos, informações e relatórios gerenciais para atender deman-
das superiores na sua área de competência; 

XV - montar a Prestação de Conta Anual – PCA, a ser encaminhada ao TCE/PB; e,
XVI - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 25.  À Subgerência de Finanças compete:
I - elaborar o pedido de fi xação dos recursos mensais da Secretaria e dos Encargos Ge-

rais do Estado, de acordo com o quadro de cotas autorizadas para cada Unidade Orçamentária, através 
do cronograma mensal de desembolso;

II - solicitar recursos fi nanceiros adicionais durante o exercício, observando o com-
portamento da execução orçamentária;

III - realizar empenho das despesas e extração da “nota de empenho” que indicará o 
nome do credor, a representação e a importância da despesa, bem como a dedução desta do saldo da 
dotação própria;

IV - liquidar a despesa no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF, 
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, o contrato, o objeto do 
que se deve pagar, a importância exata a pagar e a nota de empenho;

V - pagar as despesas, mediante a ordem de pagamento (despacho exarado por auto-
ridade competente para ordenar a despesa) através de crédito em conta em estabelecimento bancário 
credenciado e, em casos especiais modalidades de cheques;

VI - reter e repassar os recolhimentos previdenciários e outros decorrentes de paga-
mentos realizados pela Secretaria;

VII - atender as necessidades in loco das Auditorias de Controle Interno (CGE) e de 
Controle Externo (TCE/PB);

VIII - arquivar pelo período de 05(cinco) anos, todos os processos de pagamentos 
realizados pela Secretaria;

IX - dispor de documentos, informações e relatórios gerenciais para atender demandas 
superiores na sua área de competência; e,

X - desenvolver outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO III
Da Gerência de Tec nologia da Informação

Art. 26.  À Gerência de Tecnologia da Informação compete:
I - executar as políticas de Tecnologia da Informação, no âmbito da Secretaria, em 

consonância com o Plano Estadual de Tecnologia da Informação;
II - desenvolver relatórios e informações gerenciais para subsidiar a Direção Superior 

na tomada de decisões estratégicas e formulação de suas políticas;
III - apoiar a articulação e a integração das unidades administrativas da Secretaria, em 

processos de Modernização da Gestão;
IV - garantir a observância das normas e diretrizes emanadas do Órgão Central do 

Sistema Estadual de Tecnologia da Informação;
V - garantir o fornecimento de infraestrutura de Tecnologia da Informação necessária 

à execução das atividades da Secretaria;
VI - coordenar a equipe responsável pelo desenvolvimento de atividades, relativas à 

Tecnologia da Informação, no âmbito da Secretaria;
VII - dar o suporte, na área de Tecnologia da Informação, às atividades da Secretaria;
VIII - orientar, técnica e administrativamente, as atividades internas relativas à Tec-

nologia da Informação;
IX - garantir o desenvolvimento, a manutenção e o processamento do Sistema de 

Recursos Humanos e Folha de Pagamento, bem como dos demais sistemas da Secretaria;
X - assessorar os usuários de sistemas e serviços em Tecnologia da Informação, com 

vistas a estabelecer, planejar e desenvolver as suas necessidades;
XI - assegurar a disponibilidade e a assistência técnica efetiva para a manutenção de 

recursos tecnológicos no âmbito da Secretaria;
XII - fi scalizar, acompanhar e validar os serviços contratados de manutenção de equi-

pamentos e de sistemas, no âmbito da Secretaria;
XIII - elaborar e manter atualizado o cadastro da Secretaria, relativo aos hardwares, 

softwares e respectivas licenças;
XIV - propor e apoiar os programas de formação e treinamento de pessoal da Secreta-

ria, na área de Tecnologia da Informação; e,
XV - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Gerência de Tecnologia da Informação dispõe de 01 (um) Secretário da Gerên-

cia de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Administração, símbolo FGT-2.
§ 2º  Integram a Gerência de Tecnologia da Informação:
I - Subgerência de Produção; e,
II - Subgerência de Desenvolvimento e Suporte.
Art. 27.  À Subgerência de Produção compete:
I - fundamentar as atividades de produção em Tecnologia da Informação da Secreta-

ria, no que concerne ao Plano Estadual de Tecnologia da Informação;
II - avaliar a efi cácia e a efi ciência das normas vigentes em relação aos sistemas ge-

renciais desenvolvidos na Secretaria;
III - acompanhar a implantação e a instalação de novos segmentos de redes, recursos 

e tecnologias a serem agregados à Secretaria;
IV - efetuar a transmissão e a recepção de dados através da Rede da Secretaria;
V - proceder à atualização de rotinas de produção, com a fi nalidade de gerar os arqui-

vos para emissão da folha de pagamento do servidor público estadual;
VI - pesquisar, analisar, consolidar e organizar informações e relatórios que subsidiem 

expedientes da Secretaria e permitam a Direção Superior tomar decisões estratégicas;
VII - pesquisar e participar da defi nição de novos sistemas a serem implementados no 

âmbito da Secretaria; e,
VIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integra a Subgerência de Produção o Núcleo de Informação 

Eletrônica.
Art. 28.  Ao Núcleo de Informação Eletrônica compete:
I - proceder a gestão da informação eletrônica para subsidiar demandas e processos 

decisórios na Secretaria;
II - viabilizar mecanismos de atualização e de segurança da informação eletrônica, 

em rotinas da Secretaria;
III - administrar expedientes de solicitação de informação eletrônica em suas fi nali-

dades, processamento e disponibilidade; e,
IV - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 29.  À Subgerência de Desenvolvimento e Suporte compete:
I - administrar a Rede da Secretaria;
II – proceder à confi guração de elementos de Rede da Secretaria;
III - prestar suporte especializado aos usuários da rede e elaborar a análise de diagnós-

tico de circuitos de rede lógica e Internet;
IV - prestar suporte e análise técnica na implantação de novos protocolos de rede de 

dados na Secretaria;
V - apoiar a aplicação de metodologia de desenvolvimento de Sistemas Gerenciais, 

implantada na Secretaria;
VI - atuar em processos de Modernização da Gestão no âmbito da Secretaria;
VII - participar da defi nição de novos sistemas a serem implementados no âmbito da 

Secretaria;
VIII - prestar suporte e análise de infraestrutura e de tecnologia para reestruturação da 

Rede da Secretaria e respectivas sub-redes;
IX - prestar serviços de manutenção de equipamentos referentes aos sistemas 

corporativos;
X - controlar o fl uxo de chamadas internas e externas de atendimento ao usuário;
XI - promover a fi scalização do uso dos equipamentos, destacando formas de desper-

dícios e/ou uso inadequados ou impróprios;
XII - acompanhar a implantação e suporte aos recursos tecnológicos na Secretaria;
XIII - executar o sistema de armazenamento e segurança de dados;
XIV - manter serviços de manutenção e prevenção à rede de circuitos de dados na 

Secretaria; e,
XV - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Subgerência de Desenvolvimento e Suporte:
I - Núcleo de Desenvolvimento;
II - Núcleo de Suporte; e,
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III - Núcleo de Recursos Tecnológicos. 
Art. 30.  Ao Núcleo de Desenvolvimento compete:
I - conhecer as necessidades e desenvolver atividades de tecnologia da informação no 

âmbito da Secretaria;
II - implantar e manter sistemas e/ou soluções técnicas para a execução das atividades 

da Secretaria;
III - proporcionar aos usuários de sistemas e/ou soluções técnicas desenvolvidas o 

conhecimento necessário para uso dessas ferramentas;
IV - controlar, manter e preservar documentação relativa a sistemas e/ou soluções 

técnicas desenvolvidas para a Secretaria; e,
V - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 31.  Ao Núcleo de Suporte compete:
I - coordenar e viabilizar atividades de suporte a infraestrutura e serviços de rede no 

âmbito da Secretaria;
II - acompanhar e avaliar condições e desempenho de equipamentos que integram a 

infraestrutura de rede da Secretaria;
III - administrar usuários e monitorar acessos aos serviços de rede da Secretaria;
IV - dispor de informações e relatórios relativos as atividades de suporte a infraestru-

tura e serviços de rede da Secretaria; e,
V - desenvolver outras atividades correlatas.
A rt. 32.  Ao Núcleo de Recursos Tecnológicos compete:
I - administrar recursos de tecnologia da informação na Secretaria;
II - viabilizar os recursos tecnológicos necessários as áreas da Secretaria e garantir a 

manutenção dos mesmos;
III - difundir normas e diretrizes técnicas objetivando a conservação e a integridade de 

recursos da tecnologia da informação;
IV - manter cadastro de recursos de tecnologia da informação instalados no âmbito da 

Secretaria e de seus usuários; e,
V - desenvolver outras atividades correlatas.

SEÇÃO IV
Da Área Finalística

Art. 33.  Às Unidades da Área Finalística previstas no inciso IV, do art. 4º, deste 
Decreto, cabem à execução das atividades ou funções específi cas afetas às fi nalidades da Secretaria.

Parágrafo único. As Diretorias Executivas de Sistemas Estruturantes têm atuação 
sistêmica, em conformidade com o previsto no § 3º do art. 4º da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 
p or meio dos Sistemas Estruturantes, na forma do art. 6º da mesma lei, alterados na forma do inciso III 
do art. 8º da Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021.

SUBSEÇÃO I
Da Diretoria Executiva da Central de Compras

Art. 34. À Diretoria Executiva da Central de Compras compete:
I - programar, coordenar, controlar e executar procedimentos licitatórios e processos 

de dispensas e inexigibilidade de licitação às compras de materiais, equipamentos e contratações de 
serviços, excetuadas as obras de engenharia; 

II - desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e procedi-
mentos para aquisição e contratação centralizadas de bens e serviços comuns, pelos órgãos e entidades 
da administração pública estadual;

III - planejar, coordenar, controlar e operacionalizar as atividades relacionadas à in-
teligência e à estratégia de licitação, aquisição e contratação de bens e serviços a partir da demanda 
estimada pelos órgãos e entidades; 

IV - expedir normas complementares para efetivação e disciplinamento de suas atri-
buições, observadas as normas gerais existentes; 

V - coordenar o processo de padronização e catalogação de itens sob sua responsabi-
lidade no catálogo de materiais e serviços;

VI - organizar e operacionalizar os registros cadastrais dos fornecedores;
VII - desenvolver metodologia visando a padronização dos preços de bens e serviços, 

no âmbito da administração pública estadual; 
VIII - promover o pregão presencial e eletrônico, como modalidade prioritária na 

licitação, por meio de sistema que promova a comunicação via web;
IX - realizar, sempre que possível, a licitação utilizando o Sistema de Registro de 

Preço, bem como o gerenciamento das respectivas Atas; 
X - interagir com a área jurídica da Secretaria, quando dos processos administrativos 

e de solicitação de parecer jurídico; 
XI - promover a capacitação para utilização dos sistemas da central de compras e 

sobre instrução de processos de compras públicas; e,
XII - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Diretoria Executiva da Central de Compras dispõe de 01 (um) Secretário da 

Diretoria Executiva da Central de Compras, símbolo FGT-1.
§ 2º  Integram a Diretoria Executiva da Central de Compras:
I - Gerência Executiva de Especifi cação e Padronização:
II - Gerência Executiva de Licitação; e,
III - Gerência Executiva de Registro de Preços.
Art. 35.  À Gerência Executiva de Especifi cação e Padronização compete:
I - coordenar, cadastrar e habilitar pessoas física e jurídicas, interessadas em participar 

de licitações a serem realizadas por Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual;
II - implementar, padronizar e manter atualizado o Catálogo Geral de Materiais e 

Serviços do Estado;
III - receber a especifi cação técnica do setor especializado e efetuar a codifi cação dos itens;
IV - analisar e realizar pesquisa de preços mercadológicas dos processos; e,
V - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerência Executiva de Especifi cação e Padronização:
I - Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores;
II - Gerência Operacional de Pesquisa de Preços; e,
I II - Gerência Operacional de Especifi cação de Materiais, Equipamentos e Serviços.
Art. 36.  À Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores compete:
I - realizar atividades de registro cadastral de fornecedores;

II - qualifi car e habilitar parcialmente pessoas física e jurídicas, interessadas em par-
ticipar de licitações promovidas por Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual;

III - realizar a renovação do cadastro e atualização dos documentos vencidos;
IV - realizar alteração, suspensão ou exclusão dos fornecedores; 
V - proceder diligências para averiguar possíveis irregularidades em documentos 

apresentados;
VI - realizar demais atos e procedimentos pertinentes para a manutenção do Cadastro 

Geral de Fornecedor do Estado da Paraíba; e, 
VII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 37.  À Gerência Operacional de Pesquisa de Preços compete:
I - realizar pesquisa de preços, para os processos licitatórios, dispensa e inexigibili-

dade de licitação;
II - gerar Mapa Comparativo com os preços mais adequados;
III - manter atualizado o banco de preços do Sistema Gestor de Compras – SGC; e,
IV - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 38.  À Gerência Operacional de Especifi cação de Materiais, Equipamentos e 

Serviços compete:
 I - padronizar, implementar e manter atualizado o Catálogo Geral de Materiais, Ser-

viços e Equipamentos do Estado;
II - instruir processos quanto a especifi cação e codifi cação de materiais, serviços e 

equipamentos; 
III - receber a especifi cação técnica do setor especializado do órgão e efetuar a codi-

fi cação dos itens;
IV - requerer qualifi cação profi ssional do pessoal lotado no setor; e,
V - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 39.  À Gerência Executiva de Licitação compete:
I - receber, conferir e solicitar informações necessárias à instrução dos processos lici-

tatórios relacionados às compras e contratações de serviços;
II - coordenar, orientar e dar suporte técnico e  administrativo a todas as atividades 

desenvolvidas no âmbito das comissões de licitação e equipes de pregão;
III - planejar e defi nir o cronograma de licitações, conforme demanda dos órgãos 

solicitantes;
IV - registrar e acompanhar as informações das licitações, visando o cumprimento dos 

normativos junto aos órgãos de controle interno e externo;
V - padronizar e atualizar os modelos de editais, termos de referência, minutas de 

contrato e demais documentos pertinentes;
VI - encaminhar para as devidas publicações na imprensa ofi cial os atos referentes aos 

processos licitatórios, em obediência ao princípio constitucional da publicidade;
VII - abrir processo administrativo para aplicação de penalidade adequada quando do 

descumprimento de atos ocorridos durante o processo licitatório;
VIII - propor consultas técnicas à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado da 

Administração, sobre os processos licitatórios;
IX - solicitar parecer técnico sobre propostas e qualifi cação técnica de habilitação, 

quando necessário;
X - instruir e responder, em conjunto com o pregoeiro e presidente da comissão, os 

recursos administrativos, pedidos de esclarecimentos e impugnações oriundos das licitações;
XI - promover o aprimoramento constante dos procedimentos licitatórios, a partir das 

boas práticas de gestão de compras públicas;
XII - requerer qualifi cação profi ssional do pessoal lotado no setor;
XIII - cadastrar os avisos de licitação junto ao Tribunal de Contas e encaminhar os 

documentos relativos às fases interna e externa, até a homologação do certame;
XIV - propor a composição das equipes de pregão e da comissão de licitação para a 

Diretoria Executiva da Central de Compras; 
XV - prestar todo e qualquer tipo de informação relacionada às suas atribuições; e,
XVI - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 40.  À Gerência Executiva de Registro de Preços compete:
I - administrar o Sistema de Registro de Preços;
II - divulgar a intenção de Registro de Preços através do Sistema Eletrônico Gestor 

de Compras – SEGC;
III - criar e formalizar processos de aquisição e contratação de bens e serviços para o 

Sistema de Registro de Preços;
IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, pro-

movendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender os requisitos de padronização;

V - registrar o consumo planejado dos órgãos;
VI - convocar os fornecedores para assinatura da Ata de Registro de Preços – ARP;
VII - publicar a Ata de Registro de Preços, dando vigência a mesma;
VIII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitada dos fornecedores para atendimento às necessidades da administração estadual, obedecendo à 
ordem de registro e os quantitativos informados pelos órgãos participantes;

IX - acompanhar o vencimento das atas de registro de preços e, se for o caso, iniciar 
um novo procedimento licitatório;

X - conduzir os procedimentos relativos às Adesões de órgãos do Estado da Paraíba 
ou de qualquer um da Federação, atentando para a devida instrução do pedido;

XI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais pedidos de renegociações e can-
celamento de preços registrados;

XII - abrir processo administrativo para aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preço – ARP;

XIII - requerer qualifi cação profi ssional do pessoal lotado no setor; 
XIV - encaminhar as Atas de Registro de Preços e quaisquer documentos necessários 

ao Tribunal de Contas do Estado; e,
XV - desenvolver outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II
Da Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais

Art. 41.  À Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais compete:
I - executar políticas e diretrizes superiores para a área de Gestão de Patrimônio dos 
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Órgãos da Administração Direta e da Administração Indireta do Poder Executivo;
II - promover ações articuladas com Órgãos do Sistema de Gestão de Patrimônio, 

visando assegurar a uniformidade e a padronização dos procedimentos, bem como a interpretação da 
legislação vigente;

III - orientar e assessorar unidades executoras para o adequado uso, operacionalização 
e aperfeiçoamento do Sistema de Patrimônio do Estado;

IV - gerenciar processos e rotinas administrativas inerentes a política de recursos lo-
gísticos e de patrimônio do Poder Executivo;

V - propor e implementar ações que visem a otimizar os custos dos serviços comuns a 
toda a estrutura administrativa, previstos nos Encargos Gerais da Administração;

VI - manter e acompanhar a sistemática de apuração de custos administrativos da 
Administração Direta do Poder Executivo, relativos aos Encargos Gerais da Administração;

VII - acompanhar e controlar o Sistema de Patrimônio do Estado, no âmbito da Admi-
nistração Direta do Poder Executivo;

VIII - promover e apoiar cada unidade gestora da Administração Direta no sentido de 
controlar, conservar e manter seus bens, inclusive custeando quando se trata de manutenções e reparos 
nos bens;

IX - estabelecer diretrizes e implantar normas e controles referentes à administração 
do material e do patrimônio do Estado;

X - supervisionar as atividades administrativas relativas as áreas e equipamentos co-
muns a todos os usuários do Centro Administrativo e do Restaurante do Servidor;

XI - expedir diretrizes para as unidades executoras da Administração Direta do Poder 
Executivo, voltadas para o controle, abastecimento e a manutenção dos veículos do Estado

XII - coordenar, controlar e supervisionar a frota ofi cial no âmbito da Administração 
Direta do Poder Executivo;

XIII - administrar assuntos de transportes relativos a sinistros e trocas de veículos;
XIV - coordenar programas de manutenção preventiva e corretiva em recursos logís-

ticos e patrimoniais no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo;
XV - coordenar a organização e a conservação de arquivos e documentação, sob sua 

responsabilidade;
XVI - administrar controle e distribuição dos insumos que são de utilização regular e 

comum a todos - baterias, pneus e lubrifi cantes;
XVII - subsidiar especifi cações técnicas quando da aquisição de veículos e/ou acom-

panhar contratos de locação pela Secretaria; 
XVIII - realizar a gestão de processos de contratação de serviços, bem como atuar nas 

defesas técnicas dos mesmos em licitações e junto aos órgãos de controle;  
XIX - realizar a gestão de todos os contratos de locações de imóveis os quais atendem 

aos diversos órgãos da administração direta; e,
XX - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais dispõe de 01 (um) 

Secretário da Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais, símbolo FGT-1.
§ 2º  Integram a Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais:
I - Gerência Executiva de Patrimônio;
II - Gerência Executiva de Apuração de Custos Administrativos;
III - Gerência Executiva de Controle e Manutenção de Veículos; e,
IV - Gerência Executiva de Manutenção do Centro Administrativo.
Art. 42.  À Gerência Executiva de Patrimôniocompete:
I - coordenar, controlar e supervisionar as atividades inerentes a políticas de gestão 

patrimonial da administração pública estadual, subsidiando às Secretarias de Estado, no âmbito de suas 
competências;

II - orientar as setoriais de patrimônio dos órgãos a implementar políticas de aquisição 
e distribuição de equipamentos, materiais permanentes de expediente, observando as especifi cações 
defi nidas pela Diretoria Executiva da Central de Compras;

III - coordenar e supervisionar os sistemas de controle de bens móveis e imóveis do 
Estado;

IV - estabelecer normas e instruções relativas à movimentação dos bens patrimoniais, 
no que se refere à alienação, à permuta, à transferência, a doação, a cessão e à baixa dos mesmos;

V - manter atualizado o Cadastro de Bens Móveis e Imóveis do Estado, através do 
Sistema Integrado de Gestão de Bens Público – SIGBP;

VI - promover inspeção periódicas do bens patrimoniais do Governo, com o objetivo 
de identifi car o estado de conservação e a destinação dos bens existentes;

VII - elaborar e executar plano de inspeção dos bens patrimoniais do Governo, com o 
objetivo de identifi car o estado de conservação e a destinação dos bens existentes;

VIII - manter atualizada e formalmente constituída a documentação relativa aos bens 
móveis e imóveis pertencentes ao Estado;

IX - propor e implementar, em articulação com as unidades ligadas ao Sistema de 
Segurança Estadual, ações que venham a preservar o patrimônio público estadual;

X - executar programas de manutenção preventiva de material e patrimônio do Esta-
do, sob sua competência;

XI - promover programas de educação quanto ao uso e conservação de equipamentos 
públicos; e,

XII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerência Executiva de Patrimônio:
I - Gerência Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Móveis;
II - Gerência Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Imóveis; e,
III - Gerência Operacional de Locação de Imóveis de Terceiros. 
Art. 43. À Gerência Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Móveis compete:
 I - articular-se com as unidades gestoras do Estado, visando orientar e supervisionar 

as atividades inerentes à administração de bens móveis;
II - propor e elaborar instruções normativas, formulários e manuais de procedimentos, 

visando disciplinar e padronizar atividades pertinentes à administração de bens móveis, bem como para 
atender as exigências legais para leilão, quanto ao desfazimento de bens;

III - controlar, fi scalizar, supervisionar e estabelecer critérios quanto ao recebimento 
de bens móveis permanentes, observado seu estado de conservação para remanejamento e distribuição 
entre as unidades gestoras;

IV - controlar cessão de uso, doações e alienações de bens móveis permanentes, me-
diante autorização da direção superior;

V - instruir e acompanhar processos de doações de bens móveis permanentes, inclu-
sive de outras unidades gestoras, quando necessário;

VI - proceder o tombamento e registro dos bens móveis adquiridos e manter a fi s-
calização e o controle através do Sistema Integrado de Gestão de Bens Públicos – SIGBP, para efeitos 
legais e de conservação;

VII - controlar perda, descolagem ou deterioração de plaquetas, para reposição e in-
corporação no sistema patrimonial;

VIII - administrar bens recebidos e armazenados no depósito mobiliário da Secretaria 
até o seu remanejamento ou alienação;

IX - efetuar triagem para reutilização, doação ou leilão de bens permanentes in-
servíveis ou excedentes;

X - instruir e acompanhar processos administrativos relativos a transferência ou 
cessão/ doação de bens móveis;

XI - promover controle e fi scalização através do Sistema Integrado de Gestão de Bens 
Públicos – SIGBP, em ações articuladas com os órgãos;

XII - constituir Comissão, para promover classifi cação e a avaliação dos bens móveis, 
equipamentos e outros bens inservíveis para leilão;

XIII - gerenciar atividades administrativas relacionadas ao Sistema Integrado de 
Gestão de Bens Públicos – SIGBP, seguindo os preceitos da legislação vigente; e,

XIV - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 44.   À Gerência Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Imóveis compete:
I - articular-se com as unidades gestoras do Estado, visando orientar e supervisionar 

as atividades inerentes à administração de bens imóveis;
II - promover encontros e reuniões de trabalho com órgãos e entidades responsá-

veis por bens públicos, visando disciplinar fl uxo de procedimentos e de informações atualizadas 
sobre os imóveis;

III - propor e elaborar instruções normativas, formulários e manuais de procedimen-
tos, visando disciplinar e padronizar atividades pertinentes à administração de bens imóveis bem como 
para atender as exigências legais para leilão; 

IV - subsidiar e fornecer informações sobre bens imóveis disponíveis para fi ns de 
instrução de processos licitatórios referentes à locação de imóveis de terceiros, observados os critérios 
e normas vigentes;

V - exercer controle dos bens imóveis inerente a alienação, doação, dação em paga-
mento, permuta, investidura, cessão, concessão e permissão de uso;

VI - apoiar os procedimentos da Comissão de Licitação em processos relativos ao 
patrimônio imobiliário;

VII - normatizar procedimentos que possa fornecer um fl uxo regular para atendimento 
das demandas e orientar órgãos e entidades estaduais na gestão de bens imóveis sob sua responsabilidade;

VIII - fornecer subsídios para fi ns de exercer controle sobre imóveis cedidos, quanto 
ao pedido de inclusão e exclusão de pagamentos regulares como energia elétrica, água, esgoto, TCR - 
Taxa de Coleta de Resíduos e IPTU quando cabível;

IX - analisar os processos relativos à bens imóveis públicos, visando resguardar e 
controlar o patrimônio público;

X - auxiliar a PGE - Procuradoria Geral do Estado efetuando as diligências e procedi-
mentos inerentes aos processos de usucapião;

XI - executar a regularização documental dos bens imóveis, subsidiando a PGE-Pro-
curadoria Geral do Estado, efetuando as diligências inerentes com o objetivo de lavratura de escritura 
e registro de imóveis nos cartórios competentes no Estado da Paraíba, inclusive requerendo a quem de 
direito os documentos necessários;

XII - supervisionar, auditar e controlar bens imóveis através do Sistema Integrado de 
Gestão de Bens Públicos – SIGBP; e,

XIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 45.   À Gerência Operacional de Locação de Imóveis de Terceiros compete: 
I - coord enar, controlar e supervisionar as atividades inerentes à locação de Imóveis 

de Terceiros, que estiverem sob a gestão da administração pública estadual, em razão de contrato de 
locação, subsidiando as Secretarias de Estado, no âmbito de suas competências;

II - orientar as unidades gestoras do Estado para o fi el cumprimento das normas para 
a locação de imóveis de terceiros;

III - administrar processos referentes à locação de imóveis de terceiros, observados os 
critérios e normas estabelecidas;

IV - manter atualizado Cadastro de Locações de Imóveis de Terceiros, através do 
Sistema próprio desenvolvido para tal objetivo;

V - manter atualizada e formalmente constituída a documentação relativa aos imóveis 
de terceiros locados pelo Poder Executivo Estadual;

VI - articular-se com as unidades gestoras do Estado, visando orientar e supervisionar 
as atividades inerentes à administração de bens imóveis locados; 

VII - normatizar procedimentos que possa fornecer um fl uxo regular para atendimento 
das demandas e orientar órgãos e entidades estaduais na gestão de bens imóveis de terceiros sob sua 
responsabilidade;

VIII - exercer controle sobre imóveis locados, quanto ao pedido de inclusão e ex-
clusão de pagamentos regulares como energia elétrica, água e esgoto;

IX - articular-se com os locadores dos imóveis locados ou a serem locados;
X - acompanhar o processo de locação de imóveis, conforme o Decreto nº 35.734;
XI - encaminhar ofício solicitando avaliação do imóvel a ser locado ao órgão 

competente;
XII - manter atualizado o sistema de cadastro no que diz respeito a informações dos 

locadores, bem como ao imóvel locado; e,
XIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 46.   À Gerência Executiva de Apuração de Custos Administrativos compete:
I - controlar e supervisionar, no âmbito do Poder Executivo, os custos administrativos 

e/ou seletivos, quando assim defi nidos pela Direção Superior;
II - defi nir programas de controle de consumo dos serviços administrativos com vistas 

a garantir a qualidade dos gastos com serviços públicos estaduais;
III - propor medidas corretivas de contenção de despesas administrativas relativas ao 

consumo de serviços prestados;
IV - acompanhar e analisar a evolução do consumo médio de serviços fornecidos à 

Administração Estadual, como os de água, energia elétrica, telefone, dentre outros;
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V - dispor e manter atualizado o sistema administrativo de controle de consumo de 
serviços fornecidos ao Estado;

VI - monitorar resultados do sistema de custos administrativos e informar consumo 
de serviços aos Órgãos;

VII - fi scalizar o efetivo cumprimento das medidas administrativas contidas em Ins-
trumentos Normativos, junto aos Órgãos Públicos Estaduais; 

VIII - analisar e criticar faturas de fornecimento de serviços dos Encargos Gerais do 
Estado de modo a somente encaminhar para pagamento as cobranças devidas, preparar processos de 
pagamento, bem como solicitar e encaminhar aos órgãos atesto das faturas pertinentes a cada unidade 
gestora, utilizando os sistemas de informática disponíveis;

IX - atender as demandas de serviços dos diversos órgãos e acompanhar junto aos 
fornecedores a instalação ou disponibilização do serviço em conformidade com os contratos vigentes, 
bem como aplicar as normas e políticas de uso dos recursos disponíveis aos órgãos; e,

X - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerência Executiva de Apuração de Custos Adminis-

trativos a Gerência Operacional do Sistema de Custos Administrativos.
Art. 47. À Gerência Operacional do Sistema de Custos Administrativos compete:
I - efetuar a atualização e manutenção permanente do Sistema de Custos;
II - coletar os dados necessários à atualização do Sistema de Custos;
III - articular-se com todos os órgãos do Poder Executivo visando a identifica-

ção dos custos;
IV - apropriar as informações sobre os custos dos recursos materiais e patrimoniais e 

de serviços fornecidos pelas demais unidades administrativas;
V - analisar e interpretar os dados produzidos pelo Sistema de Custos, emitindo rela-

tórios gerenciais;
VI - identifi car a classifi cação de custos e suas aplicações; e,
VII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 48.  À Gerência Executiva de Controle e Manutenção de Veículos compete:
I - executar política de controle e manutenção de veículos, observadas as diretrizes 

superiores; 
II - controlar a frota de veículos ofi ciais do Estado dispondo de cadastro atualizado 

que possibilitem maior controle sobre o uso e a vida útil dos mesmos;
III - acompanhar e orientar a manutenção preventiva da frota ofi cial do Estado, junto 

aos órgãos competentes;
IV - promover programas de educação quanto ao uso e consumo consciente do com-

bustível, bem como da conservação de veículos públicos;
V - manter atualizado o Cadastro de Veículos do Estado; 
VI - subsidiar apuração de denúncias com informações e relatórios de sua competên-

cia, e encaminhar aos órgãos responsáveis pela apuração;
VII - controlar o fornecimento de combustíveis e lubrifi cantes necessários à manu-

tenção dos veículos;
VIII - manter atualizado os dados sobre quilometragens percorridas, para fi ns de 

acompanhamento da vida útil dos veículos;
IX - fi scalizar o efetivo cumprimento das medidas administrativas relativas ao abaste-

cimento e outras contidas em Instrumentos Normativos, junto aos Órgãos Públicos Estaduais;
X - supervisionar e sugerir rotinas e procedimentos, com vistas ao aprimoramento das 

atividades de transportes, prestadas aos órgãos do Governo do Estado;
XI - encaminhar multas dos veículos próprios por infrações no Centro Administrativo, 

aos setores competentes; e,
XII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integra a Gerência Executiva de Controle e Manutenção de Veícu-

los a Gerência Operacional de Registro, Distribuição e Controle de Veículos.
Art. 49.  À Gerência Operacional de Registro, Distribuição e Controle de Veí-

culos compete:
I - acompa nhar sinistros em casos de veículos locados e encaminhar a locadora para 

providências, com base no Boletim de Ocorrência, de posse do condutor;
II - subsidiar processos administrativos quanto a veículos locados e/ou ofi ciais do 

Estado, registrados em cadastro da Gerência;
III - atualizar o cadastro dos veículos e dos motoristas do Estado;
IV - fi scalizar a atualização, junto ao Órgão competente, quanto à documentação e à 

autorização dos veículos e motoristas do Estado;
V - avaliar o estado de conservação, cadastro e de outras ações que possibilitem maior 

controle sobre a vida útil dos veículos da frota ofi cial do Estado;
VI - controlar o fornecimento de combustível e lubrifi cante necessários a manutenção 

dos veículos do Estado;
VII - receber, estocar, e realizar a distribuição de pneus, baterias e lubrifi cantes;
VIII - manter atualizados os dados sobre quilometragens percorridas, para fi ns de 

abastecimento e acompanhamento da vida útil dos veículos;
IX - fazer levantamento de consumo de pneus, baterias e lubrifi cantes, para que sejam 

adquiridos através de licitação, baseado no número de veículos próprios do Estado;
X - efetuar vistoria e sinistro de locados (no ato da devolução e quanto a decorrente a 

acidente de trânsito), em contratos da SEAD:
XI - verifi car o estado de conservação, quilometragem e documentação de veículos 

próprios, novos ou usados (ou em caso de cessão de uso), para que sejam inclusos na frota do Estado; e,
XII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 50. À Gerência Executiva de Manutenção do Centro Administrativo compete:
I - planejar, organizar e coordenar as atividades relativas à administração do Centro 

Administrativo;
II - propor normas quanto à distribuição e ao uso do espaço físico do Centro Adminis-

trativo, inclusive de estacionamento;
III - supervisionar os sistemas de segurança do Centro Administrativo, propondo as 

medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento;
IV - articular-se com as Gerências de Administração dos Órgãos que funcionam no 

Centro Administrativo, para melhor desempenho de suas atribuições;
V - administrar os serviços de manutenção e limpeza, sistemas de abastecimento de 

água e energia elétrica, dentre outras atividades referentes à administração do Centro Administrativo;
VI - implantar ações de prevenção quanto à segurança dos prédios do Centro Admi-

nistrativo; 

VII - fi scalizar serviços prestados por empresas de segurança, na área comum do Cen-
tro Administrativo;

VIII - fi scalizar serviços prestados por empresas de manutenção dos elevadores;
IX - fi scalizar serviços prestados por empresas de fornecimento de refeições, tipo café 

da manhã e almoço, para os servidores dos órgãos da administração direta e indireta do Poder Executi-
vo, no Restaurante do Servidor;

X - controlar prestação de mão de obra prisional no Centro Administrativo, elabo-
rando folha de pagamento mensal, frequência diária, folha de vale transporte e acompanhar a execu-
ção de serviços;

XI - controlar e acompanhar custos com manutenção e reparos da área interna do 
Centro Administrativo – guaritas, meio fi os, poda de árvores;

XII - providenciar encaminhamentos das multas dos veículos próprios, aos setores 
competentes; e,

XIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integra a Gerência Executiva de Manutenção do Centro Adminis-

trativo a Gerência Operacional de Segurança Patrimonial e de Pessoas.
Art. 51.  À Gerência Operacional de Segurança Patrimonial e de Pessoas compete:
I - organizar e controlar os sistemas de segurança do Centro Administrativo;
II - analisar a demanda do fl uxo de veículos e pessoas no Centro Administrativo;
III - criar mecanismos de controle de veículos e de pessoas nas dependências do Cen-

tro Administrativo;
IV - instruir processos relativos ao desaparecimento de bens patrimoniais, no âmbito 

do Centro Administrativo;
V - fazer cadastramento dos veículos ofi ciais e dos servidores que trabalham no Cen-

tro Administrativo; e,
VI - desenvolver outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO III
Da Diretoria Executiva de Recursos Humanos

Art. 52.  À Diretoria Executiva de Recursos Humanos compete:
I - acompan har os programas, planos, projetos e ações governamentais, a fim 

de formular, definir e efetivar as políticas, as diretrizes e as estratégias referentes à gestão de 
recursos humanos;

II - assegurar a efi cácia, a efi ciência e a efetividade das ações dos sistemas de gestão 
de recursos humanos, quanto aos objetivos, técnicas, organização, recursos e procedimentos, prezando 
pelos princípios da legalidade, economicidade, a fi m de otimizá-los e garantir novas ações e projetos na 
área de gestão de recursos humanos;

III - promover ações articuladas com Órgãos do Sistema de Gestão de Recursos Hu-
manos, visando assegurar a uniformidade e a padronização dos procedimentos, bem como a interpre-
tação da legislação de pessoal

IV - estabelecer as políticas e as diretrizes para a área de Gestão de Recursos Humanos 
dos Órgãos da administração direta e as entidades vinculadas do Poder Executivo;

V - orientar e assessorar os Órgãos setoriais, seccionais e unidades descentralizadas 
para o adequado uso, operacionalização e aperfeiçoamento do Sistema de Gestão de Recursos Humanos;

VI - padronizar, acompanhar, avaliar e revisar procedimentos e fl uxos com o fi m de 
simplifi car, racionalizar e otimizar os dados do Sistema de Gestão de Recursos Humanos;

VII - coordenar e desenvolver mecanismos de controle interno nos procedimentos 
administrativos da Gestão de Recursos Humanos, em especial, aos atos de pessoal, recomendando ações 
preventivas e/ou corretivas, quando couber;

VIII - propor alteração e/ou adequação à legislação de pessoal que demanda ação 
judicial, bem como àquelas decorrentes de decisão do Órgão fi scalizador do Estado;

IX - coordenar as atividades relacionadas à ética e à disciplina na gestão de recursos 
humanos, por meio do código de ética;

X - defi nir e implementar programas estratégicos de atração, estímulo e permanência 
dos servidores para processo motivacional;

XI - coordenar, controlar e fi scalizar o contencioso administrativo referente aos atos 
de pessoal, sob demanda do Tribunal de Contas do Estado, articuladamente e quando couber, com o 
gestor previdenciário e com os Órgãos da Administração Direta e unidades vinculadas;

XII - mediar as negociações entre a Administração Direta e os Sindicatos de Servi-
dores Públicos Civis ao tratarem de interesse mútuos;

XIII - elaborar, propor e administrar projetos voltados à captação de recursos fi nan-
ceiros e adoção de novas práticas para a aplicação na gestão de recursos humanos;

XIV - propor e implementar políticas de  avaliação de desempenho do servidor no 
âmbito da Administração Direta, adotando ferramentas adequadas de mensuração;

XV - apoiar programas e atividades de capacitação de desenvolvimento dos Re-
cursos Humanos no âmbito do Governo Estadual junto à Escola de Serviços Público do Estado da 
Paraíba – ESPEP;

XVI - avaliar critérios e necessidades de provimentos de recursos humanos, fi xando a 
lotação das unidades dos Órgãos integrantes da Administração Direta do Governo Estadual;

XVII - administrar os Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores 
públicos do Estado;

XVIII - normatizar, supervisionar, orientar e emitir Parecer relativo aos procedimen-
tos para operacionalização de concursos públicos;

XIX - coordenar as atividades inerentes ao planejamento, acompanhamento, produção 
e controle das folhas de pagamento dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado;

XX - propor diretrizes e rotinas  relativas a processos afetos à área de recursos hu-
manos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba e na legislação com-
plementar;

XXI - responsabilizar-se pela preparação dos atos e contratos de pessoal bem como 
pelo encaminhamento dos mesmos para publicação, respeitando os trâmites legais;

XXII - controlar a inspeção da saúde dos servidores para efeito de admissão, licenças 
e outros fi ns legais através da Gerência Central de Perícia do Estado; e,

XXIII - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Diretoria Executiva de Recursos Humanos dispõe de 01 (um) Assessor Técni-

co da Diretoria Executiva de Recursos Humanos, símbolo CAT-1; e de 01 (um) Secretário da Diretoria 
Executiva de Recursos Humanos, símbolo FGT-1. 
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§ 2º   Int egram a Diretoria Executiva de Recursos Humanos:
I - Gerência Executiva de Cadastro Funcional;
II - Gerência Executiva de Concessão de Direitos e Vantagens;
III - Gerência Executiva de Folha de Pagamento dos Servidores da Adminis-

tração Direta;
IV - Gerência Executiva de Folha de Pagamento dos Servidores da Administração 

Indireta; e,
V - Gerência Executiva de Gestão de Pessoas.
Art. 53. À Gerência Executiva de Cadastro Funcional compete:
I - coordenar as atividades pertinentes a pessoal a partir do ingresso no Serviço Públi-

co, promovendo todas as medidas referentes ao efetivo cadastramento funcional e necessárias implan-
tação de vencimentos e vantagens;

II - coordenar, controlar as atividades de registro funcional e divulgação ofi cial de atos 
referentes aos servidores públicos estaduais;

III - estudar, propor e avaliar a aplicação das normas e diretrizes do Sistema de Recur-
sos Humanos no âmbito da Administração Direta;

IV - participar da formulação das políticas de desenvolvimento de recursos humanos;
V - controlar e acompanhar o processo de estágio probatório, avaliação de desempen-

ho, promoção, vacância de cargos dos servidores estaduais, efetuando os registros necessários;
VI - coordenar, normatizar, supervisionar, orientar e emitir parecer referente à vida 

funcional do servidor público estadual;
VII - analisar e emitir parecer técnico sobre a descrição de cargos para efeito de acu-

mulação;
VIII - estudar e propor o provimento de vagas nos Quadros de Pessoal de acordo com 

a necessidade de cada órgão ou entidade;
IX - assegura a viabilidade do prescrito na legislação em vigor, para preenchimento de 

vagas através dos recursos de promoção;
X - promover o controle dos dados referentes ao PASEP dos servidores públicos 

estaduais;
XI - responsabilizar-se pelo fornecimento de Declarações sobre a vida funcional e de 

Certidões de Tempo de Serviço, do servidor público estadual;
XII - analisar e emitir parecer nos processos de alterações de regime de trabalho e de 

estabilidade do servidor público estadual;
XIII - manter, em sua área de competência, os dados atualizados relativos ao Siste-

ma de Gestão de Recursos Humanos, incluindo os dados referentes aos óbitos de servidores públicos 
ativos estaduais;

XIV - dar subsídios a Diretoria nos assuntos de sua competência; e,
XV - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerência Executiva de Cadastro Funcional:
I - Gerência Operacional de Posse; e,
II - Gerência Operacional de Registros Funcionais.
Art. 54. À Gerência Operacional de Posse compete:
I - proceder à posse do servidor, fazendo os devidos registros no Sistema de Gestão 

de Recursos Humanos;
II - executar as atividades pertinentes a pessoa a partir do ingresso no Serviço Público, 

promovendo todas as medidas referentes ao efetivo cadastramento funcional e necessárias à implan-
tação de vencimentos e vantagens;

III - proceder aos devidos apostilamentos, quando da concessão de direitos e 
benefícios ao servidor, com as devidas anotações nos respectivos atos, ou portarias, quando foro caso;

IV - fornecer certidões de 2ª Vias de Portaria de servidores ativos;
V - efetuar o controle de provimento e vacância de cargos efetivos, comissionados 

e funções por Órgão de lotação, bem como de acumulação de cargos, empregos  e funções públicas;
VI - articular-se com os Órgãos setoriais e seccionais do Sistema de Gestão de Re-

cursos Humanos, visando à uniformidade e padronização dos atos administrativos específi cos de cada 
Órgão ou Entidade;

VII - analisar, controlar, supervisionar e adequar a lotação de servidores no âmbito da 
administração direta;

VIII - emitir Relatórios para a Gerência Executiva, no que se refere a Controle de 
Cargos e Funções;

IX - proceder à análise dos processos referentes a qualquer ato de provimento, com 
base nos princípios legais defi nidos, para cada caso;

X - manter arquivados processos relativos à contratação e à nomeação de pessoal;
XI - responsabilizar-se pela preparação de atos de exoneração, dentro dos 

trâmites legais;
XII - proceder às alterações cadastrais quanto à retifi cação de nome do servidor, quan-

do ocorrer, notifi car o setor do PASEP, bem como outro setor cujas atribuições assim requeira; e,
XIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 55.  À Gerência Operacional de Registros Funcionais compete:
I - executar as atividades no registro funcional de atos dos servidores públicos estad-

uais, referentes as informações que são encaminhadas pelas Secretarias de Estado da Administração 
Direta e Indireta através de ofícios e resenhas; 

II - acompanhar as publicações no Diário Ofi cial do Estado, de atos de interesse es-
pecífi co do servidor, procedendo as anotações no Sistema de Gestão de Recursos Humanos, para as 
alterações cadastrais que se fi zerem necessárias;

III - executar e manter atualizado o cadastro de servidores efetivos; 
IV - registrar no Sistema de Gestão de Recursos Humanos as férias dos servidores 

efetivos e comissionados para pagamento  de 1/3 de férias;
V - alterar Unidades de Trabalho e Unidade Orçamentária dos servidores estaduais, 

solicitadas através das Secretarias de Estado; 
VI - atender ao público quanto as informações funcionais e cadastrais;
VII - emitir parecer quanto a informações sobre férias gozadas pelo servidor; e,
VIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 56.  À Gerência Executiva de Concessão de Direitos e Vantagens compete:
I - manter atualizada a legislação pertinente a pessoal
II - instruir e rever processos, bem como expedir atos relativos aos direitos, vantagens 

e obrigações dos servidores ativos da Administração Direta;

III - proceder ao encaminhamento dos atos relativos a direitos e deveres do servidor 
público estadual ao Diário Ofi cial do Estado;

IV - analisar, supervisionar, orientar e emitir parecer referente à Progressão Funcional 
do servidor público estadual; 

V - analisar, supervisionar, orientar e emitir parecer conclusivo de Abono e Ressar-
cimento Previdenciário; e,

VI - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 57.  À Gerência Executiva de Folha de Pagamento dos Servidores da Adminis-

tração Direta compete:
I - coordenar a execução das atividades de elaboração, conferência e alterações da 

folha de pagamento dos servidores da Administração Direta;
II - acompanhar a atualização da legislação pertinente a pagamento dos servidores da 

Administração Direta;
III - coordenar, e executar, no âmbito do Sistema, a avaliação dos procedimentos 

administrativos e operacionais relativos à folha de pagamento;
IV - gerenciar o recebimento e a conferência de documentos que incorram em alter-

ações na folha de pagamento dos servidores da administração direta;
V - administrar a distribuição dos contracheques de servidores da Administração Di-

reta do Estado;
VI - coordenar as implantações das consignações em folha de pagamento, conforme 

decisão judicial;
VII - promover os meios necessários para efetivação de pagamento a aposentados e 

pensionistas, de forma articulada com a Paraíba Previdência – PBPREV;
VIII - desenvolver e implementar mecanismos de verifi cação da consistência dos 

dados cadastrais e dos cálculos da folha de pagamento da Administração Direta;
IX - analisar relatórios Gerenciais de folha de pagamento da Administração Direta 

do Estado;
X - prestar esclarecimentos aos servidores públicos da Administração Direta do Esta-

do sobre assunto da sua competência; 
XI - proceder ao controle de débitos e créditos referentes às obrigações sociais entre 

os Institutos de Previdências;
XII - gerenciar os procedimentos relativos às pensões não previdenciárias;
XIII - instruir, analisar e propor medidas relativas a pensões ou auxílios concedidos 

pelo Estado, por meio de leis especiais, objetivando a concessão, o cancelamento, a reativação, a trans-
ferência e a revisão dos valores das pensões;

XIV - proceder a atualização de dados cadastrais dos pensionista não previdenciários, 
por meio de recadastramento periódico;

XV - manter, em sua área de competência, os dados atualizados relativos ao Sistema 
de Gestão de Recursos Humanos;

XVI - prestar informações ao Tribunal de Contas do Estado, quando solicitada, rela-
tivas aos atos praticados na sua área de competência; e,

XVII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerência Executiva de Folha de Pagamento dos Ser-

vidores da Administração Direta:
I - Gerência Operacional de Controle e Implantação de Vantagens e Descontos;
II - Gerência Operacional de Auditoria de Folha; e,
III - Gerência Operacional de Informação e Controle de Crédito Bancário.
Art. 58.  À Gerência Operacional de Controle e Implantação de Vantagens e Des-

contos compete:
I - fazer as implantações, alterações e cancelamento de vencimentos, gratifi cações, 

vantagens e benefícios, concedidos ao servidor público estadual, bem como aquelas ações correlatas, 
de Companhias Seguradoras e de Associações, nos módulos da folha de pagamento com anuência da 
Gerência Executiva; 

II - responsabilizar-se pelo recebimento e pela conferência de documentos que in-
corram em alterações na folha de pagamento de servidores, em decorrência da concessão de direitos e 
vantagens ou da ocorrência de desconto em folha;

III - proceder a levantamentos, para recolhimento de dívidas de exercícios anteriores 
do funcionário, junto à Secretaria de Estado das Finanças;

IV - responsabilizar-se pelas providências cabíveis, quando do cancelamento, exone-
ração ou demissão do servidor público estadual, ou mesmo de cargo de provimento em comissão ou 
função gratifi cada, com base nas informações da Gerência Executiva de Cadastro Funcional, para as 
providências cabíveis;

V - analisar e instruir processos de auxílio-funeral, reversão de créditos e os relativos 
a outros direitos ou vantagens previstas na legislação vigente;

VI - rever e conferir as informações fi nanceiras e cadastrais, quando da fase de elabo-
ração da folha de pagamento, junto à Gerência de Tecnologia da Informação;

VII - manter estreita integração com a Gerência Executiva de Cadastro Funcional, 
para controle da situação fi nanceira do servidor, com relação à exoneração, à licença sem vencimentos, 
à disposição com ônus, à desistência de licença, à disposição sem ônus e outras situações que impli-
quem em alterações na fi cha fi nanceira do servidor;

VIII - responsabilizar-se pela implantação e/ou alteração de consignação, no contra-
cheque do servidor, conforme decisão judicial, fornecendo as informações cabíveis a Gerência de Tec-
nologia da Informação e a Gerência Executiva de Cadastro Funcional, para as providências necessárias;

IX - avaliar os procedimentos de implantação dos dados cadastros dos servidores dos 
órgãos da Administração Direta do Estado que gerem a folha de pagamento;

X - emitir Relatório das alterações ocorridas para elaboração da folha de pagamento, 
mensalmente;

XI - implantar, alterar e/ou cancelar pensões do tesouro;
XII - receber e responder a todo e qualquer documento expedido de outros poderes, 

fundações e autarquias; e,
XIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 59.  À Gerência Operacional de Auditoria de Folha compete:
I - auditar, mensalmente, os relatórios gerenciais de repercussão fi nanceira e cresci-

mento vegetativo da folha, proporcionando aos gestores informações para construção de cenários, 
visando à tomada de decisões quanto à política de remuneração funcional;

II - analisar, previamente, a criação e alteração de códigos e rotinas que venham inter-
ferir direta ou indiretamente na composição ou base de cálculo dos códigos de proventos e descontos;
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III - analisar os procedimentos relacionados com as pensões não previdenciárias;
IV - analisar, previamente, as vantagens concedidas aos servidores à luz da legislação 

vigente, informando ao Gerente Executivo as alterações necessárias;
V - participar da formação da política de remuneração funcional; 
VI - assessorar a Gerência Executiva com informações diversas pertinentes a legis-

lação vigente com relação a folha de pagamento; 
VII - analisar e acompanhar a evolução dos valores dos códigos da folha de pagamen-

to mensalmente;
VIII - analisar processos diversos para liberação de pagamentos; e,
IX - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 60.  À Gerência Operacional de Informação e Controle de Crédito 

Bancário compete:
I - executar ações de bloqueios de pagamentos e liberações de servidores com situação 

regularizada;
II - manter o controle dos créditos bancários devolvidos aos cofres do Estado;
III - manter o controle da frequência do servidor público, através das informações 

de frequência, procedendo à implantação de faltas e suspensões e do consequente abono das mesmas, 
quando legalmente justifi cadas, informando à Gerência Operacional de Controle e Implantação de Van-
tagens e Descontos e à Gerência Executiva de Cadastro Funcional, para as providências cabíveis;

IV - providenciar a distribuição dos cheques-salários dos servidores que têm exercício 
na Capital, bem como dos que se encontram à disposição de outros Estados, Órgãos ou Instituições, em 
integração com as Gerências Administrativas das diversas Secretarias de Estado;

V - prestar conta, junto à Secretaria de Estado das Finanças, dos cheques-salários não 
recebidos;

VI - manter o controle de bloqueios e desbloqueios dos créditos, atentando para as 
normas vigentes; 

VII - proceder a análise de processos especialmente aqueles que tratam de auxilio 
funeral;

VIII - realizar pagamentos de ações trabalhistas, via boletos judiciais;
IX - administrar pagamento recolhido de consignação judicial;
X - alterar contas bancárias, desde que devidamente solicitado e autorizado;
XI - controlar o fornecimento de senhas de servidores para acesso ao Portal do Servidor; e,
XII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 61.  À Gerência Executiva de Folha de Pagamento dos Servidores da Adminis-

tração Indireta compete:
I - analisar folhas de pagamento de servidores dos Órgãos da Administração Indireta;
II - avaliar, sistematicamente, as vantagens implantadas por Órgãos da Administração 

Indireta, com base na legislação pertinente e tendo em vista a disponibilidade fi nanceira;
III - documentar e submeter à decisão superior as alterações, quando detectadas, da 

folha de pessoal da Administração Indireta;
IV - acompanhar a atualização da legislação pertinente a pagamentos dos servidores 

da Administração Indireta;
V - manter atualizado o Cadastro Funcional dos Servidores da Administração Indireta;
VI - acompanhar e atualizar o Cadastro Funcional dos Servidores ocupantes de cargos 

comissionados da Administração Indireta;
VII - emitir e analisar, mensalmente, os Relatórios Gerenciais de repercussão fi nan-

ceira e crescimento vegetativo da folha, proporcionando aos gestores informações para construção de 
cenários, visando à tomada de decisões quanto à política de remuneração funcional;

VIII - manter articulação com os Órgãos da Administração Indireta, visando à pa-
dronização e à uniformidade do Sistema de Folha de Pagamento;

IX - orientar os Órgãos da Administração Indireta quanto à legislação de pessoal;
X - receber documentos relativos aos Órgãos da Administração Indireta – analisar e 

redistribuir para os setores competentes, dar encaminhamento através de processos digitais, bem como 
através de protocolos físicos;

XI - realizar análise criteriosa dos Abonos de Permanência com os dados fornecidos 
em documentação original advindas do órgão de origem do servidor – elaborar relatório no que con-
cerne aos benefícios oriundos do pleito do servidor, destacando a sua pertinência dentro da legislação 
vigente; encaminhar relatório fi nal para conhecimento e /ou diferimento por parte do Secretário de 
Estado da Administração, posteriormente reconduzir ao órgão para providências cabíveis;

XII - elaborar levantamentos estatísticos através de planilhas eletrônicas para atender 
as demandas dos clientes internos e externos da Secretaria de Estado da Administração; e,

XIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 62.  À Ge rência Executiva de Gestão de Pessoas compete:
  I - formular e defi nir cenários ao desenvolvimento de políticas e diretrizes estratégi-

cas à gestão de recursos humanos do Poder Executivo; 
II - adotar políticas de ações motivacionais destinadas à manutenção da qualidade do 

ambiente organizacional e à consolidação de mudanças institucionais, no âmbito do Poder Executivo;
III - estabelecer Programa de Gestão de Pessoas, com seus indicadores; 
IV - proceder a diagnósticos de Gestão de conhecimentos;
V – proceder à análise de clima organizacional;
VI - implantar programas de desenvolvimento de equipe e de melhoria contínua e 

Sistemas de Sugestões;
VII - disseminar conhecimento e propiciar a refl exão e o debate sobre a gestão de 

recursos humanos, em parceria com Órgãos do Sistema de Gestão de Recursos Humanos;
VIII - implementar a política de avaliação de desempenho de servidores estaduais, 

bem como a avaliação especial de desempenho para servidores em estágio probatório;
IX - normatizar, coordenar, controlar e fi scalizar o processo de avaliação de desem-

penho, progressão e ascensão funcional;
X - buscar a participação e elaborar estudos e propostas de alteração da legislação 

de pessoal, visando à adequação às novas disposições constitucionais, apresentando proposições que 
satisfaçam às partes pela legalidade, oportunidade e bom senso;

XI - promover ações sociais que contribuam na melhoria da qualidade de vida no 
trabalho;

XII - promover ações corretivas e preventivas de acidentes no trabalho,;
XIII - promover a valorização do servidor pelo compromisso com o desenvolvimento 

dos talentos, reconhecimento, publicação de estudos e de trabalhos científi cos e artísticos;
XIV - estabelecer a Política de Capacitação, focada na cidadania e no princípio de que 

o servidor público é agente facilitador na prestação de serviços à sociedade;
XV - estabelecer e garantir a capacitação continuada e permanente, assegurando a 

formação,  o desenvolvimento, o aperfeiçoamento e o conhecimento técnico e administrativo do servi-
dor público;

XVI - suprir as necessidades de treinamentos dos setores da Secretaria, defi nindo as 
prioridades em conjunto com a Diretoria Executiva de Recursos Humanos;

XVII - coordenar, supervisionar e analisar o levantamento de necessidades de capacitação;
XVIII - administrar, junto à Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP, 

os trâmites e dados relativos à execução de políticas de desenvolvimento, capacitação e treinamento de 
Recursos Humanos;

XIX - desenvolver programas e projetos tendo em vista o crescimento pessoal e 
profi ssional dos servidores estaduais;

XX - coordenar, supervisionar, ações educativas para estagiários em parceria com 
Instituições de Ensino;

XXI - diagnosticar as necessidades e colher sugestões para a melhoria dos procedi-
mentos visando a otimização de resultados; e,

XXII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  A Ge rência Executiva de Gestão de Pessoas dispõe de 01 (um) 

Assessor Técnico da Gerência Executiva de Gestão de Pessoas, símbolo CAT-1. 

SUBSEÇÃO IV
Da Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional
Art. 63.  À Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional compete: 
I - formular, propor e efetivar políticas, diretrizes e estratégias referentes ao Sist ema 

Estruturante de Modernização da Gestão Institucional;
II - promover ações articuladas com Órgã os do Sistema Estruturante de Modernização 

da Gestão Institucional, visando assegurar a uniformidade e a padronização de soluções;
III - realizar estudos e diagnósticos que que subsidiem as políticas de modernização da 

gestão institucional no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;
IV - conceber, aprimorar e aplicar novos modelos, sistemas e processos de moderni-

zação da gestão institucional no setor público;
V - viabilizar, através de ações de transformação digital e inovações, conceitos, meto-

dologias, técnicas e ferramentas que promovam a modernização da gestão institucional;
VI - assegurar a efi cácia, a efi ciência e a efetividade de novos sistemas corporativos 

de Governo, em articulação com a CODATA;
VII - apoiar e orientar, a implantação de reformas administrativas no âmbito do Poder 

Executivo;
VIII - padronizar, acompanhar, avaliar e revisar procedimentos e fl uxos com o fi m de 

simplifi car, racionalizar e otimizar expedientes e processos administrativos;
IX - propor processos e regras de negócio em matérias do Sistema Estruturante de 

Modernização da Gestão Institucional; e,
X - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º   A Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional dispõe de 01 

(um) Secretário da Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional, símbolo FGT-1. 
§ 2º  Integram a Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional:
I -  Gerência Executiva de Transformação Digital;
II - Gerência Executiva de Processos e Regras de Negócio;
III - Gerência Executiva de Qualidade e Normatização; e,
IV - Gerência Executiva de Gestão de Documentos.
Art. 64.  À Gerê ncia Executiva de Transformação Digital compete:
I - executar polí ticas voltadas para a transformação digital e inovação em projetos de 

modernização da gestão institucional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;
II -  articular e apoiar rede  do Sistema Estruturante de Modernização da Gestão Insti-

tucional, em projetos e soluções de transformação digital e inovação;
III - acompanhar junto a CODATA projetos de sistemas corporativos de interesse da 

Administração Pública Estadual;
IV - estudar demandas e soluções relativas a políticas de transformação digital e ino-

vação, de forma articulada com a CODATA;
V - interagir e acompanhar as melhores práticas de transformação digital e inovação 

para o setor público, observadas as necessidades do Estado;
VI - subsidiar a Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional nos 

assuntos de sua competência; e,
VII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integra a Gerência Executiva de Transformação Digital a Gerência 

Operacional de Programas Especiais.
Art. 65.  À Gerência Operacional de Programas Especiais compete:
I - acompanhar Programas Especiais na área de transformação digital e inovação, 

voltados para a modernização da gestão institucional;
II - dispor de mecanismos de acompanhamento de trabalhos de transformação digital 

e inovação na rede do Sistema Estruturante de Modernização da Gestão Institucional;
III - manter atualizadas as informações e relatórios relativos a Programas Especiais na 

área de transformação digital e inovação; e,
IV - desenvolver outras atividades correlatas.
Art.  66.  À Gerência Executiva de Processos e Regras de Negócio compete:
I -  articular e apoiar rede do Sistema Estruturante de M odernização da Gestão Institu-

cional, em matérias de processos e regras de negócio;
II - participar e orientar sobre processos e regras de negócio, nos trabalhos de moder-

nização administrativa no âmbito do Poder Executivo;
III - desenvolver estudos para subsidiar processos e regras de negócio, em conformi-

dade com objetivos e resultados esperados;
IV - observar legislação vigente para subsidiar os processos e regras de negócio, con-

forme a política de modernização da gestão institucional;
V - defi nir processos e elaborar regras de ordem geral, de forma articulada com áreas 

contempladas pela modernização da gestão institucional;
VI - avaliar a efi cácia de processos e regras de negócio vigentes em expedientes de 

Modernização da Gestão Institucional;
VII - subsidiar a Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional nos 

assuntos de sua competência; e,
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VIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 67. À Gerência Executiva de Qualidade e Normatização compete:
I - articular e apoiar rede do Sistema Estruturante de Modernização da Gestão Institu-

cional, em matérias de normatização e qualidade nos processos administrativos;
II - avaliar a efi cácia de modelos de gestão e de processos de trabalho vigentes na 

Administração Pública Estadual;
III - participar e orientar processos de reforma e de modernização administrativa no 

âmbito do Poder Executivo;
IV - elaborar diretrizes, de ordem geral, para elaboração, revisão e atualização de 

Estatutos, Regimentos/Regulamentos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, de forma 
articulada com a DEREH;

V - desenvolver estudos de reestruturação organizacional, com análise de valores de 
procedimentos e de racionalização de funções, de forma articulada com cada Órgão;

VI - subsidiar a Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional nos 
assuntos de sua competência; e,

VII - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 68.  À Gerê ncia Executiva de Gestão de Documentos compete:
I - implantar, coordenar, orientar e controlar as atividades de gestão de documentos de 

arquivo no âmbito da SEAD, conforme normas aprovadas pelo Arquivo Público e Sistema do Estado 
da Paraíba – APEPB;

II - promover e disseminar normas técnicas e informações necessárias para o aperfei-
çoamento das atividades internas referentes ao arquivo nos setores que compõe a estrutura organiza-
cional da SEAD;

III - desenvolver e acompanhar rotinas de trabalhos, relativos à padronização dos pro-
cedimentos técnicos arquivísticos referentes às atividades de produção, protocolo, classifi cação, regis-
tro, tramitação, arquivamento, empréstimo, consulta, expedição, avaliação, eliminação, transferência;

IV - destinar os documentos dentro dos padrões arquivísticos considerados históricos 
para serem recolhidos pelo APEPB;

V - proporcionar aos servidores que atuam na área de gestão de documentos de arqui-
vo o suporte necessário ao bom desempenho de suas funções.

VI - atuar de forma ética e integrada, estabelecendo relações interpessoais com o 
público interno e externo;

VII - implementar ações para melhoria na qualidade no atendimento e prestação da 
informação utilizando marketing arquivístico na busca satisfação dos usuários interno e externo;

VIII - assegurar a guarda e o acesso à arquivo e documentação dos documentos físicos 
e digitais;

IX - avaliar novas tecnologias na área de gerenciamento de informações a serem apli-
cadas quanto à consonância com legislação em vigor;

X - criar mecanismo de acessibilidade à informação para os usuários internos e externos; 
XI - participar da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD; e,
XII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerênc ia Executiva de Gestão de Documentos: 
I - Ge  rência Operacional de Protocolo e Expedição de Documentos;
II - G erência Operacional de Tratamento de Documentos; e,
III -  Gerência Operacional de Guarda e Preservação de Documentos.
Art. 69.  À Gerência Operacional de Protocolo e Expedição de Documentos compete:
I - gerenciar a atividade de protocolo e o envio de correspondências institucionais; 
II - receber, registrar conforme plano de classifi cação, autuar, distribuir, expedir e 

informar aos interessados sobre o andamento dos processos, correspondências, documentos;
III – analisar a natureza do processo e a documentação obrigatória conforme classifi -

cação, para formalizar e encaminhar para a unidade competente via sistema;
IV - assegurar a autenticidade dos documentos na autuação e certifi car a identidade 

do interessado;
V - acompanhar as modifi cações ocorridas na legislação e manter contatos com as 

diversas unidades da Secretaria, objetivando defi nir e conservar atualizada a documentação necessária 
à autuação, garantindo a instrução correta dos processos;

VI - desenvolver e implementar atividades necessárias ao funcionamento de projetos 
de atendimento aos usuários do Protocolo;

VII - apoiar a Gerência Executiva de Gestão de Documentos, fornecendo subsídios 
para a elaboração, atualização e aplicação dos instrumentos de gestão documental: Plano de Classifi ca-
ção de Documentos e Tabela de Temporalidade Documental, sob orientação do APEPB.

VIII - fazer parte da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD; e,
IX - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 70.  A Gerência  Operacional de Tratamento de Documentos compete:
I - gara ntir o tratamento de documentos, com classifi cação, codifi cação e registro em 

Arquivo da Secretaria de Estado da Administração - SEAD;
II - acompanhar o processo de arquivamento no acervo documental da SEAD, obser-

vados os documentos físicos e digitais;
III - racionalizar o uso do espaço físico dos acervos;
IV - orientar acerca da conservação e preservação preventiva nas fases corrente e 

intermediaria dos documentos;
V - acompanhar rotinas de trabalhos, relativos à padronização dos procedimentos téc-

nicos arquivísticos referentes às atividades de produção, protocolo, classifi cação, codifi cação, registro, 
tramitação, arquivamento, empréstimo, consulta, expedição, avaliação, eliminação, transferência dos 
documentos;

VI - orientar e Supervisionar a aplicação do Código da Classifi cação de Documentos 
de Arquivo e da Tabela de Temporalidade e Destinação Documental;

VII - disseminar técnicas relativas à avaliação, seleção e destinação de documentos 
para arquivamento;

VIII - viabilizar aos usuários internos e externos acesso aos documentos e informa-
ções da SEAD;

IX - prestar informação quanto à localização e acesso a documentação;
X - fazer parte da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD; e,
XI - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integra a Gerência Operacional de Tratamento de Documentos o 

Núcleo de  Documentos Digitais.
Art. 71.  Ao Núcleo de Documentos Digitais compete:

I - assegurar a utilização dos recursos tecnológicos necessários ao tratamento digital 
de documentos a fi m de garantir agilidade, segurança, preservação e confi abilidade;

II - participar da implementação e manutenção de Sistemas Eletrônicos de Gestão de 
documentos e apoiar os usuários;

III - difundir e aplicar as normas e diretrizes vigentes em consonância com o Arquivo 
Público, objetivando conservação, autenticidade, confi abilidade e integridade no tratamento de docu-
mentos digitais; 

IV - garantir o acesso aos documentos digitais sob a responsabilidade da Secretaria; 
V - fazer parte da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD; e,
VI - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 72. A Gerência Operacional de Guarda e Preservação de Documentos compete:
 I - garantir a guarda e preservação de documentos físicos na idade intermediária no 

acervo da Secretaria de Estado da Administração - SEAD; 
II - acompanhar trabalhos de guarda e manutenção dos documentos intermediários, 

dentro dos padrões ofi ciais de arquivamento do APEPB; 
III - viabilizar e acompanhar processos de microfi lmagem, digitalização ou outro su-

porte tecnológico de documentos originais a serem arquivados;
IV - garantir a preservação, conservação preventiva, higienização e restauração dos 

documentos da SEAD;
V - garantir que os documentos de valor permanente ou histórico, ao serem recolhidos 

ao Arquivo Público do Estado estejam classifi cados, avaliados, organizados, higienizados, acondiciona-
dos e acompanhados de instrumento descritivo observando instrução normativa defi nida;

VI - acompanhar o recolhimento de documentos de valor permanente independente 
da sua natureza ou suporte para o Arquivo Público do Estado, procedendo ao registro de saída para 
referido órgão;

VII - orientar o usuário quanto aos serviços prestados, relativos a documentação do 
seu interesse e que integra o patrimônio documental da SEAD;

VIII - fazer parte da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD; e,
IX - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Os cargos da Gerência Executiva de Gestão de Documentos serão 

ocupados por pessoas graduadas que comprovem experiência em Arquivo, preferencialmente, Arqui-
vistas, com comprovada experiência.

SUBSEÇÃO V
Da Gerência da Central de Perícia Médica

Art. 73.  À Gerência Central de Perícia Médica compete:
 I - articular-se com os Órgãos integrantes do sistema de Gestão de Recursos Humanos 

visando à uniformidade e à padronização dos procedimentos na área de atuação;
II - desenvolver políticas e diretrizes para as áreas de perícia médica, controle de 

benefícios e saúde ocupacional do servidor ;
III - planejar, controlar, organizar, normatizar, fi scalizar e auditar as ações de perícia 

médica, controle de benefícios e saúde ocupacional do servidor;
IV - coordenar, orientar e acompanhar a execução das atividades desenvolvidas pelas 

unidades que lhe são subordinadas;
V - participar, quando necessário, da elaboração de editais de concurso público, no 

âmbito de sua competência;
VI - supervisionar as atividades das Gerências de Perícia Médica, de Controle de 

Benefícios e de Saúde Ocupacional, visando garantir o exercício pleno de suas atribuições, dentro dos 
padrões éticos e legais que regulamentam estas atividades;

VII - implantar e manter um sistema de indicadores de saúde do servidor junto ao 
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos;

VIII - julgar, à vista de fi chas clínicas, os exames e inspeções médicas procedidas 
pelas demais Gerências Regionais de Perícias Médicas;

IX - orientar, supervisionar e assessorar as Gerências Regionais, para o desenvolvi-
mento de atividades de perícia médica e saúde ocupacional do servidor;

X - coordenar a composição de Comitês visando a discussão de perícia médica, a 
melhoria das condições de trabalho e saúde dos servidores públicos estaduais;

XI - articular-se com o Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IASS visando a 
implantação  de medidas que otimizem a saúde do servidor;

XII - decidir em grau de recurso; e,
XIII - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Gerência Central de Perícia Médica dispõe de 02 (dois) Membros da Gerência 

Central de Perícia Médica, símbolo FGT-1; de 01 (um) Assistente Técnico da Gerência Central de Pe-
rícia Médica, símbolo FGT-2; e de 01 (um) Secretário da Gerência Central de Perícia Médica de João 
Pessoa, símbolo FGT-2. 

§ 2º  Integram a Gerência Central de Perícia Médica:
I - Núcleo Médico Pericial;
II - Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho; e,
III - Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional.
Art. 74. Ao Núcleo Médico Pericial compete:
I - assessorar a Gerência da Central de Perícia Médica no desenvolvimento de políti-

cas e diretrizes para a atividade pericial estadual dos servidores públicos;
II - planejar, controlar, organizar e fi scalizar as atividades de perícia médica;
III - orientar e supervisionar a implantação dos benefícios concedidos pelas Gerências 

Regionais de Perícia Médica no Sistema de Gestão de Recursos Humanos;
IV - elaborar o cronograma de atendimento  de perícia médica;
V - apreciar os casos de readaptação e reversão ao servidor público, quando por mo-

tivo de saúde;
VI - proceder os exames de saúde para efeito de concessão de licença e aposentadoria 

por invalidez e outras inspeções médicas exigidas para o exercício do cargo ou função pública;
VII - promover estudos e eventos de atualização profi ssional das equipes periciais, 

visando o conhecimento dos avanços tecnológicos e científi cos da área da saúde e legislação pertinente 
à área de perícia médica; e,

VIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  O Núcleo Médico Pericial dispõe de 04 (quatro) Membros do 

Núcleo Médico Pericial da Gerência Central de Perícias Médicas, símbolo FGT-2.
Art. 75.  Ao Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalhocompete:
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I - assessorar a Gerência da Central de Perícia Médica no desenvolvimento de políti-
cas e diretrizes de segurança e medicina do trabalho, prevenção e promoção da saúde do servidor do 
serviço público estadual;

II - elaborar normas, formulários e manuais de procedimentos, visando disciplinar e 
padronizar as atividades da área, executadas pelas Gerências Regionais de Perícias Médicas;

III - promover estudos visando à atualização da legislação pertinente à área de saúde 
ocupacional do servidor;

IV - planejar ações educativas e preventivas em segurança do trabalho;
V - promover estudos e pesquisas destinadas ao conhecimento da vida e trabalho dos 

servidores;
VI - opinar e participar de especifi cação de requisitos para aquisição de substância 

e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar 
riscos à saúde do servidor;

VII - participar, na fase de projetos, das reformas ou construções de prédios públicos, 
quanto aos aspectos ligados à saúde, higiene e segurança do servidor público e dos usuários, nas áreas 
de conforto, ergonomia, organização do trabalho e outros; e,

VIII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  O Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho 

dispõe de 04 (quatro) Membros do Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho da 
Gerência Central de Perícia Médica, símbolo FGT-2.

Art. 76.  Ao Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional compete:
I - elaborar estudos e pesquisas com vista à realização de programa de qualifi cação e 

reabilitação profi ssional;
II - propor programas e ações de acompanhamento e instrução da reabilitação e readap-

tação do servidor com capacidade laborativa afetada, em parceria com os demais núcleos da Gerência;
III - propor estratégias de redução do absenteísmo e melhorar as condições de saúde 

do servidor, prevenindo aposentadorias por invalidez precoces, em parceria com as Gerências Regionais;
IV - promover estudos e eventos de atualização profi ssional das equipes periciais, 

visando o conhecimento dos avanços tecnológicos e científi cos da área da saúde e legislação pertinente 
à área de perícia médica;

V - realizar estudos para conhecer os indicadores sócio profi ssional, econômico e 
cultural dos servidores em tratamento de saúde;

VI - manter o controle dos benefícios concedidos aos servidores na sua área; e,
VII - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  O Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional dispõe de 04 

(quatro) Membros do Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional da Gerência Central de Perícia 
Médica, símbolo FGT-2.

Art. 77.  Às Gerências Regionais de Perícias Médicas competem:
I - manter em sua área de competência os dados atualizados relativos ao Sistema de 

Recursos Humanos;
II - coordenar e orientar as atividades desenvolvidas pelos supervisores de perícia 

médica e saúde ocupacional, bem como realizar perícia documental, no âmbito de sua área de atuação;
III - recorrer, quando necessário, a outros serviços de saúde para a consecução dos 

seus objetivos periciais;
IV - realizar avaliação e emitir laudos periciais quanto à capacidade laborativa do 

avaliado, a pedido e ex-ofício, para concessão de benefícios;
V - compor Junta Médica para avaliação médico-pericial, quando necessário;
VI - realizar análise de processos para declaração de invalidez, emitindo os conse-

quentes pareceres;
VII - realizar e homologar os benefícios concedidos pelos supervisores de perícia 

médica e saúde ocupacional, de acordo com as normas estabelecidas;
VIII - realizar perícia móvel domiciliar, no ambiente de trabalho ou comunitário, 

quando necessário ou a critério da Gerência da Central de Perícia Médica, no âmbito de sua região;
IX - enviar à Gerência da Central de Perícia Médica os Boletins de Controle quantita-

tivo e analítico dos benefícios concedidos;
X - integrar e subsidiar as ações de promoção e prevenção à saúde e de segurança e 

medicina do trabalho;
XI - investigar os fatores biopsicossociais, a fi m de subsidiar a elaboração dos laudos 

periciais para a concessão de benefícios;
XII - encaminhar os servidores a recursos comunitários com vista a sua reabilitação, 

quando necessário;
XIII - proceder o levantamento regular dos riscos ambientais, ergonômicos e outros 

ligados ao processo de trabalho que, em função de sua natureza, concentração, intensidade e tempo de 
exposição, possam causar danos à saúde do servidor e elaborar laudos e pareceres técnicos, propondo 
medidas preventivas e corretivas;

XIV - executar ações de segurança e medicina do trabalho;
XV - convocar servidores para avaliação médico-pericial da capacidade laborativa, 

ex-ofício, nos casos de acidentes e doença do trabalho;
XVI - subsidiar a emissão de laudos de insalubridade, periculosidade e outros, pela 

Comissão Permanente de Avaliação Pericial;
XVII - orientar, supervisionar, inspecionar e fi scalizar o controle da qualidade do ar 

de interiores;
XVIII - proceder a análise das comunicações de acidentes do trabalho e de doenças 

ocupacionais para fi ns de caracterização e elaborar estatística mensal para propor ações preventivas, 
conforme tipo de acidente;

XIX - emitir parecer quanto ao ressarcimento de despesas decorrentes de acidentes ou 
doenças relacionadas ao trabalho;

XX - manter em arquivo os processos de acidente de trabalho, de ressarcimento de 
despesas e de doenças ocupacionais, para fi ns de auditoria;

XXI - investigar e analisar as causas ou agentes dos acidentes de trabalho, sugerindo 
as medidas cabíveis;

XXII - emitir pareceres sobre procedimentos e tratamentos solicitados, em virtude de 
acidentes e ou doenças relacionadas ao trabalho;

XXIII - inspecionar os locais de trabalho no que se relaciona à segurança,  delimitan-
do as áreas de risco;

XXIV - opinar e participar de especifi cação de quesitos para aquisição de substâncias 
e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar 
riscos à saúde do servidor;

XXV - propor ações educativa, individuais e coletivas, quanto aos risco que o proces-
so de trabalho e o impacto que as novas tecnologias podem provocar no servidor;

XXVI - emitir parecer técnico relativo a mudanças de ¨layout¨, espaço físico, posto de 
trabalho e mobiliário em todos os Órgãos da administração pública estadual, conforme solicitação do 
Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho;

XXVII - executar os programas: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional e outros determinados pelo Núcleo de Qualifi cação 
e Reabilitação Profi ssional;

XXVIII - executar ações na área de promoção de saúde e qualidade de vida no tra-
balho, capazes de assegurar ao servidor satisfação e reinserção no trabalho, garantindo-lhe saúde e 
qualidade de vida, programadas pelo Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional; e,

XXIX - desenvolver outras atividades correlatas.
§ 1º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região, com Sede em João 

Pessoa, dispõe de 05 (cinco) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região, 
símbolo FGT-2; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região, 
símbolo FGT-3.

§ 2º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região, com Sede em Gua-
rabira, dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região, sím-
bolo FGT-3; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região, 
símbolo FGT- 4. 

§ 3º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região, com Sede em Cam-
pina Grande, dispõe de 05 (cinco) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Re-
gião, símbolo FGT-2; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira 
Região, símbolo FGT-3.

§ 4º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região, com Sede em Cuité, 
dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região, símbolo FGT-
3; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região, símbolo FGT- 4. 

§ 5º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região, com Sede em Monteiro, 
dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região, símbolo FGT-3; e 
de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região, símbolo FGT- 4. 

§ 6º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região, com Sede em Patos, 
dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região, símbolo FGT-
3; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região, símbolo FGT- 4. 

§ 7º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região, com Sede em Piancó, 
dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região, símbolo FGT-
3; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região, símbolo FGT- 4. 

§ 8º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região, com Sede em Catolé 
do Rocha, dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região, 
símbolo FGT-3; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região, 
símbolo FGT- 4. 

§ 9º  A Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região, com Sede em Cajazeiras, 
dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região, símbolo FGT-3; e 
de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região, símbolo FGT- 4. 

§ 10.  A Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região, com Sede em Sousa, 
dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região, símbolo FGT-
3; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região, símbolo FGT- 4. 

§ 11.  A Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região, com Sede 
em Princesa Isabel, dispõe de 03 (três) Membros da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima 
Primeira Região, símbolo FGT-3; e de 01 (um) Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da 
Décima Primeira Região, símbolo FGT- 4. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições dos Cargos

SEÇÃO I
Das Atribuições de Cargos da Direção Superior

Art. 78.  São atribuições do Secretário de Estado da Administração:
I - atender às atribuições previstas na Constituição do Estado, nesta e em outras Leis;
II - exercer a administração geral da Secretaria em perfeita observância das disposi-

ções legais da administração pública estadual e, quando cabíveis, da federal;
III - exercer a liderança política e institucional nos Sistemas Estruturantes sob sua 

responsabilidade, no âmbito do Poder Executivo;
IV - assessorar o Governador e os outros Secretários de Estado em assuntos de com-

petência de sua Secretaria;
V - despachar diretamente com o Governador e representá-lo quando por ele determinado;
VI - participar de Órgãos de Deliberação Coletiva, que venha a presidir e/ou compor;
VII - participar, quando indicado, de reuniões técnicas com os demais Poderes e ou-

tros entes da Federação, com as entidades civis organizadas e com organizações não governamentais, 
com movimentos sociais, com sindicatos e fóruns sociais;

VIII - fazer indicações ao Governador para provimento dos cargos de Direção e As-
sessoramento Superiores e prover os de Direção e Assistência Intermediária no âmbito da Secretaria;

IX - delegar atribuições e promover o controle e a fi scalização das unidades que inte-
gram a estrutura funcional da Secretaria;

X - atender solicitações e convocações da Assembleia Legislativa, ouvido o Governador;
XI - apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Secretaria e das 

entidades a ela vinculadas, ouvindo, sempre, a autoridade cuja decisão enseje recurso;
XII - defi nir e aprovar parecer fi nal e conclusivo, sobre os assuntos de sua competência;
XII - autorizar a abertura e homologar processos de Licitação, ou a sua dispensa, nos 

termos da legislação aplicável à matéria;
XIV - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria e entidades a ela vincula-

das, a proposta orçamentária anual, as alterações e ajustamentos que se fi zerem necessários;
XV - expedir resolução sobre a organização interna da Secretaria, não contidas em 

atos normativos superiores e sobre a aplicação de leis, decretos e outras disposições de interesse 
da Secretaria;

XVI - apresentar anualmente, ou quando solicitado, relatório das atividades da Secre-
taria ao Governador do Estado; 

XVII - referendar, conjuntamente com as autoridades competentes, atos de admissão 
de pessoal em que a Secretaria seja parte;



João Pessoa - Terça-feira, 13 de Julho de 2021 Diário Ofi cial12

XVIII - solicitar ao Governador do Estado, com relação a entidades vinculadas e por 
questões de natureza técnica, fi nanceira, econômica e institucional, sucessivamente, a intervenção, a subs-
tituição, ou outras medidas disciplinares de ordem administrativa a dirigentes ou a extinção de entidades;

XIX - indicar ao Governador do Estado, o Secretário Executivo, para substituí-lo 
quando necessário por prazo de até trinta (30) dias;

XX - opinar sobre matérias submetidas por outro Secretário de Estado e sua aprecia-
ção, prestando o devido assessoramento;

XXI - assinar Convênios, Contratos e Acordos com instituições jurídicas ou físicas, 
com abrangência estadual e nacional, em que a Secretaria seja parte; e,

XXII - desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo ou determinadas pelo 
Governador do Estado.

Art. 79.  São atribuições do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Ad-
ministração:

I - prestar assessoramento direto e imediato ao Secretário no exercício de suas atri-
buições;

II - auxiliar o Secretário na supervisão e no controle da execução da política estadual, 
específi ca da Secretaria, em seus Programas e Projetos;

III - supervisionar atividades e exercer funções de articulação interna e externa, em 
atendimento aos interesses da Secretaria;

IV - despachar diretamente com o Secretário e substituí-lo ou representá-lo nas suas 
ausências e impedimentos quando indicado;

V - participar da organização e execução dos Sistemas Estruturantes do Governo, 
atuando junto aos órgãos executores no âmbito da Secretaria; 

VI - emitir parecer, bem como proferir despacho, e quando for o caso, decidir nos 
processos submetidos à sua apreciação, pelo Secretário;

VII - delegar competência para a prática de atos administrativos, de acordo e na forma 
da Lei, com o prévio consentimento do Secretário;

VIII - acompanhar resultados institucionais e condução interna de elaboração do rela-
tório anual de atividades da Secretaria;

IX - propor ao Secretário soluções de organização e gestão tendo em vista a raciona-
lização, qualidade, produtividade para alcance de metas;

X - acompanhar a realização de Licitações sugerindo ao Secretário, quando for o caso, 
a sua homologação, anulação ou dispensa; e,

XI - executar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas pelo Secretário.

SEÇÃO II
Das Atribuições de Cargos de Assessoramento

Art. 80.  São atribuições do Chefe de Gabinete:
I - planejar, organizar e supervisionar a execução das atividades do Gabinete do 

Secretário;
II - realizar o acompanhamento de despachos e o trâmite de documentos de interesse 

do Secretário;
III - propor as medidas necessárias ao funcionamento do Gabinete do Secretário;
IV - assessorar o Secretário e representá-lo, quando indicado, em assuntos de sua 

competência;
V - apoiar e facilitar o processo de comunicação institucional nos âmbitos internos e 

externos;
VI - responsabilizar-se pelo recebimento, encaminhamento e arquivamento, quando 

devido, de toda documentação dirigida ao Secretário;
VII - redigir, organizar, controlar e expedir os atos administrativos, afetos ao Secretário;
VIII - promover a divulgação das realizações e programas da Secretaria, coordenando 

o seu relacionamento com os Órgãos de Comunicação do Estado;
IX - colaborar com a preparação de relatórios de atividades da Secretaria;
X - fazer cumprir as ordens emanadas do Secretário; e,
XI - executar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas 

pelo Secretário.
Art. 81.  São atribuições do Coordenador de Unidades de Assessoramento à Di-

reção Superior:
I - assessorar a Direção Superior em assuntos relacionados à sua área de atuação;
II - despachar diretamente com o Secretário os assuntos por ele submetidos a exame;
III - organizar equipe e dirigir as atividades de natureza específi ca da área de asses-

soramento;
IV - emitir pareceres e acompanhar tramitação de processos do interesse da Secretaria, 

relacionados à sua área de atuação;
V - elaborar convênios e contratos, renovações e outras providências que preservem 

legalidade do instrumento jurídico; 
VI - manter acervo técnico-legislativo atualizado, de forma a subsidiar os serviços no 

âmbito da Secretaria;
VII - orientar e coordenar as unidades internas quando da elaboração de respostas e 

informações a diligências ou recursos ao Tribunal de Contas do Estado;
VIII - participar da elaboração de relatórios da Secretaria, no que diz respeito a assun-

tos de sua área de atuação; e,
IX - executar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas pelo Se-

cretário.
Art. 82.  São atribuições de Assessores de Unidades de Assessoramento à Direção 

Superior:
I - assessorar o superior imediato em assuntos do interesse da Secretaria;
II - elaborar estudos técnicos e reunir informações em assuntos sob sua responsabilidade;
III - articular áreas da Secretaria e de outros órgãos quando necessário, no acompa-

nhamento de expedientes da Secretaria;
IV - subsidiar relatórios periódicos de atividades relacionados à sua área de atuação; e,
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO III
Das Atribuições de Cargos da Área Instrumental

Art. 83.  São atribuições de Gerentes da Área Instrumental:
I - programar, organizar, dirigir e acompanhar as atividades de gestão sob sua respon-

sabilidade na Área Instrumental da Secretaria de Estado;

II - cumprir normas e resoluções emanadas do Órgão responsável pelos sistemas es-
truturante correspondentes a sua área de atuação;

III - conduzir atividades técnicas e administrativas visando assegurar o funcionamen-
to regular da Secretaria;

IV - proceder a prestação de produtos e serviços relativos à unidade funcional, bem 
como avaliar os resultados;

V - dispor de informações gerenciais atualizadas para subsidiar relatórios institucio-
nais e tomada de decisões da Direção Superior;

VI - participar da elaboração de relatórios da Secretaria, no que diz respeito a assuntos 
da sua área de atuação; e,

VII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 84.  São atribuições de Subgerentes da Área Instrumental:
I - responder ao superior imediato sobre assuntos inerentes à sua área de atuação;
II - desempenhar atribuições de natureza técnica e administrativa que lhes são pertinentes;
III - observar e dar cumprimento as normas e resoluções do sistema estruturante cor-

respondente, na sua área de atuação;
IV - orientar unidades funcionais subordinadas no desenvolvimento de atividades meios;
V - realizar estudos técnicos em assuntos de responsabilidade da unidade funcional; 
VI - registrar e atualizar base de dados e relatórios de atividades realizadas; e,
VII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 85.  São atribuições de Chefes de Núcleos e das demais Unidades vinculadas, da 

Área Instrumental:
I - administrar e desenvolver atividades meio na sua área de atuação;
II - cumprir normas disciplinares e diretrizes superiores, no exercício de suas atividades;
III - articular-se, quando autorizado, com outras áreas no intercâmbio técnico e admi-

nistrativo necessários para o desempenho de suas atividades;
IV - prestar atendimento, esclarecer e orientar em assuntos sob sua responsabilidade; 
V - receber e expedir documentos e processos em tramitação para procedimen-

tos internos;
VI - registrar informações e elaborar relatórios relativos as atividades realizadas; e,
VII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 86.  São atribuições de Assessores Técnicos da Área Instrumental:
I - desenvolver atividade técnica e administrativa expedida pelo superior imediato;
II - elaborar estudos e organizar informações para subsidiar expedientes da unidade;
III - acompanhar e prestar esclarecimentos sobre assuntos sob sua responsabilidade; 
IV - manter-se atualizado em relação às normas de funcionamento da Secretaria; e,
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO IV
Das Atribuições de Cargos da Área Finalística

SUBSEÇÃO I
Dos Diretores Executivos de Sistemas Estruturantes

Art. 87.  São atribuições de Diretores Executivos  de Sistemas Estruturantes:
I - assistir e despachar com o Secretário expedientes referentes a Diretoria Executiva;
II - decidir sobre assuntos pertinentes que lhe são submetidos, observadas as diretrizes 

superiores e normas vigentes;
III - responsabilizar-se pela execução das atividades da Diretoria Executiva, atuando 

como responsável pelo Órgão Central do Sistema Estruturante sob sua responsabilidade;
IV - acompanhar e avaliar os procedimentos operacionais das unidades integrantes da 

rede do respectivo Sistema Estruturante;
V - promover reuniões com as unidades do Sistema Estruturante, acerca de rotinas e 

procedimentos comuns a rede;
VI - orientar e acompanhar a execução das atividades fi ns, desenvolvidas pelas ge-

rências subordinadas;
VII - emitir Parecer e proferir despachos decisório em processos submetidos a sua 

apreciação;
VIII - delegar competência para prática de atos administrativos de acordo e na forma 

da Lei, com o prévio conhecimento do Secretário;
IX - prover mecanismos e tecnologias que possibilitem inovações para a funcionali-

dade da Diretoria Executiva em seus objetivos;
X - manter estreita articulação com os demais dirigentes, a fi m de inteirar-se das ações 

desenvolvidas pela Secretaria;
XI - propor inovações tecnológicas viáveis para a Diretoria Executiva, que venham 

contribuir em mais produtividade nos trabalhos;
XII - contribuir, efetivamente, para a criação e manutenção de um clima favorável às 

boas relações humanas, na sua área de trabalho;
XIII - fornecer os elementos necessários à elaboração da proposta orçamentária da 

Secretaria;
XIV - sugerir treinamento e aperfeiçoamento dos subordinados e integrantes da rede, 

orientando-os na execução de suas tarefas, com foco nos resultados institucionais;
XV - criar e formalizar rotinas e fl uxos necessários ao bom andamento dos expedien-

tes relativos a Diretoria Executiva;
XVI - elaborar relatório das atividades realizadas na sua área de atuação; e,
XVII - executar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas pelo 

Secretário.

SUBSEÇÃO II
Das Atribuições dos demais Cargos de Área Finalística

Art. 88. São atribuições de Gerentes Executivos da Área Finalística:
I - assistir e responder ao superior hierárquico em expedientes relativos a execução de 

políticas de área fi nalística, sob sua responsabilidade;
II - executar, controlar e coordenar atividades fi ns de competência da Gerência Exe-

cutiva com vistas em resultados institucionais; 
III - orientar, coordenar, supervisionar e controlar o desempenho de unidades opera-
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cionais subordinadas, em apoio a execução de políticas de área fi nalística;
IV - observar e fazer cumprir normas e diretrizes técnicas e administrativas na execu-

ção de políticas em sua área de atuação;
V - participar e realizar estudos que subsidiem a formulação de políticas na área fi nalística; 
VI - viabilizar informações e relatórios de atividades que subsidiem expedientes 

da Secretaria; e,
VII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 89.  São atribuições de Gerentes Operacionais da Área Finalística:
I - assistir e responder ao superior hierárquico em atividades relativas a operacionali-

dade de políticas de área fi nalística, sob sua responsabilidade;
II - executar, controlar e coordenar atividades fi ns de competência da Gerência Ope-

racional com vistas em resultados institucionais; 
III - orientar, coordenar, supervisionar e controlar o desempenho de unidades subordi-

nadas, em apoio a execução de políticas de área fi nalística;
IV - observar e fazer cumprir normas e diretrizes técnicas e administrativas na execu-

ção de políticas em sua área de atuação;
V - participar e realizar estudos que subsidiem a formulação de políticas na área fi -

nalística; 
VI - viabilizar informações e relatórios de atividades que subsidiem expedientes da 

Secretaria; e,
VII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 90.  São atribuições de chefes de Núcleos e das demais Unidades vinculadas, da 

Área Finalística:
I - administrar e desenvolver atividades fi ns na sua área de atuação;
II - cumprir normas disciplinares e diretrizes superiores, no exercício de suas atividades;
III - articular-se, quando autorizado, com outras áreas no intercâmbio técnico e admi-

nistrativo necessários para o desempenho de suas atividades;
IV - prestar atendimento, esclarecer e orientar em assuntos sob sua responsabilidade; 
V - receber e expedir documentos e processos em tramitação para procedimentos 

internos;
VI - registrar informações e elaborar relatórios relativos as atividades realizadas; e,
VII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 91.  São atribuições de Assessores Técnicos da Área Finalística:
I - desenvolver atividade técnica e administrativa expedida pelo superior imediato;
II - elaborar estudos e organizar informações para subsidiar expedientes da unidade;
III - acompanhar e prestar esclarecimentos sobre assuntos sob sua responsabilidade; 
IV - manter-se atualizado em relação às normas de funcionamento da Secretaria; e,
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO V
Das Atribuições dos Cargos de Unidades Locais ou Regionais

Art. 92.  São atribuições de dirigentes de Unidades Locais ou Regionais:
I - desempenhar atribuições de natureza administrativa e técnico-especializada na sua 

área de atuação, conforme orientação superior;
II - assistir a chefi a imediata nos assuntos inerentes à sua área de atuação e prestar 

esclarecimentos sobre o desempenho operacional da unidade local ou regional; 
III - orientar, coordenar, supervisionar e controlar o desempenho de unidades subordi-

nadas, em apoio a execução de políticas de área fi nalística;
IV - manter-se atualizado em relação às normas e procedimentos dentro de sua área de 

atuação e conduzir assuntos e expedientes de interesse da unidade a instância superior; 
V - registrar e atualizar estudos e informações relativas a sua área de atuação, para 

subsidiar expedientes e relatórios de atividades da unidade local ou regional; 
VI - responsabilizar-se pelos servidores vinculados a unidade local ou regional, no 

que tange a política de recursos humanos, em consonância com o seu superior; e,
VII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

SEÇÃO VI
Das atribuições dos demais Cargos e Servidores da Secretaria

SUBSEÇÃO I
Do Secretário do Secretário de Estado e dos demais Secretários de Unidades da Secretaria

Art. 93.  São atribuições do Secretário do Secretário de Estado da Administração e 
dos demais Secretários de Unidades da Secretaria:

I - organizar, controlar e acompanhar agenda, acessos e despachos do superior;
II - apoiar os serviços administrativos de apoio a unidade;
III - atender ao público interno e externo no acesso e encaminhamentos no âmbito da 

Secretaria;
IV - encaminhar os assuntos gerais que lhes são submetidos para providências e in-

formar resultados; e,
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO II
Dos demais Servidores 

Art. 94.  Aos demais servidores lotados ou em exercício na Secretaria de Estado da 
Administração, sem atribuições específi cas neste Regimento Interno, cabem executar as tarefas relati-
vas ao cargo que ocupam e cumprir as ordens emanadas dos respectivos Superiores Hierárquicos.

TÍTULO III
DAS SUBSTITUIÇÕES DE PESSOAL                                

Art. 95.  Para efeitos de substituição de pessoal ocupante de cargo de provimento em 
comissão, nas ausências e impedimentos dos titulares, as substituições obedecerão aos seguintes critérios:

I - o Secretário de Estado da Administração será substituído pelo Secretário Executivo 
da Secretaria de Estado da Administração, por ele indicado ao Governador;  

II - o Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração será substituído 
por um auxiliar indicado pelo Secretário de Estado da Administração, para tal fi m;

III - os Coordenadores de Unidades de Assessoramento à Direção Superior serão subs-
tituídos por um de seus Assessores, indicado pelo Secretário de Estado da Administração, para tal fi m;

IV - os Gerentes de Área Instrumental serão substituídos por um dos Subgerentes, 
indicados, para tal fi m, ao Secretário de Estado da Administração, pelo respectivo Gerente;

V - os Diretores Executivos serão substituídos por um dos Gerentes Executivos, in-
dicados, para tal fi m, ao Secretário de Estado da Administração, pelo respectivo Diretor Executivo;

VI - os Gerentes Executivos de Área Finalística serão substituídos por um Gerente 
Operacional, indicados, para tal fi m, ao Secretário de Estado da Administração, pelo respectivo Gerente 
Executivo; e,

VII - os Gerentes Operacionais e os Chefes de Núcleos de Área Finalística serão 
substituídos por um dos servidores do Setor, indicado pelo superior imediato.

Parágrafo único.  As substituições de que trata este artigo implicarão na expedição 
de ato expresso publicado no Diário Ofi cial do Estado.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 96.  Os Órgãos vinculados à Secretaria de Estado da Administração, bem como 
os Conselhos e Comissões terão Regulamentos específi cos, sendo devidamente respeitados a relação 
administrativa e o reconhecimento do Secretário da Pasta.

Art. 97.  O Secretário de Estado da Administração poderá expedir Portarias, Normas 
e Instruções Complementares, visando ao desdobramento operativo dos órgãos integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria de Estado da Administração, bem como criar, por ato normativo, Unidade, 
de natureza transitória, com vistas à solução de problemas ou necessidades emergentes, fi xando sua 
composição, respeitado o disposto na Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007.

§ 1º  O Titular da Unidade criada fará jus a uma Gratifi cação de Atividade Especial, no 
valor da representação da unidade que estiver nivelado, até que a missão se extinga.

§ 2º  Concluído o projeto ou programa, para o qual foi instituída a Unidade, deverá o 
Secretário de Estado da Administração, baixar ato extinguindo essa Unidade e dispensando os respec-
tivos ocupantes.

Art. 98.  O provimento dos cargos em comissão da Secretaria de Estado da Adminis-
tração compete ao Governador do Estado, por indicação do Titular da Pasta, cabendo a este, a compe-
tência para designação das funções gratifi cadas.

Art. 99.  Para o preenchimento dos cargos em comissão serão considerados: o mere-
cimento, a confi ança e a correlação de atividades nas respectivas áreas.

Art. 100.  A Secretaria de Estado da Administração – SEAD passará a funcionar de 
acordo com a presente Estrutura e Regulamento Interno, sendo os cargos de provimento em comissão 
essenciais ao funcionamento da Secretaria os constantes do Anexo Único, deste Decreto.

Art. 101.  Servidores efetivos do Poder Executivo poderão ser relotados na Secretaria 
de Estado da Administração, de acordo com o § 4º do artigo 90 da Lei Complementar nº 58/2003. 

Art. 102.  O Secretário de Estado da Administração, em atendimento às diretrizes, aos 
princípios e às disposições deste Decreto, poderá expedir normas complementares, mediante Portaria.

Art. 103.  Na aplicação do presente Regimento Interno, os casos omissos serão solu-
cionados por Ato do Secretário de Estado da Administração.

 Art. 104.  Fica revogado o Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e demais 
disposições em contrário.

Art. 105.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12       

de  julho  de 2021;  133º da Proclamação da República.

DECRETO  41.415, DE  12 DE JULHO DE 2021

ANEXO ÚNICO 
C ARGOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Secretário de Estado da Administração CDS-1 1
Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração CDS-2 1
Assessor Técnico de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAD-3 1
Assessor Técnico de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAD-3 1
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAD-4 1
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAD-4 1
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAD-4 1
Secretário do Secretário de Estado da Administração CAD-6 1
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Administração CAD-7 1
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAD-3 1
Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Administração CAD-3 1
Coordenador da Assessoria Técnica de Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-5 1
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1
Coordenador de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Ad-
ministração

CAD-4 1

Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
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CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assistente de Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-6 1
Assessor Técnico de Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1
Assessor Técnico de Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1
Assessor Técnico de Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1
Ouvidor CAD-6 1
Secretário da Chefi a de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração FGT-2 1
Secretário da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Administração FGT-2 1
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da Administração CGI-1 1
Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Administração CGI-1 1
Gerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Administração CGI-1 1
Chefe da Unidade de Gestão de Contratos e Convênios CAD-6 1
Gerente Executivo de Gestão de Documentos CGF-1 1
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Administração CGI-2 1
Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da Administração CGI-2 1
Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Administração CGI-2 1
Subgerente de Controle e Movimentação de Pessoal da Secretaria de Estado da Administração CGI-2 1
Subgerente de Produção da Secretaria de Estado da Administração CGI-2 1
Subgerente de Desenvolvimento e Suporte da Secretaria de Estado da Administração CGI-2 1
Assessor Técnico de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da Administração CAT-1 1
Assessor Técnico da Diretoria Executiva de Recursos Humanos CAT-1 1
Gerente Operacional de Protocolo e Expedição de Documentos CGF-2 1
Gerente Operacional de Tratamento de Documentos CGF-2 1
Gerente Operacional de Guarda e Preservação de Documentos CGF-2 1
Assessor Técnico da Unidade de Gestão de Contratos e Convênios CAD-7 1
Assessor Técnico da Unidade de Gestão de Contratos e Convênios CAD-7 1
Assessor Técnico da Unidade de Gestão de Contratos e Convênios CAD-7 1
Assessor Técnico da Gerência Executiva de Gestão de Pessoas CAT-1 1
Chefe do Almoxarifado CGI-3 1
Chefe do Núcleo de Desenvolvimento da Secretaria de Estado da Administração CGI-3 1
Chefe do Núcleo de Suporte da Secretaria de Estado da Administração CGI-3 1
Chefe do Núcleo de Documentos Digitais CGF-3 1
Chefe do Núcleo de Informação Eletrônica CGF-3 1
Chefe do Núcleo de Recursos Tecnológicos CGI-3 1
Chefe do Núcleo de Transportes CGI-3 1
Secretário da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da Administração FGT-2 1
Secretário da Gerência de Administração da Secretaria de Estado da Administração FGT-2 1
Secretário da Gerência de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Administração FGT-2 1
Diretor Executivo de Recursos Logísticos e Patrimoniais CGS-1 1
Diretor Executivo da Central de Compras CGS-1 1
Diretor Executivo de Recursos Humanos CGS-1 1
Diretor Executivo de Modernização da Gestão Institucional CGS-1 1
Secretário da Diretoria Executiva de Recursos Humanos FGT-1 1
Secretário da Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais FGT-1 1
Secretário da Diretoria Executiva da Central de Compras FGT-1 1
Gerente Executivo de Patrimônio CGF-1 1
Gerente Executivo de Apuração de Custos Administrativos CGF-1 1
Gerente Executivo de Controle e Manutenção de Veículos CGF-1 1
Gerente Executivo de Manutenção do Centro Administrativo CGF-1 1
Gerente Executivo de Especifi cação e Padronização CGF-1 1
Gerente Executivo de Licitação CGF-1 1
Gerente Executivo de Registro de Preços CGF-1 1
Gerente Executivo de Cadastro Funcional CGF-1 1
Gerente Executivo de Concessão de Direitos e Vantagens CGF-1 1
Gerente Executivo de Folha de Pagamento dos Servidores da Administração Direta CGF-1 1
Gerente Executivo de Folha de Pagamento dos Servidores da Administração Indireta CGF-1 1
Gerente Executivo de Gestão de Pessoas CGF-1 1
Gerência Executiva de Transformação Digital CGF-1 1
Gerência Executiva de Processos e Regras de Negócio CGF-1 1
Gerência Executiva de Qualidade e Normatização CGF-1 1
Gerente Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Moveis CGF-2 1
Gerente Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Imóveis CGF-2 1
Gerente Operacional do Sistema de Custos Administrativos CGF-2 1
Gerente Operacional de Registro, Distribuição e Controle de Veículos CGF-2 1
Gerencia Operacional de Locação de Imóveis de Terceiros CGF-2 1
Gerente Operacional de Segurança Patrimonial e de Pessoas CGF-2 1
Gerente Operacional de Cadastro de Fornecedores CGF-2 1
Gerente Operacional de Pesquisa de Preços CGF-2 1
Gerente Operacional de Especifi cação de Materiais, Equipamentos e Serviços CGF-2 1
Gerente Operacional de Posse CGF-2 1
Gerente Operacional de Registros Funcionais CGF-2 1
Gerente Operacional de Controle e Implantação de Vantagens e Descontos CGF-2 1
Gerente Operacional de Auditoria de Folha CGF-2 1
Gerente Operacional de Informação e Controle de Crédito Bancário CGF-2 1
Gerente da Central de Perícia Médica CGF-2 1

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Gerente Operacional de Programas Especiais CGF-2 1
Chefe do Núcleo Médico-Pericial CGF-3 1
Chefe do Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho CGF-3 1
Chefe do Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional CGF-3 1
Secretário da Diretoria Executiva de Modernização da Gestão Institucional FGT-1 1
Membro da Gerência Central de Perícia Médica FGT-1 1
Membro da Gerência Central de Perícia Médica FGT-1 1
Secretário da Gerência Central de Perícia Médica de João Pessoa FGT-2 1
Assistente Técnico da Gerência Central de Perícia Médica FGT-2 1
Membro do Núcleo Médico Pericial da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Membro do Núcleo Médico Pericial da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Membro do Núcleo Médico Pericial da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Membro do Núcleo Médico Pericial da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Membro do Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho da Gerência Central de 
Perícias Médicas

FGT-2 1

Membro do Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho da Gerência Central de 
Perícias Médicas

FGT-2 1

Membro do Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho da Gerência Central de 
Perícias Médicas

FGT-2 1

Membro do Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho da Gerência Central de 
Perícias Médicas

FGT-2 1

Membro do Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Membro do Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Membro do Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Membro do Núcleo de Qualifi cação e Reabilitação Profi ssional da Gerência Central de Perícias Médicas FGT-2 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Primeira Região CGF-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região FGT-2 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Primeira Região FGT-3 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Segunda Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Segunda Região FGT-4 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Terceira Região CGF-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região FGT-2 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região FGT-2 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Região FGT-3 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Quarta Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Quarta Região FGT-4 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Quinta Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Quinta Região FGT-4 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Sexta Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta Região FGT-4 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Sétima Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Região FGT-4 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Oitava Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Região FGT-4 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Nona Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Região FGT-4 1
Gerente Regional de Perícia Médica da Décima Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região FGT-3 1

Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Região FGT-4 1
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CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Gerente Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região CGF-4 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região FGT-3 1
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região FGT-3 1
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região FGT-4 1
TOTAL  182

Ato Governamental nº 2.350                                                        João Pessoa, 12 de julho de  2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS do cargo em 
comissão de VICE PRESIDENTE DA FUNDACAO ESPACO CULTURAL DA PARAIBA, Símbolo 
DEP-102.

Ato Governamental nº 2.351                                                          João Pessoa, 12 de julho de  2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 10.919 de 21 de junho de 2017, e na Medida 
Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Presidente da Fundação Espaço Cultural da Paraíba – FUNESC, 
Símbolo DEP-101.

Ato Governamental nº 2.352                                                        João Pessoa, 12 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, 

R E S O L V E nomear BRENDA LIS PATRICIO TAVARES para o cargo de provi-
mento em comissão de ASSESSOR TECNICO DA ESCOLA DE SERVICO PUBLICO DO ESTADO 
DA PARAIBA, Símbolo CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 2.353                                                          João Pessoa, 12 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOÃO EDSON FARIAS DE QUEIROZ FILHO, ma-
trícula nº 1873717, do cargo em comissão de ASSESSOR TECNICO DA ESCOLA DE SERVICO 
PUBLICO DO ESTADO DA PRAIBA, Símbolo CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da 
Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 2.354                                                           João Pessoa, 12 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002

R E S O L V E nomear ANA THEREZA ALMEIDA CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo AVG-
3, da Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA.

Ato Governamental nº  2.355                                                       João Pessoa,  12    de  julho  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  

R E S O L V E nomear FRANCISCO ADELINO DOS SANTOS para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO GOVERNADOR, Símbolo 
CAD-4, do Gabinete do Governador.

Ato Governamental nº 2.356                                                        João Pessoa,    12   de  julho  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
Medida Provisória nº 221, de 03 de abril de 2014,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei 
8.371, de 09 de Novembro de 2007, e na Lei Complementar nº 152, de 29 de Dezembro de 2018,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança 
e da Defesa Social:

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

ALCEBIADES BARBOSA DE AZEVEDO CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

ARIANE CRISTINA FREIRE DE MOARAS GESSNER
SECRETARIO DE DELEGADO SECCIONAL DE 
POLICIA CIVIL

FGT-1

CRISTIANO RODRIGO DE SOUSA BRITO DELEGADO DE COMARCA CSP-3
DEMEUNIER ALMEIDA TRIGUEIRO CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1
ELIASIBE ARAUJO DA SILVA CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

ÉRIKA CRISTINA GALVÃO ARÚJO
SECRETARIO DE DELEGADO SECCIONAL DE 
POLICIA CIVIL

FGT-1

ISOYLLE CÁSSIO PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

JOÃO BOSCO ABRANTES JUNIOR CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

JONATAS DE LIMA FRANCA COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1
JOSE CARLOS DA SILVA FILHO COMISSARIO DE POLICIA FGT-1
PATRICIA DE MELO DUTRA CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

SIMONE PEREIRA NOGUEIRA ALVES
SECRETARIO DE DELEGADO SECCIONAL DE 
POLICIA CIVIL

FGT-1

TIAGO DE SÁ VIEIRA DE MELO
SECRETARIO DE DELEGADO SECCIONAL DE 
POLICIA CIVIL

FGT-1

VANDILSON SOUZA DEALMEIDA
SECRETARIO DE DELEGADO SECCIONAL DE 
POLICIA CIVIL

FGT-1

Ato Governamental nº   2.357                                                          João Pessoa, 12  de julho   de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social.

NOME MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA

ALLAN PAUL DO NASCIMENTO VIEIRA 1552953
SECRETARIO DE DELEGADO SEC-
CIONAL DE POLICIA CIVIL

FGT-1

ARIANE CRISTINA FREIRE DE MOARAS GESSNER
1548697 CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

CHRISTIANO MENDES MAIA DE CARVALHO 1818601 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1
EDWARD BRUNO DE MEDEIROS PEREIRA 1600109 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1
ELIASIBE ARAUJO DA SILVA 1356801 COMISSARIO DE POLICIA FGT-1

ESDRAS DOS SANTOS 1822501
SECRETARIO DE DELEGADO SEC-
CIONAL DE POLICIA CIVIL

FGT-1

FRANCISCO GUIMARAES JUNIOR 1685350 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1
GEORGE PATRICK BEZERRA NUNES 1600044 COMISSARIADO DE POLÍCIA FGT-1
JOSE CARLOS DA SILVA FILHO 1356020 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

KAMYLLA LOPES MARQUES 1684523
SECRETARIO DE DELEGADO SEC-
CIONAL DE POLICIA CIVIL

FGT-1

LAURA COSTA MIRANDA 1819925 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1
MARIA JULIA SOUTO OLIVEIRA 1683403 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

MERCIA GISANI ALVES CELESTINO 1683381
SECRETARIO DE DELEGADO SEC-
CIONAL DE POLICIA CIVIL

FGT-1

NEVTON SILVEIRA RIBEIRO 966100 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1
PETRUCIA CIRILO DE CARVALHO 1682059 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

RUY JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR 1373463
SECRETARIO DE DELEGADO SEC-
CIONAL DE POLICIA CIVIL

FGT-1

TIAGO DE SÁ VIEIRA DE MELO 1683675
C H E F E  D E
INVESTIGAÇÃO

FGT-1

VANDILSON SOUZA DE ALMEIDA 1683713
C O M I S S Á R I O  D E
POLÍCIA

FGT-1

Ato Governamental nº 2.358                                                      João Pessoa,   12  de julho   de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, KHYSLAYNY KATYELLY MARY DOS SAN-
TOS, matrícula nº 1901371, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEF DE DEMONSTRACAO DE 
ALAGOA GRANDE, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 2.359                                                           João Pessoa, 12 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSIVALDO SOARES DA SILVA, matrícula 
nº 1713655, do cargo em comissão de CHEFE DE UNIDADE LOCAL DE SANIDADE ANIMAL E 
VEGETAL, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 2.360                                                            João Pessoa, 12 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, alterada 
pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008, na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei Complementar 
nº 152, de 29 de dezembro de 2018,

R E S O L V E nomear HUACY RAGNER AMARAL DE MAGALHAES para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DO CORREGEDOR GERAL, 
Símbolo CAD-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 2.361                                                            João Pessoa, 12 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o Art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 9.925 de 29 
de novembro de 2012, e tendo em vista a aprovação no Concurso Público, homologado pela Portaria n.º 
032/2013/GS/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, em 17 de janeiro de 2013; e em cumpri-
mento de Decisão Judicial prolatada nos autos do Processo nº 0000150-21.2014.815.0511. 

R E S O L V E nomear, Sub Judice, JOÃO HELVIS RODRIGUES DE FREITAS 
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Técnico Administrativo, com lotação na Secretaria de Estado 
da Educação, Ciência e Tecnologia; e exercício na 2ª Região Geoadministrativa.
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Ato Governamental nº 2.362                                                           João Pessoa, 12 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSILENE DE CASTRO DOS SANTOS, matrícula nº 
1149041, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEFM PEDRO AMERICO, Símbolo CDE-11, da 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS RESENHA Nº : 334/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS EXPEDIENTE DO DIA : 09-07-2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de
02 de fevereiro de 2006 e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 41/03 e
pela Emenda Constitucional Federal 103/2019 respaldado pela ECE 46/2020, DEFERIU os Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA abaixo relacionados:

Nº Processo Lotacao Matricula Nome Parecer

21009533-4 SEC.EST. ADMINISTRACAO 962287 FERNANDA CRISTINE DE MEDEIROS ESPINOLA 250/2021

21009150-9 SEC. EST. GOVERNO 924091 HELDA SUENE DE ARAUJO COELHO 251/2021

21009499-1 SEC.EST.PLAN.ORC.GESTAO 997269 LUCIA DE FATIMA SOARES DE LIMA 248/2021

21009489-3 SEC.EST.SAUDE 901253 PAULO MENDES PEDROSA 249/2021

21009761-2 SEC.EST.SAUDE 907154 ZELIA DE LOURDES GUEDES BANDEIRA 252/2021

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 332/2021 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 09-07-2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de
fevereiro de 2006, combinado com a Lei nº 7.419/03 , que DEFERIU os Processos dos Profissionais do Grupo do Magistério de PROGRESSÃO FUNCIONAL
HORIZONTAL abaixo relacionados:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

21.009.122-3 182.841-0 AVANI ARAUJO DA SILVA FILHO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 I II

21.009.594-6 165.528-1 FRANCISCO CARLOS RODRIGUES SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 II III

21.009.242-4 134.363-7 IVANISE MADEIRO MARINHO DE SIQUEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 VI VII

21.009.483-4 130.093-8 JAILTON MACIEL ALEXANDRE PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 VI VII

21.009.484-2 142.602-8 JOSE MONTEIRO TEIXEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 1 V VI

21.009.245-9 158.838-9 JOSINALDO ANDRE RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 I III

21.009.118-5 145.585-1 MANUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 V VI

21.009.441-9 172.247-6 MARIA APARECIDA SARAIVA DE MAGALHAES DE SOUSA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 I II

21.009.538-5 157.173-7 MARIA JOSE SANTOS ARAUJO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 III IV

21.009.473-7 144.863-3 MONALIZA BARBOSA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 V VII

PUBLIQUE-SE

Ç
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS RESENHA Nº :288/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS EXPEDIENTE DO DIA : 12-07-2021

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88,
resolve DEFERIR os Processos de Anotação de Tempo de Serviço dos servidores abaixo:

Lotação Nº Processo Matricula Nome Privado Federal Estadual Municipal

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. 21007903-7 1785567 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA SILVA 2.095 0 2.065 0

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA 21009181-9 1848615 HELVIA MARIA QUEIROZ DE LACERDA 0 0 2.688 0

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. 21008275-5 1269623 JAIR LIMA RIBEIRO 0 316 0 0

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA 21006999-6 1742477 JOSELITO ALVES DE OLIVEIRA 0 0 0 804

PUBLIQUE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO    RESENHA Nº : 351/2021 - DEREH/GS/SEAD 
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS    EXPEDIENTE DO DIA : 09-07-2021 
.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do 
Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, combinado com a Lei nº 8.428/2007 que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL 
VERTICAL do Grupo SAT-1900:  

 

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe  

 210.087.382 809.918 JOSE MOREIRA NOGUEIRA ENGENHEIRO AGRONOMO A C 

 210.087.447 736.376 VALTER TRIGUEIRO DA COSTA JUNIOR ENGENHEIRO A C 
 

PUBLIQUE-SE    

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 333/2021 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 09-07-2021
.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de
fevereiro de 2006, em harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Magistério, combinado com a Lei nº 7.419/03 que
DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL:

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe Artigo

21005883-8 178675-0 ARNALDO CEZAR BORGES SOBRINHO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21006200-2 179188-5 CARLOS SANTOS PINON TEIXEIRA NETO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 C D Artigo 9°,III,"c"

21006195-2 179537-6 DEYVSON BARRETO SIMOES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 C D Artigo 9°,III,"c"

21006185-5 177304-6 EDUARDO OZORIO BEZERRA FILHO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21006176-6 180041-8 EVANGELISTA DE SALES JOVINO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21005880-3 170789-2 HELCIA MACEDO DE CARVALHO DINIZ E SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 D E Artigo 9°,III,"d"

21005886-2 179363-2 JOSE BARBOSA DE LIMA NETO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21006177-4 185624-3 JOSE LEANDRO DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21006186-3 178636-9 JOSE WILLIAMES DOS SANTOS SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 C D Artigo 9°,III,"c"

21006170-7 145189-8 JOSEFA CRISTINA PEDRO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 C D Artigo 9°,III,"c"

21006167-7 157718-2 JOSEFA CRISTINA PEDRO GONCALVES PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 C D Artigo 9°,III,"c"

21006189-8 83933-7 MAZUREIK LIMA MACIEL PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21004014-9 180543-6 WANDERLANYO DE LIRA BARBOZA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 C D Artigo 9°,III,"c"

PUBLIQUE-SE

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 179/GS/SEAP/2021                                                                        Em 12 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE- ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PARAÍBA- CIB/PB

RESOLUÇÃO CIB Nº 04 DE 30 DE JUNHO DE 2021

A Comissão IntergestoresBipartite da Assistência Social da Paraíba - CIB/PB, institu-
ída pela portaria nº 15, de 30 de janeiro de 2001 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, e 
de acordo com sua competência estabelecida na Norma Operacional Básica da Assistência Social-NOB/
SUAS/2012 e Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS/2011 e;

Considerando suas características como Instância de Negociação e Pactuação quanto 
aos aspectos operacionais da gestão do SUAS.

Considerando a Resolução Nº 02 de 29 de outubro de 2015 que versa sobre seu Re-
gimento Interno.

Considerando a Reunião Ordinária realizada de forma remota em 30 de junho de 
2021, no município de João Pessoa;

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social Nº 109, de 11 
de novembro de 2009 que defi ne em nível nacionalos Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social Nº 31, de 31 
de outubro de 2013, que trata dos serviços regionalizados no âmbito da Proteção Social Especial para 
os municípios de Porte I e II;

Considerando a Lei Estadual Nº 11.038, de 18 de dezembro 2017, que regulamenta 
o Sistema Único de Assistência na Paraíba e seu funcionamento pelos serviços, programas, projetose 
benefícios socioassistenciais;

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite/PB Nº 01, de 28 de 
fevereiro de 2020 que aprova o Plano Estadual de Regionalização da Proteção Social Especial (2ª ver-
são) que prever o acolhimento regionalizado para crianças e adolescentes nas modalidades Casa Lar e 
Família Acolhedora;

Considerando a necessidade dos municípios de Porte I e II ter uma referência para 
o atendimento das demandas de acolhimento de crianças e adolescentes no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade;

Considerando a responsabilidade do Estado na ampliação da rede de cobertura no 
acolhimento para crianças e adolescentesno âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
nos municípios de Porte I e II;

Considerando a orientação do Ministério Público da Paraíba para implantação do Ser-
viço de Acolhimento Familiar, como estratégia promissora de aplicabilidade do Art. 34, § 1o que diz” 
a inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência a seu aco-
lhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida”nos 
termos da Lei 12.010, de 3 de agosto de 2009.

Considerandodiagnóstico recente (março / 2021) da rede de serviço deacolhimento-
para criança e adolescentes, realizado pela  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, identi-
fi ca-seque a Paraíba dispõe de 34 instituições, sendo 11 privadas e 23 governamentais nas  modalidades 
Casa Lar ou Abrigo, com maior concentração nos municípios de grande e médio porte; e 1 serviço de 
acolhimento familiar na capital do estado; o que demonstra a carência de cobertura destes serviços nos 
municípios de porte I e II que representa maior número de territórios no Estado.

Considerando os relatórios de monitoramento dos anos 2017, 2018, 2019 até março 
de 2021, realizados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, identifi ca-se que número 
de crianças e adolescentes acolhidos nas três Casas Lares Regionais apresenta-se bem abaixo de sua 
capacidade instalada;justifi cando a ampliação da oferta para todos os municípios de Porte I e II da 
mesma RGA;

Resolve Pactuar:
Art.1º - A atualização do Plano de Regionalização dos Serviços da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade do Estado da Paraíba, no âmbito do Acolhimento para Crianças e Ado-
lescentes, contemplando as 14 (quatorze) Regiões Geoadministrativas(RGA) com referenciamento para 
os municípios de Porte I e II da Política de Assistência Social.

Art.2º – Manutenção da oferta doServiço de Acolhimento na modalidade de Casa La-
rinstalados na 7ª, 8ª e 9ª Regiões Geoadministrativas, com a ampliação do acesso para todos municípios 
de Porte I e Porte IIque compõe cada uma das RGAs mencionadas.

I- Funcionamentodas 03(três) Casas Lares, com capacidade mínima de 30(trinta) va-
gas parao acolhimento de crianças e adolescentes, com sede nos municípios de Itaporanga, São Bento 
e São João do Rio do Peixe e seus respectivos municípios vinculados, conforme distribuição a seguir:

MUNICIPIO VINCULADOS VAGAS

Itaporanga
7ª RGA

Sede de Comarca 2ª Entrância

Coremas

10 VAGAS

Igaracy

Aguiar 
Serra Grande
Boa Ventura

Santana dos Garrotes
Olho D’Água

Conceição
Curral Velho

Diamante
Ibiara

Pedra Branca
Santa Inês

Santana de Mangueira

Piancó

Nova Olinda

São José de Caiana

servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, solicitação promovida através do Ofício nº SAP-O-
FN-2021/03692 oriundo da Penitenciária Regional de Campina Grande Jurista Raimundo Asfora;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência 
na prestação do serviço, designar o servidor ADEILSON CHAVES SILVA, Agente de Segurança 
Penitenciária, matrícula 173.237-4, ora lotado na Penitenciária Regional de Campina Grande Jurista 
Raimundo Asfora para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE ESPERANÇA, até ulterior 
deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 181/GS/SEAP/2021                                                                          Em 12 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora LUCY JANE SOARES DA SILVA, Agente de Segurança 
Penitenciária, matrícula 181.363-3, ora lotada na Cadeia Pública de Jacaraú para prestar serviço junto à 
PENITENCIÁRIA JOÃO BOSCO CARNEIRO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 182/GS/SEAP/2021                                                                          Em 12 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor ELDER BARROS DE ARAUJO, Agente de Segurança 
Penitenciária, matrícula 174.353-8, ora lotada na Cadeia Pública de Esperança para prestar serviço junto 
à CADEIA PÚBLICA DE INGÁ, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretário de Estado
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MUNICIPIO SEDE 2 VINCULADOS VAGAS

São João do Rio do Peixe

9ª RGA
Sede de Comarca 2ª Entrância

Joca Claudino

10 VAGAS

Santa Helena
Bernardino Batista

Poço Dantas
Poço de José de Moura

Triunfo
Uiraúna

Bom Jesus
Bonito de Santa Fé

Cachoeira dos Índios
Carrapateira

São José de Piranhas
Monte Horebe

MUNICIPIO SEDE VINCULADOS VAGAS

São Bento
8ª RGA

Sede de Comarca 1ª Entrância

São José do Brejo do Cruz

10 VAGAS

Belém do Brejo do Cruz
Jericó

Riacho dos Cavalos
Catolé do Rocha

Mato Grosso

Brejo dos Santos
Bom sucesso
Brejo do Cruz

II. As vagas não implantadas de Casas Lares previstas no Plano de Regionaliza-
ção/2020 serão convertidas para modalidade de Acolhimento Familiar sendo agregadas aos 11 Núcleos 
de Famílias Acolhedoras.

III- Na ocorrência da impossibilidade do acolhimento da criança e/ou adolescente na 
Casa Lar em que seu município estar vinculado, poderá ser realizadoem caráter emergencial e excep-
cional na Casa Lar Regional mais próxima.

Art. 3º Implantaçãodo Serviço de Acolhimento na modalidade Família Acolhedora,as-
segurando aos municípios de Porte I e II o referenciamento de uma vaga parao Acolhimento Familiar.

I- A execução será direta através da implantação de 11(onze) Núcleos Regionalizados-
do Serviço de Acolhimento Familiar,nasRegiões Geoadministrativasa citar: 1ª RGA, 2ª RGA, 3ª RGA, 
4ª RGA, 5ª RGA, 6ª RGA, 10ª RGA, 11ª RGA, 12ª RGA, 13ª RGA, 14ª RGA. Para cada RGA haverá 
um Núcleo de Família Acolhedora que será responsável pelo acompanhamento dos municípios que 
compõe cada um dos seus territórios,conforme distribuição a seguir:

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 01
 1ª RGA

Alhandra

10 vagas
(01 por município)

Caaporã

Conde
Cruz do Espirito Santo

Lucena

Mari

Pitimbu
Riachão do Poço

Sapé
Sobrado

SEDE VINCULADOS
VAGAS

Núcleo 02
2ª RGA

Alagoinha

23 vagas
(01 por município)

Araçagi

Araruna
Bananeiras

Belém 

Borborema
Cacimba de Dentro

Caiçara

Campo de Santana
Casserengue

Cuitegi

Dona Inês

Duas Estradas
Logradouro

Mulungu
Pilões

Pilõezinhos
Pirpirituba

Riachão
Serra da Raiz

Serraria
Sertãozinho

Solânea

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 03
Equipe 1
3ª RGA

Alagoa Grande

19 vagas
(01 por município)

Alagoa Nova 

Algodão de Jandaíra

Arara

Areia

Areial

Esperança

Fagundes

Lagoa Seca

Massaranduba

Matinhas

Montadas

Olivedos

Pocinhos

Puxinanã

Queimadas

Remígio 

S. Sebastião de Lagoa de Roça

Soledade

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 03
Equipe 2
3ª RGA

Alcantil

19 vagas
(01 por município)

Aroeiras

Assunção

Barra de Santana

Barra de São Miguel

Boa Vista

Boqueirão

Cabaceiras

Caturité

Gado Bravo 

Juazeirinho

Livramento

Natuba

Riacho de Santo Antônio

Santa Cecilia

São Domingos do Cariri

Taperoá

Tenório

Umbuzeiro

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 04
4ª RGA

Baraúna

12 vagas
(01 por município)

Barra de Santa Rosa

Cubati

Cuité

Damião

Frei Martinho

Nova Floresta

Nova Palmeira

Pedra Lavrada

Picuí

Seridó

Sossego

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo05
5ª RGA

Amparo

18 vagas
(01 por município)

Camalaú

Caraúbas

Congo

Coxixola

Gurjão
Monteiro

Ouro Velho
Parari
Prata

Santo André
S. João do Cariri
São João do Tigre

São José dos Cordeiros
S. Sebastião de Umbuzeiro

Serra Branca
Sumé

Zabelê
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SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 06
6ª RGA

Areia de Baraúnas

21 vagas
(01 por município)

Cacimba de Areia

Cacimbas
Catingueira

Desterro

Emas
Junco do Seridó

Mãe D’agua 
Malta

Maturéia
Passagem
Quixaba

Salgadinho
Santa Luzia

Santa Terezinha
São José de Espinharas

São José do Bonfi m
São José do Sabugi

São Mamede
Teixeira
Várzea

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 07
10ª RGA

Aparecida

08 vagas
(01 por município)

Lastro

Marizopolis
Nazarezinho

Santa Cruz

São Francisco
São José de Lagoa Tapada

Vieiropolis

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 08
11ª RGA

Agua Branca 

07 vagas
(01 por município)

Imaculada

Juru
Manaíra

Princesa Isabel

São José de Princesa

Tavares

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 09
12ª RGA

Caldas Brandão

15 vagas
(01 por município)

Gurinhém

Ingá
Itabaiana

Itatuba

Juarez Távora
Juripiranga

Mogeiro
Pedras de Fogo

Pilar
Riachão do Bacamarte
Salgado de São Félix
São José dos Ramos
São Miguel de Itaipu

Serra Redonda

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 10
13ª RGA

Cajazeirinhas

08 vagas
(01 por município)

Condado

Lagoa
Paulista

Pombal

São Bentinho
São Domingos de Pombal

Vista Serrana

SEDE VINCULADOS VAGAS

Núcleo 11
14ª RGA

Baía da Traição

12 vagas
(01 por município)

Capim

Cuité de Mamanguape
Curral de Cima

Itapororoca

Jacaraú
Lagoa de Dentro

Mamanguape 
Marcação
Mataraca

Pedro Régis
Rio Tinto

  
II – Serão responsabilidades dos municípios vinculados aos 11(onze) Núcleos do Ser-

viço de Família Acolhedora:
a) Recursos humanos: Designar um profi ssional da sede da Secretaria de Assistên-

cia Social para ser referência para a equipe do NÚCLEO SEDE.
b) Infraestrutura: Deverá disponibilizar transporte e meios de comunicação para as 

famílias de origem assim como para o técnico de referência do município para assegurar o acompanha-
mento do usuáriotendo em vista a manutenção/restabelecimento dos vínculos familiares e comunitários 
e o atendimento integral.

c) Trabalho social: Será de responsabilidade do município o trabalho social com 
a família de origem e com o usuário para subsidiar o retorno saudável e seguro a sua família.  Deverá 
assegurar a esta família DE FORMA PRIORITÁRIA o acesso e permanência aos serviços, programas, 
projetos e benefícios no âmbito da Política de Assistência Social e nas demais políticas públicas.

d) Articulação entre a rede intra e intersetorial para atendimento e acompanhamento 
dos usuários e suas famílias: a articulação será compartilhada pelas equipesda SEDHe as Secretarias 
Municipais Assistência Social, bem como, os equipamentos socioassistenciais. 

e) Ampliação das vagas: Cada município, poderá complementar o número de fa-
mílias acolhedoras com subsídios, caso a oferta dada pelo Estado não seja sufi ciente para suprir sua 
demanda de acolhimento.

III-Serão responsabilidades do Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano:

a) Supervisão e apoio aos serviços: A Gerência Operacional de Alta Complexidade 
contará com uma equipe técnica que visa realizar monitoramento, assessoria, avaliação e apoio técnico 
aos serviços desenvolvidos nos NÚCLEOS e municípios. 

b) Pagamento do subsídio para Família Acolhedora: De acordo com a Lei Estadual nº 
11.038/2017 que trata acerca da Política Estadual de Assistência Social na Paraíba, dispõe que o Gover-
no do Estado irá arcar com o pagamento do subsídio para a família de cada usuário vinculado, conforme 
lei supracitada. Será custeado 01 (uma)família acolhedora por município de Porte I e II.

c) Infraestrutura:Garantia de toda infraestrutura condizente para o regular funcio-
namento da Coordenação e atendimento da equipe técnica junto as famílias e usuários vinculados 
ao serviço. 

d) Deslocamento da(s) Equipes(s) aos Municípios: Será disponibilizado um veículo 
com combustível para cada NÚCLEO para o deslocamento das equipesna realização do trabalho social. 

e) Trabalho social:Atendimento, acompanhamento e formação das Famílias Acolhe-
doras e usuários. Possibilitar a convivência, reaproximação, sempre que possível, entre os acolhidos e 
seus familiares eas Famílias Acolhedoras de forma contínua e sistemática. Estabelecer interlocuçãocom 
o técnico de referência de cada município para fortalecer as ações nos territórios, objetivando a retoma-
da dos vínculos familiares e comunitários dos usuários.

f) Pactuação:Termo de Colaboração para oferta das vagas conforme a necessidade do 
município e capacidade orçamentária do Estado.

IV- Na ausência de domicílio defamíliaacolhedora no território,a criança e/ou adoles-
cente deverá ser encaminhado a outra família acolhedora da mesma Região Geoadministrativa; prefe-
rencialmente.

V- Será observado a relação número de técnicos para o acompanhamento das famílias 
acolhedoras conforme estabelece a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social Nº 31, de 
31 de outubro de 2013, sendo facultado a ampliação da equipe e não necessariamente a implantação de 
mais núcleo na região adstrita. 

Art. 4º Será facultado a SEDH a defi nição dos territórios de implantação do Serviço 
de Acolhimento, cabendo a esta consideraros seguintes aspectos:

a) reconhecer a organizaçãogeoadministrativa do Estado nas suas 14 Regiões 
(RGAs);

b) existência de comarcas, delegacias gerais e/ou especializadas, conselhos tutela-
res, Centros de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS regionais e ou municipais; 

c) dispor de sistema transporte ofi cial para facilitar o acesso das famílias ao serviço 
e dos técnicos aos territórios; 

d) reconheceras estruturas estaduais instaladas nos territórios que como locais em 
potencial para implantação dos Núcleos de Família Acolhedora.

Art.5 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB nº 05de 07 de julho de 2021.

A Comissão IntergestoresBipartiteda Assistência Social -CIB/PB,instituída pela 
Portaria nº 15, de30 de janeiro de 2001 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano-SEDH/
PB, e de acordo com sua competência estabelecida na Norma Operacional Básica da Assistência Social-
-NOB/SUAS/2012 e Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS/2011 e;

Considerando suas características como Instância de Negociação e Pactuação quanto 
aos aspectos operacionais da gestão do SUAS.

Considerando a Resolução Nº 02 de 29 de outubro de 2015 que versa sobre seu Re-
gimento Interno.

Considerando a Reunião Extraordinária realizada no dia 07 de julho de 2021, na mo-
dalidade remota.
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Resolve reiterar:
Art.1º:Realização deaudiência junto ao Governador da Paraíba para tratar da inserção 

dos profi ssionais do Sistema único de Assistência Social - SUAS/PB, no Plano Estadual de Vacinação 
contra Covid-19, já deliberado em reunião anterior(Resolução nº 03/2021/CIB/PB).

Art.2º:Defi nição de um cronograma para entrega das cestas básicas reguladas pe-
laPortaria 048/ SEDH /2021 para subsidiar o planejamento dos municípios na organização da logística 
do recebimentoe seleção das famílias benefi ciárias,já deliberado em reunião anterior(Resolução nº 03 
/2021/CIB/PB).

Art.3º: Prever a transferência da parcela do Cofi nanciamento Estadual Fundo a Fun-
do, deliberado em reunião anterior (Resolução nº 02 /2021/CIB/PB) para os municípios até o dia 30 de 
julho de 2021.

Art.4º:Esta resolução entra em vigor a partir na data de publicação.

Portaria EXTERNA Nº 007/2021                                       João Pessoa, 12 de julho de 2021.

A SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO - ESPEP, no 
uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 58, de dezembro de 2003, combinado com 
a Lei Estadual 3.440, de 25 de outubro de 1996 e do Decreto Estadual nº 10.762, de 09 de 
setembro de 1985.

RESOLVE:
Art.1º - Designar a servidora MARINA TRAVASSOS SARINHO, matricula nº 

609.166-1, para atuar diretamente nas demandas relacionadas à Ouvidoria da Escola de Serviço Publico 
do Estado da Paraíba – PB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA EXTERNA Nº 008/2021                                 JOÃO PESSOA, 12 DE JULHO DE 2021.

A SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA 
PARAÍBA - ESPEP, no uso das atribuições que lhe confere o Art.º 19, item III do Decreto Estadual nº 
10.762, datado de 09 de julho de 1985 e considerando a Lei Federal nº8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
em seu Artigo 51. 

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores TEREZA CRISTINA DE BRITO, matrícula nº 

89.458-3, PAULO SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 182.787-, DANILO HONO-
RIO DA SILVA, matrícula 177.138-8, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Recebimento de Bens, Materiais e Serviços da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP 
e do Fundo Especial de Desenvolvimento de Recursos Humanos – FDRH.

Art. 2°- Esta portaria tem vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação. 
João Pessoa, 12 de julho de 2021

IVANILDA GENTLE MATIAS
Superintendente

Escola de Serviço
Público da Paraíba

PORTARIA Nº 0141/GS/SUPLAN                                                      João Pessoa, 06 dejulho de 2021

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, e ainda, de 
acordo com o Ato nº. 025/2021-SUPLAN,

RESOLVE:
DESIGNAR,FELIPE GOMES COSTA MANDU,Engenheiro Civil,Gerente Seto-

rial, matrícula nº 770.598-1, Símbolo CAS-3,CPF 090298614-79, para responder cumulativamente-
pelasObras deConstrução da  3ª Delegacia Distrital de João Pessoa/PB, sem nenhum acréscimo em sua 
remuneração, com vigência a partir da data de sua  publicação.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 103/2021                                                                      João Pessoa, 12 de julho de 2021.

O Diretor Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 58, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,
Art.1° – Designar a servidoraTHAMIRES CRISTINA DOS SANTOS NOBRE, 

matrícula nº 2.196-1, Gerência de Contratos e ConvêniosGCC, como Gestora do Contrato nº 015/2021, 
referente a contratação de escritório de advocatícia especializado em Direito Ambiental para elaboração 
de parecer Jurídico, com ênfase no levantamento, na sistematização e na análise de todos os documen-
tos, processos e procedimentos legais e normativos alusivos ao Distrito Industrial do Turismo DITur.

Art. 2º- Deverá a servidora designada, acompanhar e gerir a execução, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 191 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios.

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário

RÔMULO SOARES POLARI FILHO
Diretor Presidente

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0220

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000817-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor BENEDITO FERNANDES MAIA, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 090.758-
8, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PUBLICADO EM 04/03/2020

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2020. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0332

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0001499-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA DO SOCORRO LEITE SALVIANO, no cargo de Professor de Educação Básica 1, 
matrícula nº 141.424-1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 
com base no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/03, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 30 de J unho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0401

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0001665-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora LAURA DE SOUZA COSTA LOPES, no cargo de Assessor Para Assuntos Administrativo 
Geral, matrícula nº 089.269-6, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tec-
nologia, com base no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 41/03, 
c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 04 de Junho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0420

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0001978-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA GORETE DE MORAIS, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº 
142.498-0, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 02 de Julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0437

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2817-21,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, NIVALDO 

VICENTE DE OLIVEIRA, matrícula nº. 518.867-9 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, 
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 29 de junho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0440

 
O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2830-21,
RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM, SUELIO 

XAVIER FERREIRA, matrícula nº. 518.750-8 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 29 de junho de 2021.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0438

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2622-21,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, MARCELO 

MARQUES FRANCO, matrícula nº. 518.835-1 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 29 de junho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0441

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 1921-21,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente  BM, RICARDO 

VEIGA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 518.984-5, conforme o disposto do Art. 88, inciso I, e Caput 
do art. 89, da Lei 3.909/77, combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990. 
c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”.

João Pessoa, 29 de junho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0442

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1876-21,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, ESTEVÔM 

SOARES DOS SANTOS, matrícula nº. 520.096-2 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, 
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 29 de junho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0445

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 2621-21

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Major PM, ADRIANA DE OLI-

VEIRA RAMALHO, matrícula nº. 516.942-9, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0446

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 2620-21

RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Major PM, JOEDSON ALVES 

DA SILVA, matrícula nº. 516.963-1, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I e 89, 
caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 
1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 
1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 06 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0448

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no 
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão do 
Processo nº. 2127-21,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 0245/21, publicada no D.O.E de 05/05/2021 a qual 

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora CRISTIANA BELO DA COSTA, no cargo de Técnico de Nível Superior, matrícula nº 109.711-
3, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base Art. 40, § 
1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 01 de Julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0449

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0002233-21,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor LUIMAR SÉRGIO DANTAS DA SILVA, no cargo de Cirurgião Dentista, matrícula nº 070.567-
5, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 02 de Julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0450

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0001855-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora IDALINA BEZERRA LEITE, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº 
143.595-7, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/03, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 02 de Julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0451

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000326-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA APARECIDA FERREIRA DE VASCONCELOS, no cargo de Auxiliar de Serviço, 
matrícula nº 125.982-2, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 
com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 02 de Julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0452

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000877-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora FRANCISCA PIRES LEITE, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
141.708-8, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/03, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 02 de Julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 508

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2247-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a AVANETE RIBEIRO DAMASIO, benefi ciária 

do ex-servidor falecido DEMILSON DAMASIO DA SILVA, matrícula nº. 519.782-8, com base no 
art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º 
da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.954/2019.
Republicar por Incorreção
Publicado em 03/07/2021

João Pessoa, 07 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 517

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1339-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSEFA ANICESCA DE ARAUJO, benefi ciá-

ria do ex-servidor falecido PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 027.213-2, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso II, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 530

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3013-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE LOURDES LINS LOPES, benefi -

ciária do ex-servidor falecido JOSÉ GALDINO LOPES FILHO, matrícula nº. 044.715-3, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
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8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 532

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2507-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSELITA PEDRO DA SILVA, benefi ciária do 

ex-servidor falecido HÉLIO MENEZES DE LIRA, matrícula nº. 047.226-3, com base no art. 19, § 
2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 533

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0313-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a VÍVIAN CAROLINA DA SILVA PEREIRA, 

benefi ciária do ex-servidor falecido EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº. 089.369-2, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 534

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0945-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a HÉLIO ALVES DA COSTA, benefi ciário da 

ex-servidora falecida MARIA DAS NEVES ALVES DE SOUZA, matrícula nº. 053.201-1, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso II, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 535

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2592-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA RAQUEL PIRES, benefi ciária do ex-

-servidor falecido AGOSTINHO XAVIER PIRES, matrícula nº. 09.052-2, com base no art. 19, § 
2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 536

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2453-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA HELENA ROSENDO DOS SAN-

TOS, benefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ ROSENDO FILHO, matrícula nº. 046.821-5, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 537

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2780-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE LOURDES DA SILVA, benefi ciá-

ria do ex-servidor falecido FRANCISCO NEILSON DA SILVA, matrícula nº. 514.880-4, com base 
no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º 

da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 538

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2744-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ANGELA MARIA BRANDÃO DE SOUZA, 

benefi ciária do ex-servidor falecido FRANCISCO MODESTO DE SOUZA, matrícula nº. 512.546-
4, com base no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, 
a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 
2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada 
pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 05 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0439

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2614-21,

RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, DANIEL 

JOSÉ DE ANDRADE FILHO, matrícula nº. 518.804-1 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Cons-
tituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 
88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 29 de junho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0443

 
O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2160-21,
RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, ROBERTO 

DE MEDEIROS SILVA, matrícula nº. 518.843-1 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constitui-
ção Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, 
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 06 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0444

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 8614-14,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, HERIVELTO 

ALVES DE ARAÚJO, matrícula nº. 518.180-1 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 06 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0454

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2625-21,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, FRANCIS-

CO SÉLIO GOMES, matrícula nº. 518.809-1 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 06 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0455

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2626-21,
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RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, FRANCIS-

CO CARLOS PAULO RAMALHO, matrícula nº. 518.811-3 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 06 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0456

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2836-21,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, JOSEMIR 

FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº. 518.658-7 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, 
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 06 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0457

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 2613-21,

RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM, RITA DE CAS-

SIA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 513.964-3, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 06 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0471

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 002176-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARGARETH CLÉA PRADO DE OLIVEIRA, no cargo de Agente de Atividades Adminis-
trativa, matrícula nº 083.163-8, lotado (a) na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, 
com base no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 41/03, c/c o 
art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 12 de Julho de 202

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 548

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2506-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ANA CLEIDE ALEXANDRE  DOS SANTOS 

RODRIGUES, benefi ciária do ex-servidor falecido MARCOS RODRIGUES LEMOS, matrícula 
nº. 175.682-6, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito 
(art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional 
Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 07 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 550

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2653-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ANTONIO PEREIRA DA SILVA, benefi ciário 

da ex-servidora falecida EDILAMAR PINHEIRO DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 148.474-5, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 07 de julho de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 551

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-

das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2745-21,
RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ MANOEL BEZERRA, benefi ciário da 

ex-servidora falecida MARIA DE FÁTIMA CUNHA BEZERRA, matrícula nº. 142.208-1, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 07 de julho de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI 

Presidente da PBPREV  

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 174/2021

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) SEGUINTES PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 1707-21 JOSÉ ROBERTO CARNEIRO DA SILVA 519.059-2

João Pessoa, 09 de julho de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 139-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

2656-21 TEREZINHA MARIA DOS SANTOS LOUREIRO LOPES REVISÃO DE PENSÃO
1653-21 MARIA DE LOURDES FARIAS AGRA REVISÃO DE PENSÃO
1254-21 ANA ANITA ESCARIÃO RODRIGUES PENSÃO VITALICÍA
1515-20 SELMA LUCIA BIZERRA ALMEIDA REVISÃO DE PENSÃO
1746-21 MARIA SUELY DO MONTE TAVARES LINS REVISÃO DE PENSÃO
1079-21

MARIA JOSÉ DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 07 de julho de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 150/2021

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s) DE REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 5592-20 FERNANDO ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE 055.099-0
02 0655-21 FRANCINETE BEZERRA 080.317-1
03 0260-21 GISELDA NAVARRO DUTRA 017.752-1
04 3844-19 GLÓRIA DE LOURDES VIEIRA LEMOS 094.521-9
05 4265-20 MARLUCE DOS SANTOS SILVA 611.888-7
06 5911-20 MARIANO COUTINDO LIRA 077.317-4
07 6196-20 REGINALDO DOS SANTOS LINS 518.569-6

João Pessoa, 01 de julho de 2021.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 176/21

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula
01 0841-21 JOÃO GOMES DO NASCIMENTO 126.835-0
02 0444-21 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA TEIXEIRA 150.049-0
03 4785-20 MARINALDO DE LIMA SOUZA 163.703-7

João Pessoa, 09 de julho de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/ Nº  166/ 2021   

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III  do art.11 da Lei 7.517,  de 30 de dezembro de 2003. DEFERIU A 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA(s) processo (s) abaixo relacionado (s):

PROCESSO                 INTERESSADO(A) C.P.F. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CF.
01 5265.20 ALBERTO DA SILVA AMORIM 182.003.894-72 Art. 40, § 21
02 758.21 ISA CLEA CORREIA LIMA NETTO 381.377.124-53 Art. 40, § 21
03 5762.20 JOSE LUNA DE MENEZES 050.713.134-72 Art. 40, § 21
04 5758.20 LUZIA VALDEVINO LIMA 263.219.124-68 Art. 40, § 21
05 328.21 LUIZ ALBERTO SILVEIRA MARQUES 098.619.554-53 Art. 40, § 21
06 6160.20 MARIA LUCIA DE SOUZA CARVALHO 133.231.564-04 Art. 40, § 21

07 696.21
MARIA DO SOCORRO BATISTA XA-
VIER DA FONSECA 

044.615.334-68 Art. 40, § 21

08 5135.20
MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE 
OLIVEIRA

518.293.474-20 Art. 40, § 21

09 5862.20 ZÉLIA CUNHA DE CARVALHO 002.195.684-72 Art. 40, § 21

João Pessoa, 12 de Julho de 2021

RESENHA/PBPREV/GP/ Nº  180/ 2021   

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC., no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina a Constituição Federal – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR os servidores públicos estaduais, abaixo relacionados, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentem defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de prosseguimento do 
Processo Administrativo Disciplinar, no Rito Sumário, com bloqueio salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Av. João da Mata, s/n – bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (083) 3208-9828.
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br 

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.009.922-4 148.388-9 CRISTOVÃO FRANCISCO BRASIL
02 21.009.924-1 162.931-0 ÍTALO VERÍSSIMO DA SILVA
03 21.009.920-8 908.998-5 JARDEL FERREIRA DINIZ

Comissão Estadual de Acumulação de cargos
João Pessoa, 12 de julho de 2021. 

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

NOTIFICAÇÕES

conferidas pelos incisos I, II e III  do art.11 da Lei 7.517,  de 30 de dezembro de 2003. INDEFERIU A 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA(s) processo (s) abaixo relacionado (s):

PROCESSO                 INTERESSADO(A) C.P.F. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CF.
01 1140.21 ALESSANDRA AMORIM DE PONTES 468.533.754-91 Art. 40, § 21
02 155.21 JOSE SEVERINO DA SILVA 318.581.804-06 Art. 40, § 21
03 4678.20 WALKYRIA LUCIA DA CUN HÁ E SILVA 237.618.904-78 Art. 40, § 21

                                              João Pessoa,12 de Julho de 2021
José Antonio Coêlho Cavalcanti

Presidente da PBprev

Portaria Conjunta nº 185                                                        João Pessoa, 12 de julho de 2021.
  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, 
do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de 
setembro de 2009, 

Considerando a solicitação de revogação total, por meio do Ofício nº 0940/2021/
GS, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado, constante do Processo 
Administrativo nº SUP-PRC-2021/00836. 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 42, publicada no DOE de 

26/2/2021, referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0034/2021 que teve o Crédito 
Orçamentário em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00649  297.074,41  

TOTAL  297.074,41  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 186                                                      João Pessoa, 12 de julho de 2021.
  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, 
do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de 
setembro de 2009, 

Considerando a solicitação de revogação parcial da Portaria nº 37, por meio do Ofí-
cio nº 0938/2021/GS, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado, constante 
do Processo Administrativo nº SUP-PRC-2021/00834. 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 37, publicada no 

DOE de 26/2/2021, referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0021/2021 que teve o 
Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0247 4490 51 103 00650  399.675,43  

22 101 12 368 5006 2178 0247 3390 39 103 00651  105.699,17  

TOTAL  505.374,60  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia / 
Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Portaria Conjunta nº 184                                                       João Pessoa, 12 de julho de 2021.
  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, 
do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de 
setembro de 2009, 

Considerando a solicitação de revogação parcial, por meio do Ofício nº 0941/2021/
GS, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado, constante do Processo 
Administrativo nº SUP-PRC-2021/00837. 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 32, publicada no 

DOE de 24/2/2021, referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0012/2021 que teve o 
Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00648  420.930,17  

TOTAL  420.930,17  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMUYLAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO PARA OPÇÃO                                          
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições legais, 
em atenção ao que determina a Constituição Federal de 1988 – Matéria de Acumulação de Cargos Públi-
cos, considerando que os servidores, partes integrantes de processo administrativo disciplinar por suposto 
acúmulo ilícito de vínculos públicos, devidamente notifi cados, não apresentaram defesa ou tiveram 
a defesa apresentada indeferida, conforme pareceres administrativos insertos aos autos, RESOLVE:
NOTIFICAR os Servidores  Públicos Estaduais, abaixo relacionados, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, apresentem OPÇÃO pelo(s) vínculo(s) empregatício(s) legalmente permitido(s), sob pena de pros-
seguimento do processo administrativo disciplinar, no Rito Sumário, que poderá ensejar a demissão do 
cargo ocupado ou cassação da aposentadoria e o consequente ressarcimento dos valores recebidos 
indevidamente, com o respectivo Bloqueio Salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, s/n – Bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ

EXTRATO DO EDITAL Nº 007/2021 
CONCESSÃO DE QUOTAS DE BOLSAS DE MESTRADO, DOUTORADO

E PÓS- DOUTORADO ACADÊMICOS 
A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ, em parceria 

com a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT, torna público retifi ca-
ção no presente edital para Concessão de Quotas de Bolsas de Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado a 
programas de pós-graduação stricto sensu acadêmicos, e convida, a submeterem propostas, as instituições 
de ensino superior – IES e instituições de pesquisa, com personalidade jurídica de direito público ou 
privado, localizadas no estado da Paraíba.

Substituição do termo PNPD por pós-doutorado em todo o texto do Edital, tendo em 
vista que o termo “PNPD” corresponde ao Programa Nacional de Pós-Doutorado da Capes, o qual não 
é partícipe no presente Edital.

Alteração no item 2.0 CRONOGRAMA
Atividades Datas

Início do cadastro dos proponentes no SIGFAPESQ 23 a 30 de Junho de 2021
Lançamento do edital 05 de Julho de 2021

Início para submissão de propostas 05 de Julho de 2021
Término para submissão de propostas (até 17h) 27 de Julho de 2021

Divulgação do Resultado parcial 17 de Agosto de 2021
Submissão de recursos 18 a 20 de Agosto de 2021

Divulgação do Resultado fi nal 24 de Agosto de 2021

Os demais itens do Edital permanecem inalterados.
Campina Grande, 06 de julho de 2021.

Roberto Germano Costa
Presidente da FAPESQ

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

EDITAL E AVISO

Telefone (83) 3208-9828
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.009.387-1 063.892-7 ANA MARIA RAMALHO DE VASCONCELOS
02 21.009.389-7 909.497-1 CLARISSA LEITE DE MENEZES FERRAZ GOMES
03 21.009.326-9 159.828-7 GEUIZA MARIA GALDINO DE FRANCA
04 21.009.243-2 908.786-9 GLÁUBER MELO NOVAIS MIRANDA
05 21.009.356-1 922.048-8 IVO ARAGÃO FILHO
06 21.009.329-3 095.498-5 JOÃO BOSCO MENDES VIRGÍNIO
07 21.009.370-6 910.277-9 JOSÉ CASSIMIRO DA SILVA NETO
08 21.009.373-1 912.911-1 LUIZ ALBERTO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO
09 21.009.372-2 055.079-5 MARIA ILMA COSTA
10 21.009.354-4 912.923-5 PAULA DE OLIVEIRA PASSOS
11 21.009.592-0 904.477-1 PAULO ANTÔNIO FARIAS LUCENA
12 21.009.391-9 908.797-4 RAÍSSA BARROS SOARES DE OLIVEIRA
13 21.009.355-2 912.477-2 SÉRGIO MURILO GUEIROS SILVA DE CARVALHO
14 21.009.357-9 162.433-4 VALDENI MENDES SIMÕES
15 21.009.385-4 151.105-0 WELANDO GUEDES MATIAS DE LIMA
16 21.009.374-9 912.659-7 WENDEL RÓBSON DA SILVA FERREIRA
17 21.009.371-4 913.418-2 WENDEL TADEU FIGUEIREDO DE MELO
18 21.009.386-2 910.688-0 WHANNY CRISTINA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos.
João Pessoa, 12 de julho de 2021.

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS DA PARAIBA
EM LIQUIDAÇÃO

Av. Jornalista Assis Chateaubriand,2630 – Distrito Industrial
CEP: 58.411-450 – Campina Grande – PB.

Fone: +55 (83) 3331.4909 Fax: +55 (83) 3331.4930
e-mail: cdrm_pb@hotmail.com

CNPJ Nº 09.307.729/0001-80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecerem a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
a realizarse às 10:00 horas do dia 27 de julho de 2021, na sede da sociedade, situada à Avenida Assis 
Chateaubriand nº 2630, Bairro do Tambor, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, para deli-
berarem sobre a seguinte ordem do dia: a) fi xar a remuneração do Conselho Fiscal e b) outros assuntos 
de interesse da sociedade. AVISO: A presente convocação está de conformidade com o que preceitua a 
Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto Social da Empresa.

Campina Grande, 08 de julho de 2021.
JOSÉ SAMARONY DE SOUSA ALVES

CDRM / Liquidante

Companhia de Desenvolvimento 
de Recursos Minerais da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

AVISO - RESULTADO CONVOCATÓRIA
TERCEIRA CHAMADA 

PROGRAMA TÁ NA MESA
PROCESSO 3776/2021-2

DISPENSA 016/2021
A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH torna público o RESULTADO DA 
TERCEIRA CHAMADA DA CONVOCATÓRIA 001/2021 DO PROGRAMA “TÁ NA MESA”.
A lista dos restaurantes selecionados está disponível no link:https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-
-de-desenvolvimento-humano/editais1-1. Brevemente, o setor competente entrará em contato com os 
mesmos para a assinatura de contrato.

João Pessoa - PB, 12 de julho de 2021.
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

AVISO CONVOCATÓRIA – TERCEIRA CHAMADA 
 PROGRAMA TÁ NA MESA

DISPENSA 17/2021
A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH, torna público que fará realizar, através da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEDH na Portaria nº 071/2021-GS publicada no DOE/PB em 
15/04/2021, a QUARTA CHAMADA da convocatóriade pessoa jurídica do ramo alimentício situada no 
Estado da Paraíba para envio de Propostas Comerciais e documentação, conforme edital, para seleção de 
melhor proposta -MENOR PREÇO- para contratação por meio dispensa de licitação, tendo por objeto o 
fornecimento de refeições tipo quentinha que contemplem as especifi cidades da execução do Programa 
“Tá na Mesa”, no Município abaixo:

LOTE MUNICÍPIO
27 Araruna

Os interessados deverão enviar através do email: sedh.tanamesa@gmail.com os documentos requeridos 
e proposta comercial até o dia 15/07/2021para participação da seleção junto a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano situada na Av. Epitácio Pessoa, 2501, Bairro dos Estados CEP 58030-002 – 
João Pessoa/PB e poderão obter o Edital e seus anexos através do link: <https://paraiba.pb.gov.br/diretas/
secretaria-de-desenvolvimento-humano/editais1-1>; e do email: sedh.tanamesa@gmail.com. TODAS AS 
INFORMAÇÕES ESTÃO DISPOSTAS NO EDITAL CONVOCATÓRIO.Demais informações poderão 
ser obtidas na SEDH, das 08h às 17h de segunda a sexta-feira pelos Telefones: (083) 3133-4070/4053.

João Pessoa - PB, 12 de julho de 2021
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

CONVOCATÓRIAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMISSÃO COORDENADORA DO CURSO 

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BM-2021

NOTA Nº 012-CCCCFO- BM-2021
O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FORMAÇÃO DE OFI-
CIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2021, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pela Portaria n.º 042/GCG/2020-CGpublicada no Diário Ofi cial do Estado nº 
17.108, datado de 02 de maio de 2020, e escudada no que pontifi ca o Edital nº 001/2020 CFO BM-2021, 
RESOLVE: TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 016 do CFO BM 2021, cujoexpediente trata acerca 
doResultado do Exame Psicológico, encontram-se disponíveis no link:http://www.bombeiros.pb.gov.br/.

João Pessoa - PB, 12 de julhode 2021.
LUCAS SEVERIANO DE LIMA MEDEIROS– CEL QOBM

Presidente da Comissão

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

NOTA

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

EDITAL E AVISO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT-PB

GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - GEEP
COORDENAÇÃO GERAL DO PARAIBATEC

PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE

EDITAL PRIMEIRA CHANCE/SEECT-PB nº 023/2021
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CADASTRO DE EMPRESAS

INTERESSADAS A RECEBEREM ESTAGIÁRIOS BOLSISTAS 
DO PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE

A Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia– SEECT/PB, por meio da Gerência 
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e) Dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida no processo 
seletivo.
f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao processo seletivo.
g) Fazer inserção errônea no preenchimento do formulário.
5. DAS VAGAS
5.1. Serão ofertadas 350 vagas para este Edital nos eixos, cursos e municípios listados abaixo. As vagas 
serão distribuídas de acordo com a quantidade de empresas e alunos inscritos no processo seletivo. 
Eixos tecnológicos:
1) Ambiente e Saúde
2) Controle e Processos Industriais 
3) Gestão e Negócios
4) Informação e comunicação
5) Infraestrutura
6) Produção Alimentícia
7) Produção Cultural e Design
8) Produção Industrial
9) Recursos Naturais
10) Segurança
11) Turismo, Hospitalidade e Lazer

MUNICÍPIOS EIXOS TECNOLÓGICOS CURSOS

Alagoinha Recursos Naturais Agropecuária

Alhandra
Gestão e Negócios Vendas

Segurança Segurança do Trabalho

Areia Produção Alimentícia Agroindústria

Bananeiras

Produção Alimentícia Produção de Cachaça

Recursos Naturais Processamento de Pescado

Turismo, Hospitalidade e Lazer Hospedagem

Bayeux
Controle e Processos Industriais Mecânica Industrial

Produção Cultural e Design Design de Móveis

Boqueirão Gestão e Negócios Administração

Caaporã
Gestão e Negócios Logística

Informação e Comunicação Informática

Cabedelo
Gestão e Negócios Administração

Turismo, Hospitalidade e Lazer Serviço de Bar e Restaurante

Cajazeiras

Gestão e Negócios Contabilidade

Informação e Comunicação
Informática

Informática

Produção Industrial Vestuário

Camalaú Recursos Naturais Agroecologia

Campina Grande

Gestão e Negócios

Comércio

Administração

Marketing

Informação e Comunicação Programação de Jogos Digitais

Produção Cultural e Design
Design de Calçados

Design de Interiores

Catolé do Rocha
Gestão e Negócios Marketing

Segurança Segurança do Trabalho

Conde Turismo, Hospitalidade e Lazer Hospedagem

Coremas Recursos Naturais
Aquicultura

Processamento de Pescado

Cubati Infraestrutura Edifi cações

Cuité
Gestão e Negócios Administração

Informação e Comunicação Informática

Esperança
Gestão e Negócios Contabilidade

Informação e Comunicação Manutenção e Suporte de Informática

Guarabira

Ambiente e Saúde Análises Clínicas

Gestão e Negócios Administração

Informação e Comunicação Informática

Produção Industrial Vestuário

Itabaiana
Informação e Comunicação Informática

Recursos Naturais Aquicultura

Itaporanga
Gestão e Negócios Administração

Produção Cultural e Design Produção de Moda

João Pessoa

Ambiente e Saúde Análises Clínicas

Gestão e Negócios

Administração

Comércio

Vendas

Logística

Marketing

Informação e Comunicação

Informática para Internet

Programação de Jogos digitais

Informática

Manutenção e Suporte de Informática

Produção Cultural e Design
Instrumento Musical

Design de Interiores

Segurança Segurança do Trabalho

Turismo, Hospitalidade e Lazer

Cozinha (Gastronomia)

Eventos

Hospedagem

Serviço de Bar e Restaurante

Executiva de Educação Profi ssional – GEEP, no uso de suas atribuições legais, tornam público que estão 
abertas as inscrições da Chamada Pública para Cadastro de Empresas interessadas em receberem 
Estagiários Bolsistas do Programa Estadual Primeira Chance.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O presente cadastro será regido por esta Chamada Pública, a qual será coordenada pela SEECT/PB 
e GEEP/PB.
1.2 O edital será publicado no Diário Ofi cial e os documentos e procedimentos estarão disponíveis no 
site do Governo no endereço eletrônico http://primeirachance.seect.pb.gov.br/ .
1.3 O cadastro para esta Chamada Pública será realizado por meio do formulário eletrônico disponível 
no site do Programa Primeira Chance no endereço eletrônico http://primeirachance.seect.pb.gov.br/ .
1.4 Este Edital terá validade de 10 (dez) meses a contar da data de publicação no Diário Ofi cial.
2. DO PROGRAMA 
2.1 O Programa Estadual Primeira Chance foi instituído pela Lei Estadual 11.344 de 05 de junho de 
2019, visando o incentivo à concessão de estágios, atividades de iniciação à prática profi ssional em 
instituições de ensino e a primeira experiência profi ssional nos setores produtivos através da contratação 
de estagiários, colaborando com as políticas públicas e de desenvolvimento da educação profi ssional.
2.2 O Programa PRIMEIRA CHANCE tem os seguintes objetivos:
2.2.1 Estimular a integração do estudante no mercado de trabalho, considerando a indissociabilidade 
entre teoria e prática no processo formativo educacional e profi ssional.
2.2.2 Possibilitar ao estudante regularmente matriculado o acesso ao estágio obrigatório ou não-obrigatório, 
conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
pedagógico do curso, considerando os termos expressos na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes.
2.2.3 Incentivar à articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica por meio 
do fomento à iniciação e à prática profi ssional e/ou estágios em instituições educacionais, inclusive na 
própria rede estadual de educação básica.
2.2.4 Possibilitar à Administração Pública e às empresas do setor privado acesso aos benefi ciários do 
programa para viabilizar a celebração de contratos de estágio.
2.2.5 Oferecer ações de acompanhamento e mentoria junto aos benefi ciários do programa, integrando os 
seus projetos de vida ao mundo do trabalho e às competências do Século XXI.
2.2.6 Auxiliar para atualização dos currículos dos cursos de educação técnica da Rede Estadual de Ensino 
a partir da interação com o setor produtivo proporcionada pelo Programa Estadual Primeira Chance. 
3. DO OBJETIVO DA CHAMADA PÚBLICA
3.1 Apresente Chamada Pública tem por objetivo o Cadastro de Empresas interessadas em receber Es-
tagiários Bolsistas do Programa Estadual Primeira Chance que visa estimular nos setores produtivos a 
contratação de estagiários, incentivando as políticas públicas e desenvolvimento da educação profi ssional. 
I - Articular ações junto aos empreendimentos para receberem Estagiários Bolsistas do Programa Estadual 
Primeira Chance, localizadas em todo o território paraibano, com listagem completa dos municípios no 
Item 5.1.
III - Propiciar aos estudantes da Rede Estadual de Ensino espaços de aprendizagem nos quais possam 
aprimorar competências e habilidades adquiridas na formação profi ssional e técnica.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para esta Chamada deverão ser realizadas por meio do formulário eletrônico disponível 
no site do Programa Primeira Chance no endereço eletrônico http://primeirachance.seect.pb.gov.br/ no 
período de13/07/2021 a 25/07/2021 até às 23h59.
4.2 No ato da inscrição, as empresas deverão apresentar documentação relativa à regularidade fi scal e 
trabalhista, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, detalhadas a seguir: 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável legal ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC) e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), disponível no endereço: http://
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos para com a Receita 
Federal), obtida no site: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/
InformaNICertidao.asp?tipo=1
4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos para com a 
Receita Estadual), obtida no site: https://www.sefaz.pb.gov.br/servirtual/certidoes/emissao-de-cer-
tidao-de-debitos-cidadao
4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, obtido no 
site ou na prefeitura municipal do município. 
4.2.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação 
dada pela Lei Federal nº 8.883, de 1994), obtida no site: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/
pages/consultaEmpregador.jsf
4.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011), obtida no site: 
http://www.tst.jus.br/certidao
4.2.7 Caso o empresário seja Microempreendedor Individual, será solicitado o comprovante de MEI, 
disponível de SITE: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certifi cado-
-cnpj-ccmei/certifi cado-cnpj
4.2.8 Dados (RG, CPF, e-mail, cargo) da(s) pessoa(s) responsável(eis) pela supervisão dos estagiários 
na empresa e contato com o Programa Primeira Chance.
4.3 A inscrição da Empresa implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las, 
de modo que a Comissão Interna de Seleção incumbida em realizar o processo seletivo não se responsa-
bilizará por inscrições recebidas com erros de preenchimento no Formulário de Inscrição online ou no 
envio da documentação comprobatória.
4.4 Não serão aceitas digitalizações com rasuras que impossibilitem a conferência da informação ou 
originalidade do documento, bem como imagens ou prints de tela.
4.5 Cada empresa poderá apresentar apenas uma inscrição. Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 
candidato, será considerada a última inscrição, registrada por CNPJ.
4.6 Será considerado automaticamente eliminado deste Processo de Seleção Pública Simplifi cada, de 
acordo com as sanções penais previstas em lei, o candidato que, em qualquer tempo:
a) Realizar a inscrição após a data estabelecida neste Edital.
b) Realizar a inscrição online sem apresentar a documentação obrigatória completa através da metodo-
logia descrita no Item 4.2, deixar de apresentá-la no período de inscrição, ou apresentar documentação 
de terceiros.
c) Utilizar-se de procedimentos ilícitos, ainda que constatados posteriormente.
d) Não preencher as exigências e/ou desrespeitar quaisquer das normas defi nidas por este Edital.
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Juazeirinho
Gestão e Negócios Administração

Informação e Comunicação Informática

Junco do Seridó Controle e Processos Industriais Sistemas de Energia Renovável

Juru Recursos Naturais Agronegócio

Lagoa Seca
Gestão e Negócios Comércio

Recursos Naturais Agroecologia

Mamanguape
Informação e Comunicação Manutenção e Suporte de Informática

Recursos Naturais Agronegócio

Monteiro
Informação e Comunicação Manutenção e Suporte de Informática

Produção Cultural e Design Instrumento Musical

Patos

Gestão e Negócios Vendas

Informação e Comunicação Manutenção e Suporte de Informática

Produção Cultural e Design Design de Calçados

Pedras de Fogo
Infraestrutura Edifi cações

Recursos Naturais Agronegócio

Picuí Ambiente e Saúde Análises Clínicas

Pitimbu/Acauã Turismo, Hospitalidade e Lazer
Guia de Turismo

Hospedagem

Pombal
Ambiente e Saúde Meio Ambiente

Infraestrutura Edifi cações

Princesa Isabel
Gestão e Negócios Administração

Recursos Naturais Apicultura

Puxinanã Recursos Naturais Agroecologia

Rio Tinto
Gestão e Negócios Comércio

Turismo, Hospitalidade e Lazer Guia de Turismo

Santa Luzia
Informação e Comunicação Informática

Recursos Naturais Mineração

Santa Rita

Gestão e Negócios Administração

Informação e Comunicação Informática

Produção Industrial Têxtil

São Bento
Gestão e Negócios Administração

Produção Industrial Têxtil

São Domingos de Pombal Recursos Naturais Agroecologia

São João do Rio do Peixe Recursos Naturais Agroecologia

Sapé

Gestão e Negócios Comércio

Recursos Naturais Agronegócio

Turismo, Hospitalidade e Lazer Cozinha (Gastronomia)

Serra Branca
Informação e Comunicação Informática para Internet

Produção Cultural e Design Produção de Moda

Solânea
Informação e Comunicação Manutenção e Suporte de Informática

Recursos Naturais Agroecologia

Soledade Recursos Naturais Agropecuária

Sousa
Controle e Processos Industriais Sistemas de Energia Renovável

Gestão e Negócios Comércio

Taperoá Recursos Naturais Agronegócio

Umbuzeiro Recursos Naturais Agropecuária

6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1 As empresas serão classifi cadas por meio dos seguintes critérios:

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÍNIMA PONTUAÇÃO MÁXIMA
Ter contratado de forma comprovada estagiários nos 

últimos 3 anos* (10 pontos por semestre)
0 50

Tempo de CNPJ ativo (5 pontos por semestre) 5 50
TOTAL 5 100

* Se recebeu estagiários pelo Primeira Chance, poderá inserir o certifi cado da empresa.
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1 1° critério: Abertura do CNPJ entre 1 e 6 semestres
7.22° critério: Ter efetuado a inscrição da empresa em menor tempo, após abertura do processo para 
este edital.
7.3 Cada comprovação apresentada somará um ponto para o desempate.
7.4 As empresas classifi cadas, conforme os critérios do item 6.1 e após critérios de desempate receberão 
os estudantes cadastrados no Banco de Talentos do Programa Estadual Primeira Chance, após estes terem 
sido submetidos a entrevistas de acordo com o item 10.
8. DOS RECURSOS
8.1 A SEECT/PB, por meio da GEEP/PB tem a autoridade fi nal na apreciação dos aspectos de conteúdo 
desta Chamada Pública, cabendo recurso fundamentado contra suas decisões, somente na ocorrência de 
vícios ou erros formais na condução da Chamada.
8.2 A empresa que desejar interpor recurso em face do resultado desta Chamada Pública poderá fazê-lo 
por meio de requerimento, de acordo com o modelo apresentado no ANEXO I deste Edital, no prazo de 
02 (dois) dias úteis após a data de divulgação do resultado preliminar.
8.3 Os recursos devem ser enviados de forma online através do formulário próprio que será disponibilizado 
a partir do endereço http://primeirachance.seect.pb.gov.br/
8.4 Competem à GEEP/PB e a Coordenação do Programa Estadual Primeira  Chance  aceitarem o recurso 
impetrado e julgá-lo.
8.5 O resultado dos recursos interpostos pelas empresas será publicado no endereço eletrônico http://
primeirachance.seect.pb.gov.br/
8.6 Serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo defi nido neste Edital de Chamada Pública.

9. DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO
9.1 O resultado fi nal da seleção será divulgado no Diário Ofi cial e no endereço eletrônico:  http://
primeirachance.seect.pb.gov.br/
10. DAS ENTREVISTAS E CLASSIFICAÇÃO DOS ESTUDANTES
10.1 Os estudantes se inscreveram no banco de talentos, através do site do Programa Primeira Chance, 
no link disposto a seguir: http://primeirachance.seect.pb.gov.br/bancodetalentos.html
10.2 Os documentos foram enviados em formato de PDF pelos estudantes, para concorrerem às vagas 
foram: 
10.2.1 RG (frente e verso)
10.2.2CPF. Caso o estudante não possua o documento físico, inserir o comprovante de situação cadastral 
disponível no link: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
10.2.3Comprovante de residência em nome do responsável legal. Caso não possua em nome de um dos 
responsáveis, enviar a autodeclaração de residência disponível no endereço: https://drive.google.com/
fi le/d/1NoZVFkJZWq9ay94AyG39TkrCyrh9_HLN/view?usp=sharing
10.2.4Declaração de vínculo escolar, conforme modelo disposto no link: https://drive.google.com/
fi le/d/1bYMNuG5sd9Mnc1op-1iOJnLUDq2deT6S/view?usp=sharing
10.2.5 Currículo Lattes e endereço para acessar o currículo, dispostos na plataforma do CNPQ: http://
lattes.cnpq.br/
10.2.6 Uma foto do estudante, preferivelmente em caráter profi ssional, evitando o uso de poses em 
formato de rede social.
10.2 Serão convocados para as entrevistas no máximo três vezes o número de estudantes inscritos no 
banco de talentos do Programa Estadual Primeira Chance, que estejam devidamente cadastrados e com 
as inscrições validadas, de acordo com a demanda solicitada pelas empresas. 
10.3 Os candidatos serão classifi cados individualmente, por meio da média ponderada da soma da nota 
acadêmica  (peso 2,0) e da nota da entrevista (peso 3,0). A entrevista será conduzida pela equipe do 
Primeira Chance, sendo acompanhada pelo supervisor da escola do estudante e pelos representantes das 
empresas classifi cadas de acordo com o Item 6.1.
10.4 A nota acadêmica será formada pela média ponderada de acordo com as disciplinas técnicas (peso 
2,0), de Língua Portuguesa (peso 1,0), de Matemática (peso 1,0) e Línguas Estrangeiras (peso 1,0), tendo 
como referência a 1ª e a 2ª séries do ensino médio. 
10.5 As empresas receberão os estudantes classifi cados nas vagas, respeitando sua ordem de classifi cação 
de acordo com o Item 6.1.
10.6 As entrevistas acontecerão de forma remota por link do Google Meet enviado pela coordenação.
 11. DA FORMALIZAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO
11.1 As empresas classifi cadas nesta chamada pública irão fi rmar Termo de Compromisso com a Se-
cretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT/PB para formalização dos estágios.
12. DAS VAGAS DE ESTÁGIO
12.1 Serão ofertadas 350 vagas para este edital.
12.2 Cada empresa terá direito a uma vaga de estágio e, caso o número de empresas seja superior ou 
inferior ao número de vagas, estas serão redistribuídas respeitando-se a pontuação do Item 6.1 e os 
termos expressos na Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.
12.3 O número de bolsas por curso está limitado à disponibilidade do banco de talentos. Caso a 
demanda solicitada seja maior que a disponível, a empresa pode fi car no cadastro de reserva (CR), 
respeitando-se o Item 7.
13. DO ESTÁGIO
13.1 Os estudantes classifi cados, após as entrevistas serão encaminhados para as empresas devidamente 
classifi cadas, seguindo o regime do Plano Novo Normal Paraíba.
13.2 Os estágios deverão ter uma carga horária de 4 horas por dia, sendo, no máximo, 20 horas semanais.
13.3 Haverá também duas horas necessariamente destinadas para a ação de mentoria e duas horas de 
orientação de estágio, a serem cumpridas quinzenalmente às quartas-feiras, na escola onde o estudante 
encontrar-se regularmente matriculado.
13.4 Os estágios externos presenciais ocorrerão de acordo com o Decreto 40.304 de 12 de junho de 2020, 
que dispõe sobre a adoção do Plano Novo Normal Paraíba, de medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus) no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta, bem como sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual. As empresas só 
receberão os estagiários após análise das bandeiras e liberação de abertura e retorno. No momento da 
inscrição, as empresas deverão preencher o campo sobre trabalho remoto (home offi  ce), que também é 
uma opção de início ou continuidade do estágio.
https://paraiba.pb.gov.br/noticias/governo-do-estado-apresenta-plano-de-retomada-gradual-e-segura-
-das-atividades-na-paraiba/DecretoNovoNormalPBconvertido.pdf
14. DAS RESPONSABILIDADES DOS ENTES
14.1 Será responsabilidade do Programa Estadual Primeira Chance:
14.1.1  Orientar as Escolas participantes quanto ao cadastro de Estudantes no Banco de Talentos do 
Programa Primeira Chance.
14.1.2  Selecionar e encaminhar os estudantes para entrevista a ser realizada pelos representantes das 
empresas classifi cadas de acordo com os critérios do Item 6.1 e do Item 7. 
14.1.3 Formalizar os estágios com as empresas e implementar bolsas.
14.1.4 Realizar formações relacionadas às ações de supervisão e mentoria do estágio.
14.1.5 Acompanhar o pagamento das bolsas aos estagiários por meio da instituição responsável pela 
gestão fi nanceira do Programa. A saber, FAPESQ-PB.
14.1.6 Verifi car as condições de liberação das bandeiras em relação ao COVID-19 e de retorno dos 
estagiários às empresas.
14.2 Será responsabilidade das empresas:
14.2.1 Realizar a inscrição no site do Programa Primeira Chance, através do link http://primeirachance.
seect.pb.gov.br/, apresentando a documentação comprobatória requisitada no Item 4.
14.2.1 Participar do planejamento e elaboração de plano de atividades de estágio junto ao supervisor de 
estágio da escola, considerando o currículo no qual o estudante está matriculado.
14.2.2 Não se opor à participação dos bolsistas nas ações de mentoria e orientação de estágio, além de 
compreender a importância das ações anteriormente mencionadas que são oferecidas pela Coordenação 
do Programa Estadual Primeira Chance e aplicadas pela escola.
14.2.3 Se responsabilizar pelo custeio do seguro-estágio e auxílio-transporte (para cidades que dispõe 
de sistema de transporte urbano), que deve ter valor sufi ciente para cobrir os custos de deslocamento 
do aluno durante todo o estágio, conforme a realidade local.
14.2.4 Estar ciente de que o horário do expediente de estágio não deve ultrapassar às 19h00min, salvo 
em casos de estagiários maiores de idade, sem ultrapassar o horário limite das 22h00min e tendo sido 
fi rmado acordo entre as partes. Na condição de desenvolvimento do estágio no último horário mencionado, 
o estudante obrigatoriamente deverá ter 11h de descanso, tal qual expressa as legislações trabalhistas.
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14.2.5 Estar ciente de que, caso haja necessidade do aluno estagiar aos sábados e feriados, a empresa 
deverá dar uma folga na semana, referente ao dia trabalhado. O período estagiado aos sábados não poderá 
exceder 4 (quatro) horas.
14.2.6 Não convocar o estudante para realizar as atividades em feriados nacionais, estando o ajuste 
a respeito de feriados municipais e estaduais de acordo com a convenção coletiva de cada categoria.
14.2.7 Informar com justifi cativa escrita de acordo com modelo disponível no site http://primeirachance.
seect.pb.gov.br/, para o Programa o motivo da rescisão do contrato de estágio (caso aconteça). A equipe 
do Programa irá avaliar e dar parecer sobre a justifi cativa e, caso esta não seja aceita, a empresa fi cará 
impossibilitada de participar de outros editais durante 2 (dois) anos.
14.2.8 Garantir orientação de uso e disponibilizar material de proteção contra a COVID-19 e outros 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, quando necessário.
14.3 Será responsabilidade das escolas:
14.3.1 Ofertar espaço didático-pedagógico ao desenvolvimento do estágio do estudante como também, 
para a realização das mentorias quinzenais.
14.3.2Fazer o ajuste de horário escolar, caso haja necessidade, para realização do estágio no período 
da tarde.
14.3.3 Priorizar os estudantes que realizam estágio externo e necessitam se deslocar para fora da escola, 
no ato de serviço do almoço, na condição do retorno das aulas híbridas e/ou presenciais.
14.3.4 Participar de todo o processo de realização dos estágios dos estudantes.
14.3.5 Disponibilizar documentações necessárias para o processo (Declarações, Boletins, Histórico 
Escolar, etc.).
14.3.6 Ter o compromisso com o Programa na realização do preenchimento periódico dos relatórios 
solicitados no processo de monitoramento.
14.3.7 Elaborar Plano de Atividades de Estágio (PAE) com os supervisores das empresas, mediante roteiro 
das atividades que serão desenvolvidas pelos estudantes nos estabelecimentos parceiros.
14.4 Será responsabilidade dos estagiários:
14.4.1 Cumprimento da carga horária do estágio (20h semanais). 
14.4.2 Seguir as normas de saúde e segurança de trabalho da empresa.
14.4.3 Participar das capacitações e treinamentos proporcionados pela empresa.
14.4.4 Participar obrigatoriamente das mentorias quinzenais realizadas na escola.
14.4.5 Manter bom relacionamento com seus colegas de trabalho e superiores.
14.4.6 Comunicar ao seu gestor e/ou ao seu mentor (escola) difi culdades que tenha ao desempenhar sua 
função e buscar constantemente orientações para realização das suas atividades de acordo com o que é 
esperado pela empresa e pelo Programa Primeira Chance.
14.4.7 Apresentar e entregar o relatório fi nal do estágio em prazo não superior a 1 (um) mês após a 
conclusão dos 6 meses de estágio. O estudante que não cumprir o prazo, estará sujeito ao ressarcimento 
dos valores recebidos na condição de bolsa aos cofres públicos.
14.4.8Em caso de desistência do estágio por parte do estagiário,este deverá informar, com justifi cativa 
escrita de acordo com modelo disponível no site http://primeirachance.seect.pb.gov.br/, para o coordenador 
local o motivo da rescisão do contrato de estágio. A equipe do Programa Primeira Chance irá avaliar e 
dar parecer sobre a justifi cativa.
14.4.9 O estudante que acumular 3 (três) advertências, detalhadas em documento a ser enviado para a 
equipe do Programa Primeira Chance e/ou assinadas pelo supervisor local da empresa, supervisor de 
estágio e uma testemunha (caso o estudante se recuse a assinar) será automaticamente desligado do 
Programa e perderá sua bolsa. 
15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
15.1 Este Edital será divulgado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba e no endereço eletrônico:  http://
primeirachance.seect.pb.gov.br/.
15.2 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, a critério 
da SEECT/PB, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.
1 5.3 O estudante deverá ter no mínimo 16 anos ou completar 16 anos até o dia 01 de julho de 2021.
15.4 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão resolvidos pela Coordenação 
do Programa Estadual Primeira Chance.
16. DO CRONOGRAMA GERAL

PERÍODOS ETAPAS
13/07/2021  a 25/07/2021 Inscrições de Empresas

26/07/2021 Divulgação das empresas inscritas
27/07/2021 Divulgação da Classifi cação preliminar das empresas

28/07/2021 à 29/07/2021 Interposição de recurso

30/07/2021 Divulgação do resultado da interposição de recurso

01/08/2021 Resultado fi nal das empresas selecionadas
09/08/2021 à 20/08/2021 Realização de entrevista com os estagiários bolsistas pelas empresas

25/08/2021 Resultado fi nal dos estudantes selecionados
30/08/2021 à 03/09/2021 Assinatura do documentos e providência de seguros-estágio

13/09/2021 Previsão do início do estágio

17. DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO
17.1 A Comissão Interna de Seleção é formada pelos servidores abaixo designados:

NOME FUNÇÃO
Rayssa Ferreira Alencar Presidência da Comissão

 Ana Cecília Costa Nascimento Membro da Comissão
José Jerônimo de Souza Nascimento Membro da Comissão

KymKanatto Gomes Melo Membro da Comissão

Lauricéa do Nascimento Silva Membro da Comissão
Ludmila Martins Araújo Membro da Comissão

Mayra Paula Correia da Silva Membro da Comissão
Sibelle da Silva Macedo Membro da Comissão

João Pessoa – PB, 13 de julho de 2021.
Cláudio Benedito Silva Furtado 

Secretário de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT-PB
GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - GEEP

COORDENAÇÃO GERAL DO PARAÍBATEC
PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE

EDITAL PRIMEIRA CHANCE/SEECT-PB nº 023/2021
ANEXO I - REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Razão Social: CNPJ:

Nome do representante:

Cargo do representante*:

Endereço físico:

Cidade*: Estado*:

Telefone (1): Telefone (1): 

E-mail:

Motivo do Recurso:_______________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
Justifi cativa do Recurso:___________________________________________________________

_______________________________________________________

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

________________________________, ______ de _______________ de 20 _____.

_____________________________________________________
ASSINATURA DA EMPRESA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT-PB
GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - GEEP

COORDENAÇÃO GERAL DO PARAÍBATEC
PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE

EDITAL PRIMEIRA CHANCE/SEECT-PB nº 023 /2021
ANEXO II - LISTA COMPLETA DAS ESCOLAS PARTICIPANTES E CURSOS

CIDADES ESCOLAS CURSOS TÉCNICOS

Alagoinha ECIT Agenor Clemente dos Santos Agropecuária

Alhandra ECIT Renato Ribeiro Coutinho
Segurança do Trabalho

Vendas

Areia ECIT Ministro José Américo de Almeida Agroindústria

Bananeiras ECIT José Rocha Sobrinho

Hospedagem

Processamento de Pescado

Produção de Cachaça

Bayeux ECIT Erenice Cavalcante Fideles
Design de Móveis

Mecânica Industrial

Boqueirão ECIT José Braz do Rego Administração

Caaporã ECIT Auricélia Maria da Costa
Informática

Logística

Cabedelo ECIT José Guedes
Administração

Serviço de Bar e Restaurante

Cajazeiras

ECIT Cristiano Cartaxo
Contabilidade

Informática

ECIT Profª. Nicéa Claudino Pinheiro
Informática

Vestuário
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Camalaú ECIT Pedro Bezerra Filho Agroecologia

Campina Grande

ECIT Anésio Leão Comércio

ECIT Bráulio Maia Júnior
Design de Calçados

Programação de Jogos Digitais

ECIT Dr. Elpídio de Almeida
Administração

Comércio

ECIT Nenzinha Cunha Lima
Design de Interiores

Marketing

Catolé do Rocha ECIT Obdúlia Dantas
Marketing

Segurança do Trabalho

Conde ECIT Ilza de Almeida Ribeiro Hospedagem

Coremas ECIT Nobel Vita
Aquicultura

Processamento de Pescado

Cubati ECIT Iolanda Tereza Chaves Lima Edifi cações

Cuité ECIT Jornalista Itamar da R. Cândido
Administração

Informática

Esperança ECIT Monsenhor José Coutinho
Contabilidade

Manutenção e Suporte de Informática

Guarabira

ECIT Dom Marcelo Pinto Carvalheira
Análises Clínicas

Informática

ECIT Emiliano de Cristo
Administração

Vestuário

Itabaiana ECIT Antônio Batista Santiago
Aquicultura

Informática

Itaporanga ECIT Monsenhor José Sinfrônio de Assis Filho
Administração

Produção de Moda

João Pessoa

Centro Profi ssionalizante Deputado Antônio Cabral
Administração

Comércio

Colégio da Polícia Militar
Informática para Internet

Programação de Jogos digitais

ECIT Alice Carneiro
Hospedagem

Informática

ECIT Daura Santiago Rangel
Informática

Vendas

ECIT Horácio de Almeida Administração

ECIT João Roberto Borges De Souza Comércio

ECIT Manoel Lisboa
Logística

Segurança do Trabalho

ECIT Maria do Carmo de Miranda Vendas

ECIT Mestre Sivuca

Instrumento Musical

Manutenção e Suporte de Informática

Segurança do Trabalho

ECIT Olivina Olívia Carneiro da Cunha
Administração

Marketing

ECIT Oswaldo Pessoa
Análises Clínicas

Manutenção e Suporte de Informática

ECIT Papa Paulo VI
Design de Interiores

Marketing

ECIT Pastor João Pereira Gomes Filho
Cozinha (Gastronomia)

Vendas

ECIT Pedro Anísio Manutenção e Suporte de Informática

ECIT Presidente João Goulart

Eventos

Hospedagem

Informática

Serviço de Bar e Restaurante

ECIT Raul Córdula Análises Clínicas

Juazeirinho ECIT Deputado Genival Matias
Administração

Informática

Junco do Seridó ECIT Ezequiel Fernandes Sistemas de Energia Renovável

Juru ECIT Arlinda Pessoa Agronegócio

Lagoa Seca ECIT Francisca Martiniano da Rocha
Agroecologia

Comércio

Mamanguape ECIT João da Matta Cavalcanti de Albuquerque
Agronegócio

Manutenção e Suporte de Informática

Monteiro ECIT José Leite de Souza
Instrumento Musical

Manutenção e Suporte de Informática

Patos

ECIT Dr. Dionísio da Costa Manutenção e Suporte de Informática

ECIT Lynaldo Cavalcanti de Albuquerque
Design de Calçados

Vendas

Pedras de Fogo ECIT João Úrsulo
Agronegócio

Edifi cações

Picuí ECIT Prof. Lordão Análises Clínicas

Pitimbu ECIT Durval Guedes
Guia de Turismo

Hospedagem

Pombal ECIT Monsenhor Vicente de Freitas
Edifi cações

Meio Ambiente

Princesa Isabel ECIT Nossa Senhora do Bom Conselho
Administração

Apicultura

Puxinanã ECIT Plínio Lemos Agroecologia

Rio Tinto ECIT Luiz Gonzaga Burity
Comércio

Guia de Turismo

Santa Luzia ECIT Padre Jerônimo Lauwen
Informática

Mineração

Santa Rita

ECIT Enéas de Carvalho Informática

ECIT Luis de Azevedo Soares
Administração

Têxtil

ECIT Maria Honorina Santiago Informática

São Bento ECIT São Bento
Administração

Têxtil

São Domingos de 
Pombal

ECIT Cícero Severo Lopes Agroecologia

São João do Rio do 
Peixe

ECIT Coronel Jacob Guilherme Frantz Agroecologia

Sapé ECIT Monsenhor Odilon Alves Pedrosa

Agronegócio

Comércio

Cozinha (Gastronomia)

Serra Branca ECIT Prefeito Inácio Antonino
Informática para Internet

Produção de Moda

Solânea ECIT Alfredo Pessoa Lima
Agroecologia

Manutenção e Suporte de Informática

Soledade ECIT Trajano Nóbrega Agropecuária

Sousa ECIT Chiquinho Cartaxo
Comércio

Sistemas de Energia Renovável

Taperoá ECIT Melquiades Vilar Agronegócio

Umbuzeiro ECIT Presidente João Pessoa Agropecuária

OBS: para a empresa receber estagiários e receber a bolsa pago pelo programa, a escola terá que ter 
estudantes inscritos no banco de talentos.


